
Mensagem nO 277/2012 
Aviso 516/2012 

TVR N.o 182, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 155, de 
24 de maio de 2011, que autoriza à Associação Comunitária Ambiental do Povoado 
Ipê executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de São Paulo das Missões, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO)) 



Mensagem nQ 277 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excel~nçimi, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 20, de 17 de fevereiro de 2011 - Organização Comunitária Rádio 
Educativa Aliança, no município de Petrolândia - PE; 

2 - Portaria nQ 22, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Educadora e Cultural 
de Extrema, no município de Porto Velho - RO; 

3 - Portaria nQ 27, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária Unidos 
_____ poLEaxinal,-no-município-de-Eaxinal-dos-Guedes---Sj0,------

4 - Portaria nQ 31, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Macedônia, no município de Macedônia- SP; 

5 - Portaria nQ 35, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Riachense Amigos da Cultura - ACRAC, no município de Riachinho - MG; 

6 - Portaria nQ 39, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Curionópolis ARCC, no município de Curionópolis - P A; 

7 - Portaria nQ 41, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária do 
Bairro Volta da Capela, no município de Barra Longa - MG; 

8 - Portaria nQ 46, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Comunicação 
Comunitária de Sobradinho Bahia, no município de Sobradinho - BA; 

9 - Portaria nQ 47, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Promoção do 
Desenvolvimento do Semi-Árido, no município de Ourolândia - BA; 

----------~tO---Põftaria nO 52-;-ãe17Cle fevereIro de ZOTl ASSOCIação de Difusão 
Comunitária Alternativa FM, no município de São Roque do Canaã ES; 

11 - Portaria nQ 54, de 17 de fevereiro de 2011 Associação Comunitária 
Cultura Viva do Município de Jutaí, no município de Jutaí - AM; 

12 - Portaria nQ 72, de 22 de março de 2011 - Associação Cultural Rádio 
Comunitária Turvo, no município de Turvo - PR; 
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13 - Portaria nQ 120, de 10 de Inaio de 2011 - As-sociaçãü Cultural da 1ntegração 
e Desenvolvimento de Quatro Barras (ACIDQB), no município de Quatro Barras - PR; 

14 - Portaria nQ 126, de 17 de maio de 2011 - Associação Progresso do Distrito 
do Bezerra - APDB, no município de Formosa - 00; 

-- -------l-5---Portaria-nQ-I-29;--de-I-9de maio de-2011-~ Associação Beneficente e Cultural 
Comunitária Nossa Senhora do Carmo, no município de Monte Carmelo - MO; 

16 - Portaria nQ 133, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Marluse 
Veiga Araújo, no município de Piraí do Norte - BA; 

17 - Portaria nQ 144, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária, Cultural 
e de Radiodifusão de Três Arroios - ACERATRES, no município de Três Arroios - RS; 

18 - Portaria nQ 150, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária do Setor 
FéllTIa e Região - ASÇQIV1F AR, nO município d_e Goiânja - 00; 

19 - Portaria nQ 155, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária 
Ambiental do Povoado Ipê, no município de São Paulo das Missões - RS; 

20 - Portaria nQ 160, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Stúdio 
FM, no município de Ouararapes - SP; 

21 - Portaria nQ 169, de 6 de junho de 2011 - Associação do Movimento de 
Radiodifusão Comunitária de Lajedão, no município de Lajedão - BA; 

22 - Portaria nQ 172, de 6 de junho de 2011 - Instituto Manoel Francisco de 
Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, no município de Paulo 
Afonso -BA; 

2-J---Fortaria-nQ 1-7-3,de-6-de-junho-de-20-l-1---Assoeia9ão-Gomunitár-ia-lJnidos-de----­
Bonito de Minas, no município de Bonito de Minas - MO; 

24 - Portaria nQ 174, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Pedrabonitense de Radiodifusão, no município de Pedra Bonita - MO; 

25 - Portaria nQ 178, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, no município de 
Caracol-

26 - Portaria 181, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária e Cultural 
de Salvador do Sul, no município de Salvador do Sul- RS; 

27 - Portaria nQ 182, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária Cultural e 
de Radiodifusão de Sertão Santana- ACORASERTÃO, no município de Sertão Santana- RS; 

28 - Portaria nQ 186, de 6 de junho de 2011 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Treviso, no município de Treviso SC; 

------------2-g-::-portana nO~9, de 6 de Jurilio de-ZOrl-AssocIaçãOCUlturaI Parque Rio 
São Lourenço, no município de Juquitiba - SP; 

30 - Portaria nQ 27, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Talismã, no município de Talismã - TO; 

31 - Portaria nº 72, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Kelmedy FM, no município de Presidente Kennedy - TO; 
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32-~- -P-6-ifanâ.nQ--IT9;- de2-a-e -nlarço de -20ft ~ Àssõéüiçãü Ráaiü-Comuilitáiiâ. 
Aguiamópolis, no município Aguiamópolis - TO; e 

33 - Portaria nQ 174, de 21 de março de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Rlbeira FM, no município de Darcinópolis - TO. 

Brasília, 22 de junho de 2012. 

- I 

I 
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EM n2• 325/2011 - MC 

Brasília, 21 de junho de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, no 
Município de São Paulo das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.027335/2009 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § J2. do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA N!! 155 DE 24 DE MAIO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 
53000.027335/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Ambiental do Povoado 
Ipê, com sede no Centro do Povoado Ipê, Município de São Paulo das Missões, Estado do Rio 
Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema ÍlTadiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 28°00'42"S e longitude em 54°52'58"W, utilizando 
a freqüência de 98,7 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § J9. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art~ 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

\~?UL~~O~ 
Ministro de Estado das Comunicações 

PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL DEJ,j lO\' I ({ - -
Página: H 1) Seção:_'X,",",,-__ 

ANOTADO POR: f..-J 



íPRIMEIRAooSeCRET.4Rfi 
RECEBIDO nesta SeG';'et~~j9 
Em,J.L1 1Jt;/i àsj:tO(horas 

Aviso nQ 516 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
, Deputado EDUARDO GOMES " 
PninerroSecietáTIo-da-cãln~a dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão; 

-Senh0FP-rimeiro-8-ecretário , , 

~, 'SJhb 

,,' 

Em 22 'de junho de 2012. 

TVk AG4/ /2-~ 
1o,G'(-Í~ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de s~ryiçps de ,radiodifusão comunitária constantes das Po'rtaria~ n!12 20, 22, 27, 3), 35,-----._. 

l'" r.';,' !./ 1,.../ ~ r ..... ~, .. ;;.;:: .. ; . __ -. .. 
39,41;'46;-47,52; 54,í2, 120, 126, 129, 133, 144, 150,155,1.60,169,172,173,'174,178,181, 
182, 186, 189, de 2011; 27, 72, 119 e 174, de 2012. 

Atencio samente, 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Pr sidência da República 
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FORMmLÁJUO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo n° 53000.027335/09 

Nome da Etttidade: Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê 

Sede: Centro do Povoado Ipê 

Estado: fiRTS]ü 

Art. 3°-

ICoordenadas: Latitude em 28°00'42"S e Longitude em 54°52'58"wl 

!Freqüência: 98,7 MH7J 

Número de Volumes: «ti 

NF - Relatório Final- Processo nO 53000.027335/09 - Local: São Paulo das Missões, UF: RS Página 7 de 7 
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Dpto de Serviços de Radiodifusão Comunitária ''RadCom''. 
BRASÍLIA-DF. 

A Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, entidade sem fins lucrativos, 
devidamente constituida no CNPJ.n.o /0 ,~~ s: ~-X I /OOrJ I - 2 ~ , vem mui 
respeitosamente à digna presença de Vossa Exce~ên6i~ demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - "RadCom" na área abrangida pelo círculo 
de Raio igual a 1 Km, cito, no Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no 
Município de São Paulo das Missões - RS com as seguintes Coordenadas Geográficas: 

;; . Latitude: ( 28°) (00') (42") - Sul e Longitude: ( 54° ) ( 52' ) ( 58" ) -W-GR, Onde 
pretende instalar o Sistema Irradiante (Torre) e Stúdio da Emissora .. 

Solicita também autorização para prestação do serviço nos termos do Artigo 12. ° do 
regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo decreto n.o 2.615, de 03 
de Junho de 1.998, Leis e Norma Complementar 01/2004 do Ministério das Comunicações; 

Nestes Termos, 
P. deferimento. 

São Paulo das Missões (povoado Ipê) - RS, 06 de Junho de 2.009. 

Endereço ara Corres ondência: 

iretora Geral- (presidente) da Associação. 
JOSÉ SOLANO. 

CPF. n.o 245.762.200-04. 
__ ~--:-., .. _ ... ,' ''í 

·:".~I\r.O PÚBUCCI-':\)\-':'" I 

Min;st~rio dll$ (.:c'l!"\tlnica~.'. ~ 
., , .. , ". 0,('1\(,Ito<,· \ CONFr::" . . 

U ? JUN 10" 

,~ 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTl\DATA 

J:[oLr:1l 

Associação Comunitária Ambiental do Povoado I ê. 
Att. Sr. José Solano 
End. Centro do Povoado I ê, localizado no Municí io de São Paulo das Missões - RS. 
CEP.97.980-000 - Contato (Celular) (Oxx55)96152858 

DOCUMENTO ENTRE E PelO CORRt:l(f 

Err;§'c1~ 12 
Assinalura:· ___ rr.:::.t:.!:::.::.....::::s......J-_ 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

A Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, 
inscrita no CNPl sob o n.O 10" ~~S. ~ ~ , / f)O(J , - 2.r ~ ,tendo sua 
sede no Centro do Povoado Ipê, localizado no Município .de São Paulo das 
Missões, Estado do ruo grande do Sul, CEPo 97.980-000, fone (Celular) para 
contato (x:x55)96152858; Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituida 
e devidamente" registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a 
presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Aviso 0112009, apresentar 
a documentação de que trata o item 7 da Norma n.O 1/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela 
Portaria MC n.o 10,3, de 23 de Janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da 
União de 26 subsequente; Ou seja, apresentar o Processo de Habilitação, 

São Paulo das Missões (povoado Ipê) - RS, 09 de Junho de 2009. 

c;l'Dir. Geral- Presidente da Associação. 
José Solano. 

CPF. n.o 245.762200-04 

~~""' .. '" 
;"d1'!!ÇO PU81.":: ... ;i-

Minis:léric, ()~t .... '-'., i 

CONFr;' .. 

o Z JUN 1011 
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I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS. 

1 - Cópia de comprovante de Inscrição no Cadastro N acionai de Sim Não 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF ~ 

Sim Não 
t 

2 - Estatuto Social, devidamente Registrado 

3 - Ata de Constituição da Entidade devidamente Registrada Sim Não 
~ 

"" ~ 
4 - Ata de Eleição da Diretoria em exercício, (Registrada) " " Sim 

~ 
Não 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados, pessoas Sim Não 
naturais e jurídicas ~ , 

6 - Prova de que seus Diretores são brasileiros natos ou Sim Não 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos (Registro Nascimento) fJr· 

/' 

7 - Prova que seus Diretores são maiores de 18 (dezoito) anos S~ Não 
ou emancipados ( IdentidadelRg. e CPF. ) 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o Sim Não 
endereço completo da Sede da Entidade. X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos seus Sim Não 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela >l 
Estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo- Sim Não 
se ao Fiel cumprimento das Normas estabelecidas para o Serviço. Jf 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a Sim Não 
Entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
Radiodifusão, inclusive Comunitária, ou de quaisquer serviço de 
distribuição de sinais de Televisão mediante assinatura, bem como 
de que a Entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo 
ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra Entidade detentora de outorga para execução de quaisquer dos 
serviços mencionados. 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 
denominação de Fantasia da Emissora. 

fi 

Sim 
.~. 

JUN 1011 

Não 

2 
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13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local Sim Não 
pretendido para instalação do Sistema In'adiante possibilita o 

~ atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da 
NOlma Complementar n. o 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por Sim Não 
representante legal da Entidade, confirmando as Coordenadas 
Geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84 e o -'( 
endereço proposto para instalação do Sistema Irradiante. 

15 Declaração, assinada pelo representante legal, de que a Sim Não 
Entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as Disposições 

K da Norma Complementar n.O 1/2004 e com os dados indicados em 
seu Requerimento, caso seja selecionado .. 

16 - Comprovante de recolhimento de Taxa relativa às despesas de Sim Não 
Cadastramento. ~ 

> 
n - MANIFESTAÇÕES DE APOIO. 

1 - Manifestações de Apoio individual contendo o nome, o n. o da Sim Não 
Identidade, o Endereço do domicilio ou residência, o Código de t Endereçamento Postal (CEP) e a Assinatura do Declarante. 
1.1 - Soma das Manifestações Individuais apresentadas ! 

! 

2 - Manifestação de Apoio Coletiva, apresentada sob a forma de Sim Não 
Abaixo Assinado, contendo o nome, o n. o de Identidade, o endereço 

~ do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal 

( (CEP) e a Assinatura de cada Declarante. 
2.1 - Soma das Assinaturas constantes das manifestações de Apoio 
Coletivas, apresentadas sob a forma de Abaixo-assinado. 

3 - Manifestação de Apoio apresentadas por Entidades Associativas Sim Não 
e Comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área 
pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação da 

~ Entidade apoiadora, o endereço da Sede, o CEP e a Assinatura do 
representante legal. 
3.1 Soma das Manifestações de Apoio das Entidades Associativas 
e Comunitárias apresentadas. 



1 .' ~~ 

.... 
4 - Manifestação de Apoio dos Associados da Entidade requerente Sim NãU:' 
comprovada por melO de assinaturas constantes de Ata de 
Assembléia Geral, convocada especialmente para manifest81' Apoio 

~ à iniciativa de requerer a autorização para Execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
4.1 - Soma das Assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

m - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES. 

Caso exista mais de uma Entidade concorrente na mesma área de Sim Não 
Serviço, a Requerente Declara que concorda em associar-se às 

~ demais Entidades. 

Declaro, sob as penas da Lei, como representante legal da Entidade Requerente, 
) para fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para 

Execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
) Comunicações, que toda a Documentação descrita neste Formulário esta sendo 

apresentada em Original ou Cópia Autenticada e em conformidade com o Subitem 
7.2 da Norma Complementar n.o 1/2004, bem como as afirmações feitas são 
verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

ir. Geral- Presidente da Associação 
José Solano. 

Endereço para correspondência: 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê. 
ATT. Sr. José Solano. 

CPF. n.o 245.762.200-04 

End. Centro do Povoado Ipê, localizado no Município de São Paulo das Missões-RS 
CEPo 97.980-0000 Fone - Celular para Contato: (Oxx55)96152858 

Pretende instalar o Sistema Irradiante de sua Estação no Centro do Povoado Ipê, 
CEP.97.980-000, localizado no Município de São Paulo das Missões - RS, de 
Coordenadas Geográficas: (28°) (00') (42") - S de Latitude 
de Longitude. 
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ASSOCIACAO COMUNITARIA AMBIENTAL DO POVOADO IPE. 

SÃO PAULO DAS MISSÕES' (POVOADO IPÊ) - RIO GRANDE DO SUL. 

ÍNDICE 

A) Cópia (autenticada) do Cartão do CNPJ. da Associação ........................... / fJ L 
B) Cópia (autenticada) do Estatuto Social da Associação ............................. 3 CÃ... /0 

C) Cópia (autenticada) da ATA de Constituição e Diretoria em Exercício ... J j ~ /j> 
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ASSOCIACAO COMUNITARIA AMBIENTAL DO POVOADO IPE 
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IPE FM • RADIO COMUNITARIA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA - CNPJ 

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ 

01. IDENTIFICA ÃO , .. :" 
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 
ASSOCIACAO COMUNITARIA AMBIENTAL DO POVOADO IPE . 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS I DATA DO EVENTO 

101 Inscrição de primeiro estabelecimento - 08/06/2009 
Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

IIIlIFCPJ 

04. IDENTIFICA ÃO DO PREPOSTO 
NOME DO PREPOSTO 

CÓDIGO OE Acesso 
28.13.07.12.97 - 00.024.576.220.004 

N° DE INSCRiÇÃO NO CNPJ 
*****1:** 

CPF DO PREPOSTO 

REPRESENTANTE DA PESSOA JURíDICA 

o Preposto 

ns., O 

§,J~) MI~~"'~!"'. 
06. RECONHECIMENTO DE FIRMA ,,- 07. RECIBO DE ENTREGA 
F.';';;T~A;;;.;;;;;oB-E---L-IP"~~l:';;~~I~~~"'D"'i>~"'I"'_-li;;~~~-T-A-S-'"r-"'" CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA 

Rua São Lourenço, nO 930. Sala 02. Fone (55) 3563-1360 UNIDADE CADASTRADORA 

São Paulo das Missões· RS 
RECONIlfEÇO ~ORVERDAQEiEM AIS) ASSlNATURAS(S) DE: 
Jose lUonso ·SlIvà i:36lano a-.- IRF/PORTO XAVIER/RS 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMBIENTAL DÓ POVOADO IPÊ. 
Endereço: Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Município de São Paulo das Missões -RS 

ESTATUTO 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

Art. 1.0 
- A Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, é mna Entidade Civil 

de direito privado, sem fms lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultuml e 
social, de gestão comunitária, composta por número ·ilimitado de associados e constituída 
pela união de moradores e representantes de entidades da dó~unidade atendida, do Povoado 
Ipê, com Sede no Centro' do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Município de 
São Paulo das Missões - Rio Grande do Sul. 

. , 'A 

Parágrafo Unico - A Associação utilizará como denominàção de Fantasia "IPE FM -
RÁDIO COMUNITÁRIA", e reger-se-á pelas disposições deste Estatuto e pelas Leis 

.\. vigentes no Tenitório Nacional. 

Art. 2.0 
- A Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, tem por objetivo 

"Executar Serviço de Radiodifusão Comunitária" bem como: 

I - Beneficiar a Comunidade com vistas a: 
a) Dar opOltunidade a difusão de idéias, elem~:ptos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

co.munidade; . 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração. da . cómunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; . , .<~ .. 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-seao.s:s~rviços de defesa civil, sempre 

que necessário; . 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas ál:eas .de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de confonnid.ade com a legislação profissional vigente; 
e) Pennitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito' de .expressão da forma mais 

acessível possível. 

II - Respeitar e Atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência nas finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio 

do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades 31usticas e jomalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ídeológi.:o:artidáriO e condição soc~~_~_~~_~~lações comum~'tárias. /?:_ m::~çr) p-v' DI i(::' '.: ,: 
óÇ;\" -~ Y-~-- ... ,.,:! c [;.,. 
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Parágrafo Primeiro - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qua.kj&êr·;P: .. 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados. 

Parágrafo Segundo - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de fOlma 
simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e infOlmativa, divulgando 
sempre as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiosos. 

Pa.·ágrafo Terceiro - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá o direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na -programação da Emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclam~ç()es ou reivindicações, devendo apenas 
observar o momento adequado da programação para. fe~e-Io, mediante pedido encaminhado 
à direção responsável pela Rádio Comunitária. --

Art. 3.0 
- Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente pelas 

obrigações contraídas pela Entidade,-ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 
por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

_ U ~ DOS ASSOCIADOS. 

Art. 4.0 
- Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jmidicas que tenham 

preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste município, desde que se comprometam. a respeitar e cumprit· as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 5.0 
- A Associação setá composta pelas seguintes'categorias de Associados: 

I - Fundadores: Formada por todos aqueles que assinaraín:a Ata de Fundação; 
II - Contribuintes ou Efetivos: Todos os Associados àdmitidos na forma Estatutária e que 
tenham sido aceitos pe1a Asseinbléia Geral por promoverem doações pam -o patrimônio ou 
por terem promovido bolsas de estudo e colaborações técnicas de elevada inlportâi1cia a 
Entidade; 
lU - Honorários: Pessoàs fisicas ou jurídicas de notóno vaior e relevante atuação em prol 
da Associação, que forem aceitos como tais pela Assembléia Geral. 

Art. 6.0 
- As contribuições dos Associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 7.0 
- São Direitos e Deveres dos Associados: 

a)- O direito de voto e concorrer às eleições,_ podendo ser votados para cargos diretivos, 
desde que atendam ao disposto do Parágrafo Segundo do Art. 11.°; 
b)- Manter sua contribuição em dia, confOlme estipulada pela Assembléia Geral; 
c)- P31ti~ipar de Assem~léi~s Gerais, discutindo e votando os assuntos que nela se 1:çfl:twem; .. , 
d)- Denntrr-se da Assocmçao; , ':~_;'1\nço PÚ8\.1(;;. ': :.,- .' \ 
e)- Encl'lmin~r para a Diretoria, proposta de admissão de novos Associ 0Sósténo (I~~ ;-~- .nll:.1~:~ \ 

te \o\oé~~-;;- CC'H~c:" - \ 
1'.>, p(es~n ~ê~\\C 'DV:1a ;;;;;:7'----"'- j ui ! 
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Art. 8.0 
- São passíveis de punição temporária ou de execução definitiva dó quadro soci~ - fi 

havendo justa causa, os Associados que infringirem este Estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a Dh'etoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submete-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para esse fim, para deliberação fundamentada, assegurando o amplo dit'eito 
de defesa do Associado em questão. 

UI - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO. 

Art. 9.0 
- São Órgãos da Associação: 

I - Assembléia Geral; 
U - Dh'etoria; 
UI - Conselho Comunitário. 

.,' .. 
• e 

'. .~ 

,,' 

Art. 10.0 
- A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação, será composta 

por seus Associados, e oCOlTerá Ordinariamente a cada ano, no dia 25 de Maio, para 
avaliação e prestação de contas da Dh'etoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 
assuntos gerais. Deverá Ordinarianiente ocorrer a cada 04 (quatro) anos para Eleição da 
Dh'etoria e do Conselho Comunitário e Extraordinariamente poderá ser convocada para 
destituição dos dirigentes e Alteração Estatutária, respeitando-se o disposto no Parágrafo 
Primeiro deste Artigo. 

Parágrafo Primeiro - A Assembléia Geral poderá ser convocada Extraordinariamente pela 
maiOlia da Diretoria, por um terço dos Associados, fundadores ou, no mínimo, um quinto 
dos Associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral; Quando a deliberação se relacionar a destituição de dhigentes ou Alteração 
Estatutária, será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia 
especialmente convocada para esse fIm, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos Associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes; 

Parágrafo Segundo - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias 
através de Edital ou comunicado afIxado na Sede da Associação e Estúdio, bem como na 
Sede das Entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de 
pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da Emissora, devendo conter 
data, hora, local e pauta da reunião. 

Parágrafo Terceiro - A Assembléia Geral deliberará. em primeira convocação somente 
com metade mais um dos Associados aptos a votar e, em Segunda convocação, trinta 
minutos após co~ qualque.r n~ero de As~ociados aptos a votar, re ,',~tIf.:~sposições 
constantes do Paragrafo PnmeIrO deste Artigo. i:/;\í\I5í~m} :::" ," 
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Parágrafo Quarto - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienações de beii~ Q ~ 
imóveis ou móveis ou extinção da Entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 
antecedência e, deliberará confonne este Estatuto, mediante voto dos Associados em. dia 
com suas obrigações sociais, filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 
dispostas no Parágràfo Primeiro deste Artigo. 

Art. 11.0 
- A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será composta por 

um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 04 (quatro) anos, pennitida a reeleição. 

Parágrafo Primeiro - A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização de 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão, em 'Assembléia Geral, respeitadas as 
dísposições constantes no Parágrafo Primeiro do Art. 10.°. " 

Parágr~'fo Segundo - Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros n~tos ou naturalizados há 
mais de 1 O (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, cujas residências 
sejam situadas na,'área da comunidade atendida. 

Parágrafo Terceir~ - Os dirigentes' não poderão estar no exercício de mandato eletivo que 
lhes assegure imunidade parlamentar ou função na qual decorra foro especial 

Art. 12.0 
- São atribuições: 

I - Da Diretoria: 
a)- Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da Entidade; 
b)- Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c)- Representar a Associação em Atos Públicos ou inteluos; 
d)- Realizar todos atos necessáIios ao desenvolvimento da Associação; 
e)- Apresentar relatório anual a A. G do balanço patrimonial e relatório de atividades 
f)- Prestar as contas ao fmal de cada exercício financeiro; 
g)- Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h)- Criru.' e instalru.· serviços e depru.iamentos para a realização e desenvolvimentos das 
fmalidades da Entidade; 
i)- Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Õnus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral. 

11 - De cada Dirigente: 
a)- Ao Diretor Geral (Presidente) compete: Representar a Associação, passiva e ativa, 
judicial e extrajudicialmente, coordenar 'e presidir as reuniões da Diretoria, assinar 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da Associação, movimentar conta bancária 
conjunta da Entidade com s demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da Diretoria e em Assembléia Geral; Praticar todos os atos necessáIios à 
administração da Entidade, organizar seus serviços e Departamentos; ~~~:esi.çljr. ,a 
reuniões do C;onsp.lho Comunitário,' r· ,.,,:::11<";0 ~~BI. '~~'In~l' 

:or,la a ~ J" ""no\Ja~" ,,'I. ente fot~C ,t' dO Iv.\(\\:>IB _ ' . ';!1\( ;,~,.' 
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b)- Ao Diretor Administrativo compete: Gerir as atividades administrativas e financeiras 
da Entidade, dirigil' e supervisionar todos os serviços de escritório da Associação, assinar 
conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Diretor Geral (Presidente) 
todos os documentos concernentes a vida financeira da Associação, secretariar as reuniões 
da Diretoria, lavrar' as Atas, ter sob sua guarda os livros, Atas e pareceres da Entidade, bem 
como todos os documentos relativos a Tesouraria e Secretaria, dirigir e supervisionar os 
serviços da Tesouraria e Secretaria, organIzar e manter a escrituração do movimento 
econômico fmanceiro da Entidade; 

c)- Ao Diretor de Operações Compete: Implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a ex:ecução do Serviço de RadiodifusãO. Comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os técursos advindos de patrocínios 
sob forma de Apoio Cultural, bem como supervisionar e ter sob a sua guru.-da todo 
patrimônio considerado no âmbito . das operações relativas ao Selviço de Radiodifusão; 
Promover a integração da Comunidade com o serviço prestado. 

Art. 13.0 
- O Conselho Comunitário eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 

Diretoria, será composto por, no mínimo cinco pessoas representantes de Entidades da 
Çomunidade local, tais como Associações de Classe, Beneméritas, Religiosas ou de 
Moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da Comunidade. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitálio "deverá organizar-se através de seu regimento 
intemo e cumprirá as anibuições definidas pela legisl~ção vigente sobre o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES. 

Art. o 14 - As chapas para a Diretoria estarão aptas, se entregues até 03 (três) dias antes da 
Assembléia Geral de Eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral, acompanhada de. 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros, bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de Associados aptos a votar, 

Parágrafo Primeiro - É vedada a participação de Associados em mais de uma chapa, bem 
como o voto cumulativo ou por procuração; 

Parágrafo Segundo - A Diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos 
votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que 
obtido o mínimo de vinte por cento dos votos válidos, totalizados no Processo Eleitoral. A 
escolha do clitério para contagem será decidida no inicio da Assembléia 4Gerl!l...---~".. . -

, 'a' i . r..:;N1ÇO PÚ8IY';:. 1· ,;,.. 
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v - DA PROGRAMAÇÃO. 

Art. 15.0 
- A Programação da Emissora, deverá respeitar todos os princípios e nonnas 

dispostas na legislação vigente no Território Nacional sobre Radiodifusão Comunitária. 

Parágrafo Único:"" Será vedada a transferência da Outorga e a fOlmação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivos, Judiciário e Legislativo, definidas em Leis. Também 
será vedada a cessão ou arrendamento da Emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitália 
ou de horálios de sua programação. ' 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO. 

Art. 16.0 
- O Patrimônio e Receita da Associação será composta pelas'contribuições sociais 

definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancálios e aplicações fmanceiras, pelos 
saldos de exercícios financeiro trarisferidos para a conta patrimonial, por valores advindos 
de suas atividades comunitárias, como por aqueles decorrentes do patrocínio sob fonna' de 
apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda Receita ou Despesa .. deverá ser aprovada pela Diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Art. 17.0 
- A Receita da Associação, será utilizada única e exclusivamente para a 

consecução de suas finalidades institucionais e não será ,!:dmitida a remuneração de seus 
dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como ·a.:;distribuição de lucros (sobras), 
dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DiSSOLUÇÃO. 

Art. 18.0 
- Este Estatuto poderá ser refonnado, no todo ou em parte, por deliberação da 

Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos Associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

_.-".,, "\ 
Art. 19.0 

- A dissolução da Associação ocorrerá segundo decisão t~r~lt!ia (iêiâl;_e o 
remanescente de seu Pattimônio Liquido, será destinado a Entida,I~~i~P'.~o~eêonÔ " os 
congênere" definida na Assembléia. '. :,~;(l! ,--,... -

\ \a~~W·ii\ ~. //-'--- -""-'-""J 
~ presente ~,~ _. í\ t\9 // ~~....:;?% 
cópia tia\ e ~e to\ ~ \»\~ill (CelslYJúU6Scher 6 
orlgina\ q~: de 0&/\)9/' 91tJ~. .-' Advogado 
~'13et:. %~9 . I'" OAB/ RS 10.750 -

//. - h'lrfrrP25. 872. 700-49 

. stang o-U· b\\ca 
ãO r 
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vm - DISPOSIÇÕES FINAIS. 

Art. 20.0 
- Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com recursos a 

Assembléia Geral, pelo Associado que se achar prejudicado. 

Art. 21.0 
- O presente Estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 25 de Maio de 2009, e 

entra em vigor na data de sua inscrição no Registro de Pessoa Juridica, averbando-se a este 
Registro todas as alterações por que passar. 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)- RS, 25 de Maio de 2009. 

Diretora Geral (Presidente). 
José Solano. Aíc~u Bergmann. 

). (.to ~~c:6 -tdfJc 
Diretor de Operações. 

Ivo Armando Welter. 

Celso Julio' Scher 
Advogado 

OABI RS 10.750 
CPF: 025.872. 7(J0-49 

-
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DAS MISSÕES 

COMARCA DE CAMPINA DAS MISSÕES 

OFÍCIO DE REGISTROS E TABELIONATO DE(PROTESTO DE TÍTULOS 
Oficial: JOEL CUNEGATTO '.niNJ;OR. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, em razão de meu cargo e pedido verbal da 

parte interessada que, revendo os livrQ.~.. fichários e papéis do Ofício do 

Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, verifiquei constar 

que na folha 034, do Livr~ A-l, sob o nº0:8, encontra-se registrado o I 
i EStiltuto da ASSOCIAÇAO COIVlUNITARIA AlVIBIENT~L DO I 
i POVOADO IPÊ, com sede no Povoado Ipê, neste rvIunicípio de São Paulo I I das Missões - RS. Dou fé.' , 

i SÃO PAULO DAS MISSÕE 08 de junho' de 2.009. 

OFíClO DE RcGISTnOS E T/\BaIONATO 
DE PF\OTESTO DE j'iTULOS DE 

sAo PAULO DAS M:~:~;ÓéS 
COMARCA DE CAMPINA DAS \oJilSo(J'~S. RS 

• JOEL CUNf:'Gt'ITTO ,JUNIOR -
RE81b rl1ADOA 

Emolumentos: 
Busca: 4,50. 
Certidão: 4,60 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA. PARA APROVAÇÃO ESTATUTÁRIA. ELEIÇÃO 
E POSSE DA PRIMEIRA DIRETORIA EXECUTIVA E MEMBROS DO CONSELHO 
COMUNITÁRIO DA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMBIENTAL DO POVOADO IPÊ. 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Maio de 2.009 (dois mil e Nove), às 19,30 horas, 
cito, no Centro do Povoado Ipê, CEP.97.980-000, localizado no Município de São Paulo das 
Missões, Estado do Rio Grande do Sul reuniram-se em Assembléia Geral Ordinária, os senhores 
membros fundadores da Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, associados, 
autOlidades e convidados, conforme Edital de Convocação n.o 00112009, e num clima de união, 
paz e hatmonia, deu-se início a Assembléia Geral Ordinária. Por ac1anlação, foi escolhido pat'a 
assumir a mesa dos trabalhos, o Sr. José Solano, membro fundador da Entidade, convidando a 
mim: Alceu Bergmann, também membro fundador, par~ secretatiar a sessão, o que aceitei. A 
pedido do Presidente da Seção, li a ordem do dia pat'a qual fora convocada esta Assembléia 
Geral Ordinária e que tem o seguinte teor: a)- Discussão e aprovação, Capitulo por Capitulo, 
Artigo por Artigo do Estatuto Social da, Entidade; b)- Eleição e Posse da Primeira Diretoria 
Executiva e Membros do Conselho: Comunitário da Entidade; Iniciando-se os trabalhos, o 

). Presidente da mesa me solicitou quê procedesse a leitura do Estatuto Social, cujas cópias já 
haviam sido distribuídas previamente aos presentes, froda a leitum, o presidente da mesa 
submeteu-o Capitulo por Capitulo, Artigo por Alti.go, à apreciação e em ,. seguida, à votação, 
tendo o mesmo sido aprovado por unanimidade e sem emendas ou modificações, ficando seu 
conteúdo composto por VIU (oito) Capítulos e 21 (vinte e um) Artigos; Em seguida, após a 

. Aprovação Estatutária da Associação, deu-se inicio a Eleição, sendo que apresentado Chapa 
Única, que por votação, aclamação e unanimidade, foram eleitos 03 (três) Membros Fundadores, 
para compor a DiretOlia Executiva da entidadé; Após eleitos, todos aceitat'am suas funções 
ficando assim composto: Diretor Geral (Presidente): José Solano, brasileiro, casado, agricultor, 
portador da Rg. n.o 6025779882 e do CPF. n.o 245.762.200-04, residente no Centro do Povoado 
Ipê, localizado no Município de São Paulo das MissõeslRS; Diretor Administrativo (Secretário): 
Alceu Bergamann, brasileiro, casado, agricultor, portador da Rg. n.o 20282.64956 e do CPF. n.O 
134.548.460-72, residente no Povoado Ipê, localizado no Município çle São Paulo das 
MissõeslRS; Diretor de Operações (Tesoureiro): Ivo Armando Welter, brasileiro, casado, 
comerciante, portador da Rg. n.o 6011660633 e de CPF.n.o 217.986.050-15, residente no 
Povoado Ipê, localizado no Município de São Paulo das MissõeslRS; Após a Diretoria 
Executiva eleita, iniciou-se a Eleição dos 05 ( cinco) Membros do Conselho Comunitário, em 
cumprimento ao que determina as Leis, Decretos e Normas do Ministério das Comunicações; 
Ficando o Conselho Comunitário eleito e composto com os seguintes membros: Nestor Luiz 
Rhoden, brasileiro, viúvo, comerciante, portador da RG. n.o 1027052859 e do CPF. n.o 
158.199.730-20,. residente na Saída do Povoado Ipê, localizado no Município de São Paulo das 
Missões/RS; Nilse Hendges, brasileira, casada, agricultora, portadora da Rg. n.o 9057339393 e 
do CPF. n.o 931.728.770-00, residente no Centro do Povoado Ipê, localizado no Município de 
São Paulo das MissÕeslRS; Nelci Reichert, brasileira, casada, comerciante, pOltadora da Rg. n.o 
1000866358 e do CPF. n .. o 887.383.020-04, residente no Centro do Povoado Ipê, localizado no 
Município de São Paulo das Missões/RS; Egon Tadeu Rauber Reichert, brasileiro, casado, 
comerciante, portador da Rg. n.o 1017735191 e do CPF n.o 189.853.000-9 residente no Centro 
do Povoado Ipê, localizado no Município de \~Jb~y~aJ~}o das Mi eslRS; e .. ~.e, Butz n, 

(8,efl\e a\) .~,c.,.\'o\à'a r:"":".;\!\ C' PUH\.,r;" ",0 
, f>. ~~ \\~\ e ft\e \0' 919). . ' .... .'. ;' .' t' (\I'f:\;I1,.;tll: 

eop ~n\)\ o.\le óe OGIQ9 . ".;r\l,(e\1~ (I,~; , , r,!')" ~\t·.I 
ot,~ ~;~9,!:!f!J .,(\\i' ..... c~~· ,oet. Ile \. v(/ 

. . . ,,~-t~~g?~'O\\\j'õ/ I:b J, \j\'\ 1~'\ ,,\v~ Zu? 
e~~ 0.13 
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brasileira, casada, comerciante, portadora aifRg.·nl!'.~Q~.Q~9Z3·06,;·é·do CPF. n.o 653.853.6S'0-68, 
residente na saída do Povoado Ipê, localizado no Município de São Paulo das Missões/RS. 
Todos os integrantes acima qualificados são maiores, responsáveis, capazes e residentes no 
Povoado Ipê, localizado no Município de São Paulo das Missões, Estado do Rio Grande do Sul; 
Após divulgado os eleitos para a Primeira Dll'etoria Executiva e Membros do Conselho 
Comunitário da Entidade, por um período de 04 ( quatro) anos, Diretor Geral (Presidente) eleito, 
José Sola no, fez o úso da palavra, agradecendo, primeiro a Deus, pedindo forças e união aos 
eleitos e a todos Associados, agradecendo também a todos pela confiança depositada em sua 
pessoa, em seguida deixou livre a palavra, como não houve manifesto por parte dos presentes, 
foi dada imediata posse para suas funções e atribuições que se iniciou nesta data, posse esta que 
transcorreu num verdadeiro clima de descontração. Os trabalhos da sessão foram suspensos por 
um tempo necessário para que fosse feita a lavratum desta Ata, o que eu Alceu Bergmann, fiz 
como Diretor Administrativo (Secretario) e após reaberta a sessão, a referida Ata foi lida e 
aprovada por unanimidade em todo o seu teor, a qual segue assinada por mim, pelo Diretor 
Geral (Presidente) e Diretor de Operacional (Tesoul'eiro), eleitos da Primeira Diretoria da 
Associação Comunitária Ambiental ~o Povoado Ipê.. . 

São Pàulo das Missões (povoado Ipê) - RS, 25 de Maio de 2009. 

= José Solano ................... (Diretor Geral (Presidente)): ~~~~~~!:::..-.di:-~~:!:-_--

= Alceu Bergmann ......... (Diretor Administrativo 

= Ivo Armando Welter .......... (Diretor de Operacões): -.-\.<~~:.J....:.:I.L-.<l<:::.L....!~~f..L...--Vl.-~dL.lL.a_-

,------" - ',:.'-l'!\ÇO püeI.If:~ 
i~lini5'iel'l(; :!:" 

CNIP" 

8 A Presente ATA confere com a Original transcrita no Livro-Ata. fi 1 JUN 1"" 
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REQUERIMENTO 

AO. 
CARTÓRIO DE REGISTRO, DE PESSOAS JURÍDICAS. 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA' AMBIENTAL DO 
POVOADO IPÊ, Entidade Civil e sem fins lucrativos, devidamente 
constittúda com Sede e endereço para correspondência, cito no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, loealizado no Município de São Paulo das 
Missões, Estado do Rio Grande do Sul, através do representante legal, vem 
solicitar deste órgão competente, que seJa Registrado no (Livro-A, Pessoas 
Jurídicas) a ATA de ASSEMBLÉIA :GERAL ORDINÁRIA para 
FUNDAÇÃO, ELEIÇÃO e -POSSE da DIRETORIA EXECUTIVA e 
MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO, jll!i,tmjJ~~te com o 
ESTATUTO SOCIAL da Entidade. ""., ' 

Para surtir efeitos legais, perante o Órgão do Ministério das 
CommlÍcações, o mesmo terá que ser Registrado no (Livro-A- Pessoa 
Jurídica), confonne determina a Lei n.O 6.,015/73, em seus artigos 114, inciso I 
e 116, inciso I, e disposto nos Subitens 7.2.1 e Alíneas, e 7.2.1.1 da Nonna 
Complementar 1/2004 .. 

Nestes Tennos, 
P. Deferimento. 

São Paulo das Missões (povoado Ipê) - RS, 28 de Maio de 2.009. 

OfíCIO DOS l~sTROS PÚj1ICOS 
Protocolo nº Liv. -7.. 
Matrícula nº-;;a~ - l..-:---' 
Registro nº U'::J_~.4-=:-:--____ _ 
Averbação nº - ~ - '-- . 
Livronº~~_FIS. 03'"1, 

~:42v.~:·. 
/"DIT. Geral (preSl?ente) ='.~I1J:mçã:'o. 

JOSE SOL - y.r,' 

CPF. n.o 245.762 200-~t JUN 10" 

Emolu entos:._~,,-"J..._ I-- . ") 

S. Paul das Missõ (RS), L5. _~_~ r \ 

Oficial:---:;~~",,::-,,:,-:-::;:---;--:;:;;z~ __ 
oel C\.lm]gatto~Ju '.p.f_ 

oFiel OE t~~::0\STROS ~ T!,~,:;L,l, l·lJ.\ I D 
DE PROTESTO DE T:1I..\ _ S DE 

SÃO PAULO 0,1\;::' M' ·,:~,·~[S 
COMARe!!, DF.. CAIVIPINJ.1 S ',v1l8:.)0 "~. FlS 

_ ,JOEL CUi'H::'G;. i r(';.JU~\Of-1 -

jtJf w-P0i{);~J3.v-o'-Itl· 
ritO/10. 
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ASSOCIACÁO COMUNITÁRIA AMBIENTAL DO POVOADO IPÊ. l~) 
Relação dos Associados. da Associação Comunitária Ambiental do Povoado 'l~~, • '(t,,jr 
contendo nomes. dados pessoais, n. o de Identidade (Rg). n. o CPF. e respectivos 
endereços. no Povoado Ipê. localizado no Município de São Paulo das MissõeslRS. 

=José Solano, portador da Identidade (Rg) n.o 6025779882 e CPF. n.o 245.762.200-04, 
residente no Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Município de São 
Paulo das Missões-RS. 

=Alceu Bergmann, portador da Identidade (Rg) n.o 2028264956 e CPF. n.o 
134.548.460-72, residente no Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no 
Município de São Paulo das Missões-RS .. 

=Ivo Antonio Welter, portador da Identidade (Rg) n.o 6011660633 e CPF. n.o 
217.986.050-15, residente no Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no 
Município de São Paulo das Missões-RS 

=Nestor Luiz Rhoden, portador da Identidade-'(Rg) n.O 102705.28.59 e CPF. n.o 
158.199.730-20, residente na saída do Povoado Ipê, CEPo 97.98'0":000, localizado no 
Município de São Paulo das Missões-RS. 

=Nilse Hendges, portadora da Identidade (Rg) n. ° 90573339393 e CPF. n. ° 931. 728. 770-
00, residente no Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Município de 
São Paulo das Missões-RS. 

=Nelci Reichert, portadora da Identidade (Rg) n.o 1000866358 e CPF. n.o 887.383.020-
04-Pr, residente no Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Município 
de São Paulo das Missões-RS. 

=Egon Tadeu Rauber Reichert, portador da Identidade (Rg) n.o 1017735191 e CPF. n.o 
189,853.000-91, residente no Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no 
Município de São Paulo das Missões-RS. 

=Leonice Butzen, portadora da Identidade (Rg) n.o 2030562306 e CPF. n.o 653.853.650-
68, residente na saída do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, ~ocalizado no Município de 
São Paulo das Missões-RS. 

=Marlene Maerschberger, portadora da Identidade (Rg) n.o 10341433380 e CPF. n.o 
469.611.270-53, residente no Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no 
Município de São Paulo das Missões-RS. 

=Ana Lucia Welter, portadora da Identidade (Rg) n.o 7013150805 e CPF. n.o 
753.023.490-00, residente no Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no 
Município de São Paulo das Missões-RS .. 

1 
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=Lino Scher, portador da Identidade (Rg) n.o 1026455973 e CPF. n.o 201.331.460~~ 
residente no Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Município de 8~ • 
Paulo das Missões-RS. 

=Alice Solano, portadora da Identidade (Rg) n.o 1025733948 e CPF. n.o 909.492.340-
87, residente no Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Município de 
São Paulo das Missões-RS. 

=Estela Mentges, portadora da Identidade (Rg) n.o 9069443431 e CPF. n.o 005.509.420-
17, residente na saída do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, nlocalizado no Município de 
São Paulo das Missões-RS. 

=Nelson Butzen, portador da Identidade (Rg) n.o 7015468701 e CPF. n.o 225.934.380-
53, residente na saída do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Município de 
São Paulo das Missões-RS. 

. ~, , 

=Éster Scher, portadora da Identidade (Rg) n.O 102645597 e CPF. n.o 201.331.469-49, 
) residente no Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Município de São 

Paulo das Missões-RS. 

\ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SlJL 
OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

Rua Pinheiro Machado. 772 - Cj 1 e 2 - 98005.000 - Cruz A1ta(RS) - Fone(0-55)3322-6181 

Associado ao Colégio Notarial do Brasil o I ~--

j , 

Termo 

Rui Fontana 
Registrador 
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CERTIFICO e dou fé~ no uso das' atribuições que ome ponfere a Lei, que em quatro de 
novembro do ano de um mil novecentos e setenta e oito, nesta cidade de Cruz Alta(RS), na 
presença do Juiz de Paz, Sr. Alcides Camargo e as testemunhas que constam no termo, 
adotando o regime da comunhão' universal de bens receberam-se em matrimônio: 
NESTOR LiJIZ RHODEN e MARIA iIELENA SOARES DE ALMEIDA. Ele, 
solteiro, comerciante, domiciliado e residente em São Paulo das Missões, nascido em vinte 
e cinco de agosto de um mil novecentos e cinquenta e três (25/08/1953), em Santa Rosa, 

.natural deste Estado, filho deDANILO ALBERTO RHODEN e de SÍRIA RHODEN. Ela, 
solteira, advogada, domiciliada e residente nesta cidade, nascida em trinta de maio Çle um' 
mil novecentos e cinquentaeoquatro (30/05/1954), em Santa Rosa, naturàl deste Estado,. 
filha de NOLAR MOTA DE ALMEIDA e de NAIR SOARES DE ALMEIDA. A nubente 
passa a assinar-se: "MARIA HELENA' RHODEN". Foram apresentados os doocumentos a 
que se refere o artigo 180, do CC, incisos um, dois e uatro. Observações: Em 15/01/2008, 
Maria Helena, faleceu em Santa Rosa - RS. Conf. r g. nO 13542, fls.189, no LO C-55. Cruz 
Alta, 25 de janeiro de 2008. O Oficial(substituto)' U o Wegener. O referido é verdade e 
dou fé. . 

Emolumentos: R$ 15,80 
SDFNR 015701070000701611 
SDFNR 015703070000602030 
DGIC 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. 

A ASSOCIAÇÃO ESCOLAR sAo ,FIlAN.CISCO DE SALLES, 
inscrita nó CNPJ. sob o n.O 87680310/0001:-82>cQfl)"sede na Linha Dona 
Helena Norte, localizado no Município de São PàÚ10 das MissÕes, Estado do Rio . 
Grande do Sul, CEP.97.980-000, Entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem; nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma .complementarn.o 01/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativà da: Associação Comun,tária Ambiental. do 

I . 

Povoado Ipê, legalmente constituída, com o CNPJ. :0..°10885881/0001-
29,' e Sede no Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no 
Município de São Paulo das Missões-RS, que tem. por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitárla, "RadCom". ' 

Afrrmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, 12 de junho de 2009. 
, ..... ' 

\ 
" '1 

j) 
d RecreatIVa 

.Soc\eda ai o de sales ~ ... , ... 
FranC se ",.".,.~ . 

São . !'lor ~i'.ll'\CO PUSI." .. 
n 8. fleloua . .'''. '.-

Linha on . ~\.issõe8 - i~lirlls\e;i,) ,'.!~': . 
8li.o PaulO daS CÜW .: . 

U L JUN Lun 
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10 Logotipo da Receita 

, ~8 Cá '. 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ~~~. ~~ 
--------------------------------------------------------------------~~~-- . é.') 

Contribuinte, ... ~ ... 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

. ,. 

i" .,. 

, . '" ! 

10 Bra' I REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

87.680.310/0001-82 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 22/05/1986 

ASSOCIACAO ESCOLAR SAO FRANCISCO DE SALLES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LA DONA HELENA NORTE 
I LOGRADOURO 

CEP 

97.980-000 
I BAIRRO/DISTRITO MUNIClplO 

SAO PAULO DAS MISSOES ~ 
~ I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

- ******** 

°I , 
0,-. 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

I ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junh 

Emitido no dia 18/06/2009 às 10:34:52 (data e hora de Brasília). 

-",.,." .. ' 

file:1 1 A:\Ç-9JTIProvante%20de%20Inscrição%20e%20de%20Situação%20Cadastral %20-%2... 18/06109 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. 

o SINDICATO DOS TRABALHADQRi;S, RURAIS, inscrito no 
CNPJ. sob o n.O 88900584/0001-00, com sede pa:'Rll;a Gustavo L~gsch, 283, 
localizado no Município de São Paulo das Mis~õç§.i Estado do Rio Grande do 
Sul, CEP.97.980-000, Entidade de classe sem,':"fms' lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão cof.npetente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma C~mplementar\n!~.:Ol!2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da: Associação Com .... i1,itária Ambiental do 
Povoado Ipê, legalmente constituída, com o CNFJ. n.O 1088581$1/0001-

) 29, e Sede no Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no 
- ) Município de São Paulo das Missões-RS, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, "RadCom". 

AfIrmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

ão Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, 12 de junho de 2009. 
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10 Logotipo da Receita 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto à RFB a sua atuali?:~ção cadastral. 

j ,- -l-
i. .. f. 
; } , 
! .,1-"-

\ '''1~''!I 
\ ~~~ .. 
~ . ,f,',:; " 

;,' . ~ ~ 

lEi Bra' I REPÚBLICA FEDERA TlvAtlo BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PE~'~:dA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

88.900.584fO001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃo DATADEABERTURA 

CADASTRAL 25/11/1973 

NOME EMPRESARIAL 

SINDICATO DOS TRAB RURAIS DE SAO PAULO DAS MISSOES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.20-1-00 • Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

313-1 • ENTIDADE SINDICAL 

I LOGRADOURO 
R GUSTAVO LANGSCH 1 ~~~ERO 'I.-' ~;..;..~.c...M;_~E_M_EN_TO _________ ---, 

I CEP I I BAIRRO/DISTRITO 
~9~7~.9~80~.~00~0 ____ ~. ~.C_E_N_T_RO ______________ ~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

LM_U_N�_CI--'-pIO-'---'-__ -'-"'--'---'----'--'---'-_____ ---'I I RUFS _SAO PAULO DAS MISSOES .. 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

I 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL ; : -: .> ;' 

. . 't: 

1-1 ~_IT_';..A_::._:O_E_S_PE_CI_AL ________________________ __'I f ~i; ~ITUAÇÃO ESPECIAL 

,.: .~-ÚB\.".,. ' 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de~junho c~~'7 .. ~,.., t .. , 

fi 1 JUN lU\1 Emitido no dia 18/06/2009 às 10:37:39 (data e hora de ~rasília). 
1 " ".., '. 

file:1 1 A:\Comprovante%20de%20Inscrição%20e%20de%20Situação%20Cadastral %20-%2... 18/06/09 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. 

. ~"f' .' ,- ' • 

O HOSPITAL DE CARIDADE S~~~~ULO, inscrito no CNPJ. 
sob o n.O 03066309-0003-34, com sedet"~ 'Rua Independência, 265, 
localizado no Município de São Paulo das Miss~,Estado do Rio Grande do 
Sul, CEP.97.980-000, Entidade de classe sém.:::fms lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão com~etente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complement:ar.!:.tl~o··01l2004, demonstrar o seu 

. '.' . I 

total apoio à iniciativa da: Associação Comü,.itária Ambiental do 
Povoado Ipê, legalmente constituída, com o ~.l n.O 10885881/0001· 
29, e Sede no Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no 
Município de São Paulo dt},s Missões-RS, que tem por interesse executar o . 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, "RadCom". 

AfIrmo ainda que a Sede desta Entidade se situa'na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, 12 de junho de 2009. 

A.' pre~ente fotocópia é 
t-<!pia f,el e autêntica do 
,mginal que me foi exibida 
Dec. B 6 de 06/09/1979) 

-- kfJherlin 
.,..." . ..--'"-"\,,,, .... de Gestão Publica 

-~~-:~GLI 
~I/ I'" ~V 

: t . \~ 

S~: P,.i/iif,clsc.,nd dI} ·}fsll!iY,.,cl. i S~tJrJlfj 
Mllntenedora do Hosp. de G;aTldacH:: S. F' iiul., 

'. Sã.a,. "uI. da~ MjisÇl~s - RS • 

. ,:.\ 

--=----
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/0 Logotipo da Receita 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
, 6&8 ~ " 

~~~ \ 
Contribuinte, 

Ul.Atilr'~ iJ 
."ee .~. 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto à RFB a sua atLlalizé1ção cadastral. 

l.. 1 
! ~ '. \, ,:? \ 

I ''''.~ 1 

CJ
' l ..... ~\ 

o Bral REPUBLICA FEDERATIVAJJ,C) BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PE~S;P~ JURíDICA 

t. :.~~~:~~: : 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

03.066.309/0003-34 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E D~ srrJJ.AçÃo DATADEABERTURA 

CADASTRAL 29/03/1999 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ASSISTENCIA A SAUDE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

HOSPITAL DE CARIDADE SAO PAULO - MANTIDO PELA SEFAS 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

R INDEPENDENCIA 

CEP 

97.980-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I COMPLEMENTO 

1 MUNIClplO 
SAO PAULO DAS MISSOES 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 1 '~Q~TA.,.o~ SITUAÇÃO CADASTRAL 
~A_T_IV_A ____________________________________________ ~. .~0~3~/1~J/~20~0~5 __________ ~ 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

..... 1 !_I!_~.A_,,~_:O_E_S_PE_CI_AL ___________________________________ .... t. !?t!!!~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

. : ... ~ : -----~' . ;-

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 2e ~~'junholeh:.~;~(f~\·\r,.~ 
• '. t' ~ ~.\. I t. 1,0;::", 

.. . iiÍ\\n\Si~í\O 

Emitido no dia 18/06/2009 às 10:40:25 (data e hora de Brasília). c.Ot·\F'·· 

\\ 1 JIJ~ 1\\\\ l 

----"-"1',,>,,,,\ 

file:11 A:\03.HTM 18/06/09 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATTVAS E COMUNITÁRIAS. v~'8 -~ 

... ' 
'.: '. o CLUBE·' PLANAl:;TENSE, inscritcCmo: CNPJ: sob o' n.O .. 

88.900.865/0001-55, com sede no Povoado Plan~~''iohalizado no Município 
de São Paulo das Missões, Estado do Rio Grand~9 Sul, CEP.97.980-000, 
Entidade social sem fins lucrativos, legalmente .~Jisti,tuída e devidamente 
registrada no órgão competente~ vem, nos termos de.q~~~trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.O 01/2004, demonstrar <;> seu;tot;;tl apoio à iniciativa da: 
Associação Comunitária Ambiental, .~Io i Povoado Ipê, 

, ..... 1 

legalmente constituída, com o CNP.J. n.O 1088588'1'10001-29, e Sede no 
1 ....... . 

Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Município de São Paulo 
das Missões-RS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, "RadCom". 

Afirmo ainda .que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. . , 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, 12 de junho de 2009. 

A presente " 
c~pia fiel e a~t~C~Pia é 
Ortginal que ~tlca do 
IDec, 83936 d ~fOI exibida 

é 6/09/1979) 
/,;-, t: 

MJ.JJG-~IfI§1. herlin 
de Gestão Publica 

'( .. ,' 
'", . 

r 88 900 865/0111l1.~~ .., 
J .'.H 

SOCIIEDAl)E CWM ~tENSE 
LINHA PLANALTO .. 

CEP 97980-000; ; .. ~ .. 

R SÁO PAULO DAS f\fISSÕÉS. R1> 

~'. ~ \ 
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10 Logotipo da Receita 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral , (\SD Co 
------------------------------------------------------------~~~. ~ .~~~ ~ 
Contribuinte, ~rwer~ j 

o~& .~ 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. . .~ 

.~ 

I S Br.' I REPÚBLICA FEDERATIVA q~ BRA~IL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSIQA JURIDICA 

. 4 :!~; 
NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

88.900.865/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SJlJUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL ~'.' 18/05/1970 

I NOME EMPRESARIAL 
CLUBE PLANAL TENSE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOC LINHA PLANALTO 
I LOGRADOURO 

97.980-000 I 
CEP 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I~~ERO I I~C_O_MP_LE_M_EN_ro ________________ ~ 
MUNIClplO 

SAO PAULO DAS MISSOES f?:I 
~ 

'DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

:28/07/1998 

LI !_I!_~:_ .. ?_~O_E_S_PE_CI_AL ________ __.:.. __________ ___'t. I ~!.~! SITUAÇÃO ESPECIAL 

-.---:;" A .... .. " 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 2~' ,~'.~ junho \ .• ~~;,\.:f::~, I~{'~l'.· 
,",\--If:" . 

Emitido no dia 18/06/2009 às 10:41 :58 (data e hora de Brasília). C~·' 1~\\ 
~ 1 J\j" 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. 

o CTG-SENTINELAS DO COMANDAI, ins~:rito no CNPJ. sob o n.O 
87.679.163/0001-20, com sede na Rua Mons. Wqlski, 999, Bairro Centro, 
localizado no Município de São Paulo das Missões, ,Estado do Rio Grande do 
Sul, CEP.97.980-000, Entidade cultural sem :flt1s' lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.~·Ol/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da: Associação Comuni:taria Ambiental do 
Povoado Ipê, legalmente' constituída, edm o . CNPJ. n.O 

10~885.881/0001.29, e Sede no Centro do Povpado Ipê, CEPo 97.980-000, 
localizado no Município de São Paulo das Missões:..RS, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, "RadCom". 

AfIrmo ainda que a Sede desta Enti4.ade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, 12 de junho de 2009. 

A presente ~ 
CÓPia fiel ot~c6pia é 
original qu e autentica do 
(Dec, 83936 me foi eXibida 

e 06/09/1979) 

J ~ . ~ 
amo angherlin 

. eral tle Gestão Püblica 

, ~ '", 
OG SENT~NHA DO COMANDJ\: 
p~QUrf[ DOS AQUEHENClfWOS 
SÃO PAULO DAS ~vl1SSÔE.S ~ R~' 

., 
\ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ~~~S \ 
-----------------------------------------------mw~ ~ 
Contribuinte, c,)&,~ .. ,tP 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

~
.. [··';::.i 

EI Bral REPUBLICA FEDERATIVA;OOIBRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PEss'5A JURíDICA 

~ .w .. i 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

87.679.163/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DEi SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL '; ... ! 30/07/1982 

NOME EMPRESARIAL 

CENTRO DE TRADIGOES GAUGHAS SENTINELAS DO COMANDAI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CTG SENTINELAS DO COMANDAI 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONóMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

R INDEPENDENGIA 
I LOGRADOURO I COMPLEMENTO 

97.980-000 I 
CEP I BAIRRO/DISTRITO 

RS EJF 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DAT.A DAo SITUAÇÃO CADASTRAL 

03rU/2005 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

.... 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

·!·i\l!çr;)~PlJ·n-II(·-"'";~: 0, •• -
~, ., I" C. ~,~ , .! 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho d ~~;~~r:R~. ···".,.qIL~1~ .. ' 

Emitido no dia 18/06/2009 às 10:46:48 (data e hora de Brasília). o 2 JUN ZOl1 I 
I 

! 
I 
I 

L===~~:::::"I/ 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. 

A FUNDAÇÃO CULTURAL ALOISI#..;;"BRACHT, inscrita no 
CNPJ .. sob o ri.O 03.742.447/0001-24,. com sede~ 1,{.:ua Independência, 536, 
Povoado Planalto, localizado no Município de São PKtl1b das Missões, Estado do 
Rio Grande do .Su,l, CEP.9?98o.-0.0.0., ~ntidade c~~~l sem fms lucrativos, 
legalmente constltUlda e devIdamente regIstrada no otgao competente, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma ~9mplementar n.O 0.1/20.0.4, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: Assà~iação Comunitária 

"'."'-#'# 

Ambiental do Povoado Ipê, legalmente cohsÍituída, com o CNPJ. n.O . 

) 10885881/0001-29, e Sede no Centro do Povo~do Ipê, CEPo 97.980.-0.0.0., 
"> localizado no Município de São Paulo das' Missões-RS, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, "RadCom". 

AfIrmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, 12 de junho de 20.0.9. 

A. presen 
COPia fiel te fotocó i . 
original q e aUfêntlcP a e 

(O Ue me ,. a do 
. ~Q. J3:j9~6' /01 eXlbld 

. t;fff fjIÇJ:7~ ~ .. 
Jânio ' . angherlin 

. eral e Gestão Pública ! : 

o Z JUN 2011 



) 

Comprovante de lnscnçao e ae ~ltuaçao .caaaSITaJ. - JIDpr~:s:sau 

10 Logotipo da Receita 

, ~e~'" 

~~Qc ~~ 
----------------------------~~~~~ 

Contribuinte, ~ ~V 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

, . 

EJ
' ", 2 '.,,'~'. 

o Bra! REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

. ~ . 
i . 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

03.742.447/0001-24 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE Srr,UA,çÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL : ; .. ' ~, 31/03/2000 

NOME EMPRESARIAL 

FUNDACAO CULTURAL ALOISIO BRACHT 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

. CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

115-5 - FUNDACAO MUNICIPAL 

R INDEPENDENCIA 
I LOGRADOURO I COMPLEMENTO 

I CEP 

97.980-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO I MUNIClplO I ["üFI 
~S~A_O~P~A_U~LO __ D~A_S~M~IS_S~O~ES __ ~_'~' ______ ~:~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

file://A:\9.HTM 

.. 
I DATA, DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

o Z JUN 2011 

18/06/09 
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MANIFESTACAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS. 

A CONGREGAÇÃO EVANGELICA LUr~NA CRISTO'REI, 
inscrita no CNPJ. sob o n.O 04338282/0001;Q2,: com sede no Rua' 
Imigrantes, 238, localizado no Município de São B,aulo das Missões, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP.97.980-000, Entída,áe sem fms lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no ;prgão competente, vem, nos 

'1'- , 
termos' de que trata o subitem 7.2.4 da Norma fP)omplementar n.o 01/2004, 

:t ~-, , 
demonstrar, o seu total apoio à iniciativa da: Ass9,~jação Comunitária 
Ambiental do Povoado Ipê, legalmente C9~!fu~da, com o CNPJ. n.o 
10885881/0001-29, e Sede no Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, 
localizado no Município de São Paulo das Missões-RS, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, "RadCom". 

Aftrmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. .' 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, 12 de junho de 2009. 

o 2 JUN 2011 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - lmpressão .l:'agma 1 ele 'L 

I B Logotipo da Receita 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto à RFB a sua atualização'.cadastral. 

, 

/0 Bra! / REPÚBLICA FEDERATIVA Da BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PES~~ (JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE'DE INSCRiÇÃO E DE SITlJj\ÇÃO DATA DE ABERTURA 

~~~~1~82/0001-92 CADASTRAL 08/03/2001 

NOME EMPRESARIAL 

CONGREGACAO EVANGELlCA LUTERANA CRISTO REI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

39.9-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

R DOS IMIGRANTES 
I LOGRADOURO 

I CEP 

97.980-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
SAO PAULO DAS MISSOES 

f'ü'FI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

,ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/03/2001 

j MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

- ******** 
DATA DA SITl!.AÇÃO ESPECIAL 
'Irlrk*'k'k'k* 

,~ .' ,.:r/'::ÇO PURlt;:. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 d.e 1~nho ~2a~Õ7~~ '·'''',.!1'l'<\~. 

Emitido no dia 18/06/2009 às 10:52:53 (data e hora de Brasília). o 2 JUN 1011 

file://A:\14.HTM 18/06/09 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. 

COOPERATIVA TRTICOLA REGIONAL .. SANTO ANGELO 
L TDA., devidamente constituída com CNJ?J 96.203.302/0007-21, localizado na 
Rua do Comércio, 269, Bairro Centro, no Município de São Paulo das Missões, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP.97.980-000,i,:~ég!l1mente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem,:.n,ps termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.O 01/200~ demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da: Associação Comunitá~ia Ambiental do 
Povoado Ipê, legalmente constituída, com o CNPJ. n.O 

10.885.881/0001-29, e Sede no Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, 
localizado no Município de São Paulo das Missões-RS, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, "RadCom". 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. .' 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, 12 de junho de 2009. 

A present 
cópia fiel e t9c~Pia é 
originaI qUe ma ;entlca do 
(Pee, 83936 de e sOl exibida 

/Q9/1.? 

Jânio Atílio __ tjer[i!L-_ .... _.··············· 
Seco Geral de ~éil0f1ITb1fca 

DARCI LUIS KASPARY 
Chefe de Unidade 

o Z JUN 10" 

~Q.,,",-~ . • • - _________ o 
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I ~ Logotipo da Receita 
\\&8 CQ 

..t. ~ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ~~ } 
--------------------------------------------------~~e.~ 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

, ,-
:, . ..... 

10 era. 1 REPÚ BUCA FEDERATIVA DO BRASIL 
, CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JVRíDICA 

I 
NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

96.203.302/0007 -21 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL ,26/03/1973 

NOME EMPRESARIAL 

COOPERATIVA TRITICOLA REGIONAL SANTO ANGELO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIM ENTO (NOME DE FANTASIA) 
COTRISA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

7.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
7.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

214-3 -COOPERATIVA 

I LOGRADOURO 
~ DO COMERCIO 

I CEP 

97.980-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~~O ESPECIAL 

I COMPLEMENTO 

LM~U~N~ICI~PI~O~~~~~'~~ ________ ~I IRUFS _SAO PAULO DAS MISSOES , . 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03111/2005 

I !.!;;!!! SITUAÇÃO ESPECIAL 

i"',~~~-_.'''-'''' " 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de jun 'q:;'~I~~~~~";l~~':~ 
CONF=P;: """ -""1, ,'f 

Emitido no dia 18/06/2009 às 10:51 :59 (data e hora de Brasíli ). 
o 2 JUN 2011 

file://A:\13.HTM 18/06/09 
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MANIFESTACÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOSS E TELÉGRAFOS, 
devidamente constituída com CNPJ 34.028.316156ió-59, localizado na Rua do 
Independência, 536, Bairro Centro, no Município':~db São Paulo das Missões, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP .97 .980~000, \legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri.o 01l~OQ4, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da: Associação Comunitária- Ambiental do 
Povoado Ipê, legalmente constituída, C6~ o CNPJ. n.O 
10.885.881/0001-29, e Sede no Centro do Povoà:do~Ipê, CEPo 97.980-000, 
localizado no Município de São Paulo das Missões-RS, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, "RadCom". 

Afirmo ainda que a Sede desta Ent!dade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. . 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, 12 de junho de 2009. 

A. presente fotocópia é 
c~p!a fieI e autêntica do 
ongmal qu~ me foi exibida 
(Dec.83936 06/0S/1S}9)' 

Jânia Alília ?I'e 
-------.. 

A,{., 

gtíeiíÍn'" 
éstão Publica 

)DJé '8e,I'IklNÍfI 'DanltI!1Ii't4uu, 
Mat. 877698U-6 

. ClJ Aq. Silo PunIa dlIll ~~ ... , ....... ,,,,,, 
~~'.';\ "ÇO PIJ' 8' I( I ,~'y .. .I. I. ~ .. 

1\.'iifl151tJnG iJ?~ \ '.,... 
CONFr:: . 

fi 2 JUN 1011 



Comprovante de lnscnça.o e oe iSltuaçao caoasrrçu - nnpressau 

10 Logotipo da Receita 

Comprovante de Inscrição e de Situaç~o Cadastral 
!t.660 cc,1>-'~ 
.f'Ia.:çp ~ 

--------------------------------------------~~ ~ 
Contribuinte, \ Õ'e _ ~ 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

, I 

lEI Br., I REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

34.028.316/5610-59 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE ,SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 26/06/1979 

NOME EMPRESARIAL 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE GRAFOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ECT DRlRS AGENCIA DE CORREIO SAO PAULO DAS MISSOES 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

53.10-5-01 - Atividades do Correio Nacional 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

201-1 - EMPRESA PUBLICA 

R INDEPENDENCIA 
I LOGRADOURO 

I CEP 

97.980-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

.******** 

I COMPLEMENTO 

LM:..;..U.;;..;NI....;CI..:..PIO.;;..;..:.. ___ .;;..;..:...;.;;..;;;..--.:.-",-_' ____ --'1 I URFS _SAO PAULO DAS MISSOES ' , , 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

_-:'~'";--.''''''~'''','~:.''' .~..-.. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de juno'~d€p~E)1'. ':,~,~c" 
,:;;ifll~túnG (las I, ,~'1"II!1ll""V 

GO~IFç.p:' " , 
Emitido no dia 18/06/2009 às 10:45:47 (data e hora de Brasíli ).' 

fi 7. JUN lU11 \ 
I 
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MANIFESTACÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. 

o BANRISUL S/A, devidamente constitUído com CNPJ 92.702.067/0203-..... 
83, localizado na Rua São Lourenço, 718, BaiJ;rp' 'çentro, no Município de São 
Paulo das Missões, Estado do Rio Grande do Sul," CEP.97.980-000, insitituição 
bancária, legalmente constituída e devidamente re~,i~trada no órgão competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 'da Norma Complementar n.O 
01/2004, demonstrar o seu total, apoio à iplCiativa da: Associação 
Comunitária Ambiental do Povoado. íIJ~, legalmente constituída, 
com o CNPJ. n.O 10.885.881/0'001-29, e Sedéno Centro do Povoado Ipê, 
CEPo 97.980-000, localizado no Município de São Paulo das Missões-RS, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, "RadCom". 

AfIrmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, 12 çle junho de 2009. 

A presente fotocópia é 
é~Pla fieI e autêntica do 
onglnal que. ' ibida 
(Dec. 83936 de 06/09/ 979) 

JânioAtl/í ~~i~-· 
~ê', a e Gestão Pública 

o Z JUN 1011 
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Comprovante ne mscnçao e ae ~lmaçao \....aaasITaL - lIDpr~SSi:1U 

10 Logotipo da Receita 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto à RFB a sua atuali~aç~Q cadastral. 

lEI sra'l REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PE~,SOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

92.702.067/0203-83 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE'SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 10/05/1976 

NOME EMPRESARIAL 

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

BANRISUL 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

64.22-1-00 - Bancos múltiplos, com carteira comercial 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

204-6 - SOCIEDADE ANONIMA ABERTA 

R SAO LOURENCO 
I LOGRADOURO 

f" I COMPLEMENTO 

97.980-000 I 
CEP I BAIRRO/DISTRITO ~ 

~ 
I SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~~O ESPECIAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

F"::"': ·).:;jç7:"'P;;-J~"'''''·::·i:: 
! ~. ,1 " ~. ..' \......., 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de ju' h(!)5~~(~007'.lti~' 
CONFio:":' 

Emitido no dia 18/06/2009 às 10:43:06 (data e hora de Brasl ia). O Z JUN 1011 

file://A:\5.lITM 18/06/09 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. 

A PARMALAT BRASIL S/A, devidamenle constituída com CNPI 

89.940.878/0063-13, localizada Estrada SPM-,115" Bairro Santa Rosa, no 
Município de São Paulo das Missões, Estado. dQ Rio Grande do Sul, 
CEP.97.980-000, empresa comercial, legalmente co~stituída e devidamente 
registrada no'órgão competente, vem, nos termos de'qu~ trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.O 01/2004, demonstrar o seu tô~al apoio à iniciativa da: " 
Associação Comunitária Ambiental,:lo Povoado Ipê, 

! .:: 

legalmente constituída, com o CNPI. n.O 1"0.885.881/0001-29, e Sede no 
Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no' Município de São Paulo 
das Missões-RS, que tem por intereSse executar o.' Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, "RadCom". ., 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS,,,'12 de junho de 2009 . 

A presente ~ 
eôpla fiel otocóPia é 
OriginaI quee autê~tica do 
(Dec. 83936 dme 

fOI exib!da 
. /1979) 

,-

Jânio Atílio S~gf.?rlin·· 
Seco Geral de(G6$tã~ Publica 

····7' ~() 

. , 

Marciano Frosi 
• Asslst. PoJltica Lfilltelra 

Slio Paulo dali MIas - RS " 

II---~-"~ ....... LA;.'sRi:Si't A. IND. bB A.LlMEN~ 
PARMAsÃO PAULO DAS MISSÓES RS 

fi 7. JUN 10'1 
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10 Logotipo da Receita 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

~ 
, ' 

o Bra! REPÚBLICA FEDERATIVA: ,DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PES:g'OA JURíDICA 

I 
NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

89.940.878/0063-13 
FILIAL I COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL I 03/01/1996 

I NOME EMPRESARIAL 

PARMALAT BRASIL S.A. INDUSTRIA DE ALIMENTOS 

I TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
***"**** 

I CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

10.51-1-00 - Preparação do leite 

I CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

I CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

204-6 - SOCIEDADE ANONIMA ABERTA 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

I LOGRADOURO 
EST S PAULO DAS MISSOES I NÚMERO I I COMPLEMENTO I 

_ S/N KM 1,5 SrA ROSA _ 

I CEP I 'BAIRRO/DISTRITO LM_U_NI....;CI_PIO--'---"---'--'-'-'-"----'-_____ -->, I RUFS I 
'-'9;.:.7.;;,;;;.9.:...80::...;-0;:.:0:..:;.0 __ ----'_ 1-_ C:::..;O;:.:L=-G=.;:A..:.:U:..:C..:.:H::..:A _____ -.l _SAO PAULO DAS MISSOES __ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL I I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL I 
~_A~TIV~A~ ___________________________ ~_ '-0_3~/1~1/_20....;0_5 ________ ~ 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~~O ESPECIAL I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

......,~~, ... ,~ ..... "' .. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de juntr~)2D07 .. :',,:,:-
"""'00 das (.!'\I'I',hnú'lv· 'I l~nr\Il)\~ .,.. . ",,'" ~i,,,. 
NFd~i' ' 

U 1 JUN 1~" 
Emitido no dia 18/06/2009 às 10:50:03 (data e hora de Brasíli 

file://A:\l1.HTM 18/06/09 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. :.iú'~ . '#, 

o BANCO SICREDI, devidamente constituída com CNPJ 88.894.548/0001-
73, localizado na Rua Independencia, 551, Bairro Centró, 'no Município de São 
Paulo das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, CEP.97.980-000, insitituição 
bancária, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 dá -Norma Complementar n.O 
O 1/2004, demonstrar o seu total ,apoio à iniciativa, da: Associação 
Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, legalmente constituída, 

com o CNPJ. n.O 10.885.881/0001-29, e Sedeiio 'Centro do Povoado Ipê, 
CEPo 97.980-000, localizado no Município de São Paulo das Missões-RS, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, "RadCom". 

AfIrmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, 12 de junho de 2009. 

A presenr 
C:óPIê/ fi e fotocó ' 

,originaI qe!. e autêntifa/él é 
Dl!!" 8 "e me ~ . do ... Jf:JJ$ ~ OI eXibida 

i
IOS/1G7S) 

~ânio Atílío sfi..Jetlín 
uec. G~ G-esfflo Publica 

~"--:J~--

O 

I 

'-eI:t1:mYANO MIE,U(E 
de AgênCIa, 

Gerente , S P Missóes 
S\CREOI-MêncI8 

" 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

" 10 sra'l REPÚBLICA FEDERATIVA BOBRA~IL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

.! 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

88.894.548/0001-73 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE S,TUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL . 06/09/1966 

NOME EMPRESARIAL 

COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS SERRO AZUL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SICREDI SERRO AZUL - RS 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

64.24-7 -03 - Cooperativas de crédito mútuo 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

214-3 - COOPERATIVA 

R SETE DE SETEMBRO 
I LOGRADOURO I COMPLEMENTO 

I CEP 

~7.900-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
I MUNIClplO 

CERRO LARGO 
fUFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

- ******** 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/09/2005 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de .G,QQ7 . 
. _.c __ 1"011\1: 
~- ,.,~.t'\I~O ,:n ._ .' _ 

Emitido no dia 18/06/2009 às 10:51 :01 (data e hora de Brasíli };:iin\S~~:."')"'· 
CC\~!t 

U 1 J'U~ 1~" 

~.~ 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. iY& o"'" 

A FARMACIA NIVEA L TDA, devidamente, constituída' com CNPJ 
93.210.144/0002-34, com sede na Rua Independ~nêia, 589" localizado no 
Município de São Paulo das Missões, Estado dQ Rio Grande do Sul, 
CEP.97.980-000, empresa comercial, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.O 01/2004" demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 
Associação Comunitária Ambiental ~ do Povoado Ipê, 
legalmente constituída, com o CNPJ. n.O 10.885.881/0001-29, e Sede no 
Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado rip\Município de São Paulo 
das Missões-RS, que tem por interess~ ,executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, "RadCom". 

AfIrmo ainda que a Sede desta Entidade s'e situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, 12 de junho de 2009. 

A, ~re~ente fotocópia é 
c,!p~a fieI e autêntica do 
onglnal que me foi exibida 
(Dec. 8393$ (ie 0(3(09/1979) 

Jânio At~~"'ln 
, ~e.9.~Q.er8,I'~~J.éstãO Pública 

"0 
-

'f/I" j'f. ,-f 
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10 Logotipo da Receita 
____________________________________________________________________ ~6&S Ctt ' 

~' ~ 
• 1'tt·:0') 2-Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
~N ------------------------~--------------------------------~~ 

Contribuinte, ... e.. .4fI' 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

10 sra'l REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA' JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

93.210.144/0002-34 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 13/12/1990 

I NOME EMPRESARIAL 

FARMACIA NIVEA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FARMACIA NIVEA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.71"7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONóMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

R INDEPENDENCIA 
I LOGRADOURO I COMPLEMENTO 

I CEP 

97.980-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
I MUNIC\PIO 

SAO PAULO DAS MISSOES 
~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL I Õ~T!" DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
~.A_T_IV_A ____________________________________________ ~. LO~4~/1~0/~20~0~3 __________ ~ 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

,-. ',: 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 
p-ATAjDA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de j,liJoll~~(rp~i3@!:,. " 
Emitido no dia 18/06/2009 às 10:48:59 (data e hora de Bra~~ll~)~~~l~(\~S~';I'fl'!ln~l':<lV 

1I179Tf~~J fi 1 JUN 1011 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARlAS. 
b~& Co ' 

~' ')" 
• As~CoÜ \ 

~~J 
,~~ .. ~ 

A &scZe~~ ÔCWA-LI..f1,-11I fé' f:O/t/éi?-/'4,l , 
ins rita no CNPJ. sob o n.O 01-. )~G 1~1/tPt2P1 "'" oi' , com sede no 

; 

fJ U! -tU ~ /P... -" ,localizado no Mmllcípio 
de São Paulo tias Missões, Estado do luo G*ande do Sul, CEP.97.980-000, 
Entidade sem fins lucrativos, legahnente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos de que":trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.O 01/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, legalmente constituída, 
com o CNP J. n. ° ., , e Sede no Centro 
do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado. no Município de São Paulo das 
Missões-RS, que tem por interesse execILt.ar:1 o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, "RadCom". ' \ 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, ri d der--+ __ t.:::...;'"_ de 2001. 

,~iI' 

Nome: eLtJl/íS i7flltjG'tA F?L'.f!7rT·:)~Téõp(Jm.;c·,·~'"".:.;;~ ,.;;'1\ 
' ,,, IV;ifll5\(lnO ôas (OrTlliIl1r:r.\,': , 

'::lA- ',' i ". 'IF<:Rt' ,,!'''' ' :"~,, .ir:: CPF. n.o 1-./, ,(- Pc? >~ l ti,)!' '." 

, '. l fi 'l JUN 'lfi11 \ 
ESCRITÓRIO DESPACHANTE PIONEIRO\ 

CNPJ: 07,796,127/0001-08 
São Paulo das Missões - RS CA.._ • 



) 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral i~.~&.S Co~ 
----------------------------------------------------, 1~~0 ~ 
Contribuinte, ~~ iJ 

v~ 'y 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à ~ • 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 
'\ 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
07.796.127/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUA'ÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 10/01/2006 

I NOME EMPRESARIAL 
CLOVIS ROMEU FERST 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
•• t.* ••• 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
47.61-0-03 - Comércio varejist,a de artigos de papelaria 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

I LOGRADOURO 
AV DO COMERCIO 

I CEP 
97.980-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
,ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
SAO PAULO DAS MISSOES I~s 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/01/2006 

pATA DA !'lITUAÇÃO ESPECIAL 

*******. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007, 

Emitido no dia 10/06/2009 às 16:37:06 (data e hora de Brasflia). 

[ Voltar I 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 10/06/2009 fi ? JÚN 1UH 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. 

()t\5 Co "" 
.~. ~ '.l>;~ 

:;.~y 
A A fo ;iJ!1 I ui1 efk )rF7).J IJ1 í3 ~~; .:.AI 

inscrita no CNPI sob o n.O C] 1 . .?v.f? f6 ti tJlllll ... J?:/ , com sede no 
;J- J/, et;élI-l? /t CF o 6"Q.f... , localizado no Município 

de São Paulo das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, CEP.97.980-000, 
Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituid~ e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos de que trata· o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.o 01/2004, demonstrar o seu :total apoio à iniciativa da: 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, legalmente constittúda, 
com o CNPI n.O Lo,tu 'p/I /-fl12tJ I", "" f ' e Sede no Centro 
do Povoado Ipê, CEPo 97.986-000, localizado no Município de São Paulo das 
Missões-RS, que tem por interesse executar' o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, "RadCom". 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, J() d -r++--_h..::-/ _ de 200 i. 

Assinatura do Re eselJ ante Legal. . 

Nome: ,jRJutJ jwJ /l,J-tJ1J.1f?rJ 

CPF.n.o 3Lf3 3W/o/' tr 

r 91 287961/0001-84 
1 

AFONSO LUIS RHODEN 
Av. do Comércio, 691 

CEP 97980-000 

L SÃO PAULO DAS MISSCES - RS .J 

o Z JUN ZOll 
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Receita federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
~a8 Co. 

~~roS)~ 
---------------------------------------------------~----~~~ 

Contribuinte, , \S'e • 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jur[dica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 
, 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO 
91.287.961/0001-84 
MATRIZ 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) --

CADASTRAL 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMOADE ECONÔMICA PRINCIPAL ". < ; 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada . 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DANATUREZAJURIDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

I LOGRADOURO 
AV DO COMERCIO 

I CEP 

97.980-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
SAO PAULO DAS MISSOES 

DATA DE ABERTURA 

14/10/1986 

~ 
~ 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAI. 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 

27/10/2001 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 
I ~~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junhO de 2007. 

Emitido no dia 04/06/2009 às 08:40:59 (data e hora de Bras[lia). 

." ... _.=,~;.-~.,J'''::~... ."., 
:':;',IICü PlJ~! 1(', H :>, '; .. ! 

. ,:i:i~li6t(l~O (la; :,.:~;l~:l=':il'" I 

r~~F'::JUN 1" 1;'" \ 
~\ 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 04/06/2009 

4/6/2009 08:37 



) 

t 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. 
~M ~ . 

,.~ 

~. /J<r> (:. 
• 1'1.; '(J'" ~ 

\~~J 
... ~~ .. rrjF-

A ~I /11 1ft;;' 1165 j{; M~ , 
inscrita no CNPl sob o n.O 'f:;. otJP" 6ft :tJ~tJ f .... .r6 , com sede no 

f2uP/- 1? ih' ); r!JW#e=-/l/C- l.? 7=JPO , localizado no MunicípIO 
de São Paulo das Missões, Estádo do Rio Grande do Sul, CEP.97.980-000, 
Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n. ° 01/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 
Associação Cómunitáya Ambi~ntal do Povoado Ipê, legalmente constittúda, 
com o CNPJ. n.O .10f'l'f <flf / tJO{!!-;{f , e Sede no Centro 
do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Município de São Paulo das 
Missões-RS, que tem por interesse executar; ü Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, "RadCom". 

,. t.'· 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, lo de -;+~"'-'-"'-=>L._ de 200 i 

Assinaturl' do presentante Legal. 

Nome: d \<}: cJWt l-:rl:.vvsfT 
I I 

CPF. n.o ys O s".)o J'c7 o - 68' 

r 91 088 686/0001~56' . 
ARD MAlIKOWSKI 
RUA SÃO LOURENÇO, 780 

.,.·:f·';, CEP 979S0.000 
é,SÁô PAULO DAS MISSOES • RS ..J 

1~;;i(lt;,lf!r!G :~":' '." 

CONF' . 

o Z JUN 2011 
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Receita federal CI 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PES~OA .JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
97.088.686/0001-56 05/01/1994 
MATRIZ CADASTRAL 

I 
NOME EMPRESARIAL 
ARI MALIKOWSKI ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) -- ~ .•.. ',. 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONOMICAPRINCIPAL 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentlcios -supermercados 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DANATUREZAJURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

I 
LOGRADOURO 
R SAO LOURENCO 

I COMPLEMENTO 

I 
CEP 
97.980-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
SAO PAULO DAS MISSOES 

füFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I =:0 ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 04/06/2009 às 08:44:29 (data e hora de Brasflia). 

'. 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/10/2001 

I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

o 2 JUN 2011 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 04/06/2009 

4/6/200908:41 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAs. 
, ~cz.s Co. '\ 

. ( ~ 
~~.:~\ ~ 
'~~J 

o Á. ~ /J '-'.5'& - , 

A ,..C (jt.1l1 {,1! tJ ~ÚV/ e. C,~ ,( , 
wscrita nó CNPI sob o n.O O.:1!' lt) ff-l/f'tltll _ . ..:r ti. , com sede no 

114 f1 fel r UJ J.e - I ,,--~. P, localizado no Município 
de São Pal~O das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, CEP.97.980-000, 
Entidade sem fins lucrativos, legalmente constihúda e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos de que tr~ta o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.O 01/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, legalmente constihúda, 
com o CNPJ. n.o IfJ!/.f f,H I tJt7o.( - sZ-f • e Sede no Centro 
do Povoado Ipê, CEPo 97.980-ÓOO, localizado no Município' de São Paulo das 
Missões-RS, que tem por. interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, "RadCom". 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade se sihm nà área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Assinatur~ dp Re:p;reséntan~gah 
.'-,.1-............. .. ........ - .. 

Nome: !Vllvr:~ Ã/·-z .. ·~. r L· '/2 f-+v ~jV' 

1 f 2} o <f ~, f} éJ·(} lo (,t' CPF. n.o ---'-__ --'-1_--:::<J:.......-__ -!f_ ( __ _ 
f~.,.-::=--~--,,· .... , .... ~ .. '. '... 

.. ,PICO PUBI "::.(" .. , . i 

01.880.~85/0001-50 
Nilton Luiz Rhoden ME 
Rua São José, 854 Centro 

CEP; 97 980 - 000 
São Paulo das MissOes - RS 

. . .... '., . 
il':irilSléno (ias ' .'~"'" ,!lh·;a •. 

CONFi-P:; . 

I o 2 JUN 2011 

,,=~-:==Gl#=f~~'m==:9.:::;;~::::::J1 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ,&~J 
------------------------------------------------------~I~.~ 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRiÇÃO 
01.880.985{0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 26105{1997 

NOME EMPRESARIAL 
NIL TON LUIZ RHODEN ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CASA DA BORRACHA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominânCIa de produtos alimentícios - minimetcados, 
mercearias e armazéns 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras.de-ar 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

I LOGRADOURO 
RSAOJOSE I NUMERO 

.854 
I COMPLEMENTO 

I ~r.980.o00 I BAIRRO/DISTRITO 
CENtRO LM=U~N~'C~'P'~O~~~~~~ __________ ~I IURFS _SAO PAULO DAS MISSOES . . 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL 

! SITUAÇÃO ESPECIAL 
~ ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 10/06/2009 às 10:19:06 (data e hora de arasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
-*"* 

01.880.985/0001_50 
Niltoh Luiz RhocleIL.Mtz.~ __ "'."" ' 
Rua São José, 854 C~'Ji(j:6 PlJSI."-. .' .. 

CEP; 97 980 - 000 .', ":l< ,.,,.. •.. 
~f-io Pewlo · .... ~s M' .!iTITII~ijl.(IO ,). ' ... 

": """'. 151 ~" - :f.liS ~,uNF," 

_lLLJ1L~J O n 
© Copyright Receita Federal do Brasil - 10/06/2009 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 10/06/2009 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNIT~~ ~ '. 

~~~-'v' , ,..,.; ::l 

'f)-; : 
/} () "41 , 

A l/La ___ v';'/fAL,-u 5' ; G, ~ 
,jnscriw no CNPJ. s~? o n.O rif~,-lN: c.:P·~/~?éJé'?~ --~.~ , com se~~ ~o 

j!.u,..(l Ih.f.,·,CJt?u4 C.Ó7'i471- cfi't'P'f 6 ifG' , localizado no MlUllClplO 
de São Paulo das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, CEP.97.980-000, 
Entidade sem fins lucrativos, legalment~ ~onstihúda e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos de' que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n .. o O 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 
Associação Comunitária Am~iental do Povoado Ipê, legalmente constihúda, 
com o CNP J. n. o jtJ!' l'LfH ~/ t'!('l tJ'vi'7' .v) . e Sede no Centro 
do Povoado Ipê, CEPo 97.986-000, locaJlzâdo no Município de São Paulo das 
Missões-RS, que tem por interesse 'executar o Serviço de Radiodifusão 
Comllllltária, "RadCom". 

Afinno ainda que a Sede desta Entidade se sihm na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, .# de lu ti tto de 200 (. 
(j 

Assinatura do Representante Legal. " 

Nome: C!2í f Tí !hv /) !f/;J j~te~ 
-., CPF. n.o ___________ _ ,.':" ! 

1~1ir:15léno üBS j ·/'"Irr"!t!l""i;., '. 

CüNFr::!~t" ~. . OR., -r 

o 7. JUN 2011 

/ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à .... 
RFB a sua atualização cadastral. ~. 6\)8 Co~ 

• 1"ID.:l('> ,\ 

~:v 
F==---------======----======================-=~===-====--==================~,=;&. 4 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
74.744.087/0001-48 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL ' 22/11/1994 

NOME EMPRESARIAL , 
CRISTIANO RODRIGO BOHN RHODEN ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ROPNEUS 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.30 -7 -03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores 

CÔDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

I LOGRADOURO 
R PRES COSTA E SILVA 

I NÚMERO 
636 

I COMPLEMENTO 

I CEP I I ~AIRROJDISTRITO 
1-9_7_.9_80_-0_0_0 __ --', . CENTRO 

I MUNIClplO 
SAO PAULO DAS MISSOES I~s 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/08/2003 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

-.~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. ':4 I 44 O i 7 I O O O i" 4 8 ' 
'Emitido no dia 25/05/2009 às 19:31 :46 (data e hora de Brasília). 'ristiano Rodriao BOM Rhodsn M t 

~ua Presidente Costa e Silvl.. 63'.: 

çl!P.,.m!~.~ •. , 
'__ ,.~ .... ltI /"t ,!{l'i.;rIiJP4~ 
\ r~·:'irr'.5(ún~~ .:J":,t . 

CC'~i:" 

D 2 JUN ZOl1 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/C!>WJlcnpjrevWCnpjreva _ COrndZ5/05/Z009 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. 

A SOCIEDADE SÃSO .JoAo MARIA VIANEY, devidamente 
constituida, com sede no Povoado Ipê, localizado no Município de São Paulo 
das Missões, Estado do Rio Graride 40 Sul, CEP.97.980-000, Entidade 

\ 

esportiva/recreativa e social sem fins luçrativos, legalmente constituída e' 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar li.o 01/2004, demonstrar o seu total 

. ':. 

apoio à iniciativa da: Associação Çomunitária Ambiental do 
Povoado Ipé, legalmente constitUída, com o CNPJ. n.O 

10.885.881/0001-29, e Sede no Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, 
localizado no Município de São Paulo das Missões-RS, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, "RadCom". 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. ., 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, 12 de junho de 2009. 

A presente fotocópia é 
CÓpIa fIeI e autêntica do 
orIginaI que me foi exibida 
(Oec, 8 e 06/09/19 9) 

Jânro ~ahgh~rlin 
Sec. er I de Gestão Publica 

i 
L 

...... _ ........ _ .. _--....... 
SOCIEr~nE s •• JOAO l.~·MIUA VU.NEI 

Unha 11'10 
São l:'uwo das l\>,nli1q;\:;es - as. 

\::t,\bl.", I • • __ ........ __ ." .-",.!I'::'::" •• _'':'f..tC 

~~_ .. ~ .. __ .... "., .... 
.. :,'i'.!jç'J PU8i,V~;·. '-: ::. 
iv;irliSléno :ji1~ !>~rr,!JfIi(:';v. 

CONFr:õ'" .' !';-, .. +. 

o 2 JUN 1011 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. 

A SOCIEDADE CLUBE SETE DE SETEMBRO, devidamente 
constituída, com sede na Rua São Francisco, 118, localizado no Município de 
São Paulo das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, CEP.97.980-000, 
Entidade esportiva-recreativa e social sem frns lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão comp~tente SOB N°. 227/000252, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.1 da' Norma Complementar n.O 01/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativ~ da: 'Associação Comunitária 
Ambiental do Povoado Ipê, legahriente constituída, com o CNPJ. n.O 

10.885.881/0001-29, e Sede no Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, 
localizado no Município de São Paulo das Missões-RS, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, "RadCom". 

AfIrmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. J 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, 12 de junho de 2009. 

Ai"pfê~êj'jt'ê' (otOc6r-fa é 
c~~I(lj, fieI é autêntica do 
Originai qUt'l me foi eXibi,ja 
(Dec. 83936 dê 06 911979) _ ..... --,. 

7/fí M (J IIN 1 rJ ,v/v b /.hll c{<& 
89044 06.000083.0-2 

SOC CLUBE SETE DE SETEMBRO 

f;"';.'"J~~~~.:~ .. ·\·~·""",-... '_-, 
.;, :', !.,'.U PUS/"',. .",. . 

,~·~;(tI';iéno tl?S i ,."'1"":' ;!';II ';,: 
CONFí. ",.: ' 

U Z JUN 7011 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. 

A SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA ARABELA, 
devidamente constituida, com sede na Linha Arabela, localizado no Município 
de São Paulo das Missões, Estado do Rio. Grande do Sul, CEP.97.980-000, 
Entidade esportiva-recreativá e social sem fms lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão compet~nt.e, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n/01/2004, demonstrar o seu total 

. ~ ': .' .. 
apoio à iniciativa da: Associação Comunitária Ambiental do 
Povoado Ipê, legalmente constituída, com o CNPJ. n.O 
10.885.881/0001-29, e S~de no Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, 
localizado no Município de São Paulo das Missões-RS, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, "RadCom". 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. .' 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, 12 de junho de 2009. 

o Z JUN 1011 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. 

i \ 
,.' 

A SOCIEDAADE COMUNBTARIA DE HABiTAÇÃO POPULAR 
UNIÃO OPERÁRIA, devidamente constituida, com sede no Bairro Centro, 
s/no., localizado no Município de São Paulo ~das Missões, Estado do Rio Grande 
do Sul, CEP.97.980-000, Entidade habitacional sem frns lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgã~ competente, vem, nos termos de 

* "},. 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complerp:~ntar n.o 01/2004, demonstrar o seu 
. "riJi,..,. 

total apoio à iniciativa da: Associação ·Comunitária Ambiental do 
Povoado Dpê, legalmente constituída, com o CNPJ. n.O 

) 10.885.881/0001-29, e Sede no Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, 
) localizado no Município de São Paulo das Missões-RS, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, "RadCom". 

) , 

AfIrmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. .' 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, 12 de junho de 2009. 

A presente fot ó' . 
cópia fiel e ?C .Pla e 
originaI aute~t/ca do 
(Dec. 83~~: me fOI exibida 

0911979) 

," 

SOCIEDADE HABIT ACIOI\I /I. I 
, ll",1.1 fi r'\ ..... ,. 

;. ,.:;;'QCIE.DADE HABITACIONAl. 
. ':;:., UNIÃO OPERÁRIA 

~ "\ . 
~ , Pago eriJ.~1 ...--. I 19-=, 

fi 1 JUN 10" 

\ 
L~--:::- , 

--= 
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MANIFESTA CÃo DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIA1;g .~. 

A ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E RECREATIVA TANCREDO' 
NEVES, devidamente constituida, com sede na Linha Mila Centro, localizado 
no Município de São Paulo das Missões, Estadó do Rio Grande do Sul, 
CEP.97.980-000, Entidade esportiva/recreativa e social sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.~.4 da, Norma Complementar n.O 01/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: Associação Comunitária 
Ambiental do Povoado Ipê, legalmente constituída, com o CNPJ. n.o 

) 10.885.881/0001-29, e Sede no Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, 
) localizado no Município de São Paulo das Missões-RS, que tem por interesse. 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, "RadCom". 

AfIrmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. -, 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, 12 de junho de 2009. 

A fJf&§&fVf(j f6ifnc6pla á 
c~pia fiel ê §utGm/(JS do 
OriginaI cjUêI me foi exlbl,ja 
(Dec, 83936 li! 0é/0Q/1979) 

., 
/' ~ ... -'" 

o Z JUN 1011 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. "t;,~ 

A ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA la RECREATIVA CANARINHO, 
devidamente constituida, com sede na Linha Luizenthal, localizado no 
Município de São Paulo das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, 
CEP.97.980-000, Entidade esportiva/recreativa e social sem fms . lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registradà no órgão competente, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 0112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: Associação Comunitária 
Ambiental do Povoado Ipê, legalmente constituída, com o CNPJ. n.O 
10.885.881/0001-29, e Sede no Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, 
localizado no Município de São Paulo das, Missões-RS, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comuni~á'ria~ \'RadCom". 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. -: 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, 12 de junho de 2009. 

A, pre~ente fotoc6pia é 
c~p!a fieI e autêntitâ dó 
ongrnal que me foi exibJ.::lã 
(l)@<:;. Sagas a 06/09n~79~ 

i __ ", 
Jânio tangherlin 

. Ger I de Gestão PDblica 

S.E.R. CANARINHO 
CGC 91104752/0001_56 

L. LUizenÚa.l 
S. P. das Miss(;f. . . U.: 

, r~:;;nI5túnO (jf.i~ <,"'I~',I/h'/:' 

CONF(:P:' . 

o 2 JUN 1011 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS~}.,r:J ~ ~A 

A SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA BELA UNIÃO, 
devidamente constituida, com sede na Colonia Gàúcha, localizado no Município 
de São Paulo das Missões, Estado do Rio Gránçle do Sul, CEP.97.980-000, 
Entidade esportiva-recreativa e social sem fms lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, ve1fl, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.O 0112094, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da: Associação Comunitária Ambiental do 
Povoado Ipê, legalmente constituída,,~ ',':9,6pl o CNPJ. n.O 
10.885.881/0001-29, e Sede no Centro'dq P~\ro~do Ipê, CEPo 97.980-000, 
localizado no Município de São Paulo das" Missões-RS, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comuilltâria, "RadCom". 

AfIrmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, 12 de junho de 2009. 

~ PfifiMnte f 
"O' "", II ' • Cifocóp,'a • , fJl", /lfã/ e e 
)(igif1liJ! que m~utênrica do 
Dec, tl4g~6 foi exibida 

de 06109.11979) 
---'-- . 

1iOC. E'S~. RECREA:rIVA BELA UNIA, 
01:i0UJó9J~1-31 

k'-:-'-''I";~--'''''''U''';'~~-'''' 

r, "t'!ÇO PUBI.,r,. ' " 
, i\,~i(lf.)\êno (j~~ t .. '"',..... fl.~· ,:, 

CONF;'P:-" 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. 

A ASSOCIAÇÃO RECREATIVA· SÃO .JOÃO, devidamente 
constituida, com sede na Linha Dona Helena Sul, localizado no Município de 
São Paulo das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, CEP .97 .980-000, 
Entidade esportiva/recreativa e social sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Comple11'1:entar n.O 01/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da: Associação Comu~.tária Ambiental do 
Povoado Ipê,. legalmente constituída, ;;· .... com o CNPJ. n.o 

10.885~881/0001·29, e Sede no Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, 
localizado no Município de São Paulo das Missões-RS, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, "RadCom". 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. .' 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, 12 de junho de 2009. 

!~iirll~léno ,las ·:·1'\'1'\·./11.·;<1-•.• ·. 
CONF~Pr: ," .. ,~tf ,i~,. : 

.' .: " o 2 JUN Z011 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIA TWAS E COMUNITÁRIAS. 

A SOCIEDADE CLUBE MISSIONEIRO, devidamente constituida, com 
sede na Linha Heloisa Sul, localizado no Município de São Paulo das Missões, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP.97.980-000, Entidade esportiva/recreativa e 
social sem fms lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n. o O 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 
Associação Comunitária Ambient.al do Povoado Ipê, 
legalmente constituída, com o CNPJ. n.O 10.8.85.881/0001-29, e Sede no 
Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, 10cali~ado no Município de São Paulo 
das Missões-RS, que tem por interesse executar o Serviço de' Radiodifusão 
Comunitária, "RadCom". 

AfIrmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. ., 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, 12 de junho de 2009. 

A presente fotocópia é 
cópia fiel e autêntica do 
originaI que me foi exibida 
(Oac, 83936 de 06' 911979) 

U 1 JU\'\ lU\\ 

;i ' . 
;: 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. 

A SOCIEDADE RECREATIVA SANTACECILBA, devidamente 
constituida, com sede no Povoado Cecilia, localizado no Município de São 
Paulo das Missões, Estado do Rio Grande,d.o Sul, CEP.97.980-000, Entidade 
esportiva/recreativa e social sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competent~, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Comple1?1entar n.o 01/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da: Associação Co ..... unitária Ambiental do 
Povoado Ipê, legalmente constituída, com o eNPJ. n.O 

10.885.881/0001-29, e Sede no Centro dd)~ovoado Ipê, CEPo 97.980-000, 
localizado no Município de São Paulo das Mi~sÕes-RS, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,\·"RadCom". 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. ., 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, 12 de junho de 2009. 

[ . 
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MANIFESTACAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS. 

A SOCIEDADE CLUBE 1°. DE MAIO, devidamen~e constituida, com 
sede na Vila Pinheiro Machado, localizado no Município de São Paulo das 
Missões, Estado do. Rio Grande do Sul, CEP .97 .980-000, Entidade 
esportiva/recreativa e social sem fms lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.O 01/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da: Associação Comu.nit~ria Ambiental do 
Povoado Ipê, legalmente constituída, \ . com o CNPJ. n.O 
10.885.881/0001-29, e Sede no Centro do P6~óado Ipê, CEPo 97.980-000, 
localizado no Município de são Palilo dàs Missõe\s:'RS, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, "R'àdCom". 

AfIrmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, 12 de junho de 2009. 

:-;:.:-~; ....... -_ .. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. 

A SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA CULTURAL 25 
DE ,JULHO, devidamente constituida, com sede na Linha Mato Grosso "B", 
localizado no Município de São Paulo das Missões, Estado do Rio Grande do 
Sul, CEP.97.980-000, Entidade esportiva/recreativa e social sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 01/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: Asso'ciação Comunitária 
Ambiental do Povoado Ipê, legalmente constituída, com o, 'CNPJ. n.O 

10.885.881/0001-29, e Sede no Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, 
localizado no Município de São Paulo das Missões-RS, que tem por interesse 

, executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, "RadCom". 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. .' 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, 12 de junho de 2009. 

r~~~cr'('p7J;-I,j~""-" , 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIA§f;;~ 

A SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA ,JUVENTUS, 
devidamente constituida, com sede na Linha Juventus, localizado no Município 
de São Paulo das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, CEP .97 .980-000, . 
Entidade esportiva/social sem fins lucrativos, lega4nente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri.o 0112004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da: Associação Comunitária Ambiental do 
Povoado Ipê, legalmente constituída, com oCNPJ. n.O 

10.885.881/0001-29, e Sede no Centro':do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, 
localizado no Município de São Paulo das Missões-RS, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, "RadCom". 

Afrrmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. .' 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, 12 de junho de 2009. 

r~":7i()Pl'jBi-;;:'.·"·,':': .'. ':-1 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIA~~ • ~. 

A SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA CULTURAL 13 
DE MAIO, devidamente constituida, com sede na Linha Mila Sul, localizado 
no Município de São Paulo das Missões, Esútdo do Rio Grande do Sul, 
CEP.97.980-000, Entidade esportiva/social sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 01/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da: Associação Co ..... unitária Ambiental do . 

t \. 

Povoado Ipê, , legalmente' constituídd,: com o CNPJ. n.O 

10.885.881/0001-29, e Sede no Centro do Povoad~ Ipê, CEPo 97.980-000, 
localizado no Município de São Paulo das Missões-RS, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, "RadCom". 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidªde se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, 12 de junho de 2009. 

" J?fliSêl7te 
cQf.Jlfj fiel fotoCÓPia· 
ar/n/fiel i't', e autêntIca de 
'O' ..,HI me "o' o e~. 83936 d . I eXibida 

e 6/09/1979)~ 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. 

A SOCIEDADE LAGO AZUL, devidamente constituida, com sede no 
Bairro Centro, s/no~ localizado no Município de São Paulo das Missões, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP.97.980-000, Entidade; esportiva/social sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidament~. registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o' subitem 7.2.4 da .Norma 
Complementar n. o O 1/2004, demonstrar o seU: t9ta1 apoio à iniciativa da: 
Associação Comunitária Ambient~J do Povoado Ipê, 
legalmente constituída, com o CNPJ. n. o 1 O.8 •• i~81/0001.29, e Sede no 
Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no' Município de São Paulo 
das Missões-RS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão . 
Comunitária, "RadCom". 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, 12 de junho de 2009. 

A. presente " 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES AssácIATIVAS E COMUNITÁRIAS.~~ • ~ 

o ESPORTE CLUBE AMIZADE, devidamente constituido, com sede na 
Linha Barão, localizado no Município de São PaulQ das Missões, Estado do Rio 
Grande do Sul, CEP.97.980-000, Entidade esportiváls9~ial sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada n<1· órgão competente, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 01/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: Associação Comunitária 
Ambiental do Povoado Ipê, legalmente constituída, com o eNPJ. n.O 

10.885.881/0001-29, e Sede no C entro do Povoado, Ipê, CEPa 97.980-000, 
localizado no Município de São Paulo das Missões-RS, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, "RadCom~'. . 

AfIrmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, 12 de junho de 2009. 
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MANIFESTA CÃo DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. 

~&.~ 

A COMUNIDADE CAPELA SANTA LUCIA, devidamente constituida, 
com sede na Secção Dourada; localizado no Município de São Paulo das 
Missões, Estado do Rio' Grande do Sul, CÉP.97.980-000, Entidade 
comunitária/religiosa sem fms lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.O 01/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 
Associação Comunitária Ambiental ';,~~ Povoado Ipê, 
legalmente constituída, com o eNPJ. n. o 10.885,,88'1"0001-29, e Sede no 

" 

Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado:ppIyIunicípio de São Paulo 
das Missões-RS, que tem por interesse executar ~o! "Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, "RadCom". 

AfIrmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, 12 de junho de 2009. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS. "6~ 

A COMUNIDADE CAPELA sAo PEDRO, devidamente constituida, 
com sede na Linha Depósito, localizado no Município de São Paulo das Missões, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP.97.980-000, Entidade comunitária/religiosa 
sem fms lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.O 0112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 
Associação Comunitária Ambiental,,: do Povoado Ipê, 

. 1 '1 

legalmente constituída, com o CNPJ. n.O 10.886~88,~/0001·29, e Sede no 
'<1',,,, 

Centro do Povoado Ipê, CEP. 97.980-000, localizado rio Município 'de São Paulo 
das Missões-RS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, "RadCom". 

AfIrmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, 12 de junho de 2009. 

7 . ~ '. 
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MANIFESTACAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS. 

o BANCO DO BRASIL S/A, devidamente constituído com CNPJ 
00.000.000/06/9-38, localizado na Rua Independencia, 536, Bairro Centro, no 
Município de São Paulo das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, 
CEP .97 .980-000, insitituição bancária, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.o 0112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 
Associação Comunitária Ambiental" do Povoado Ipê, 
legalmente constituída, com o CNFJ. n.O 10.886~881/0001.29, e Sede no 
Centro do Povoado Ipê, CEP. 97.980-000, 10caliz~dô'~~J Município de São Paulo 
das Missões-RS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, "RadCom". 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. J. 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, 12 de junho de 2009. 
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MANIFESTACAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS. ... , 

o AVANTE FUTEBOL CLUBE, devidamente coqstituida, com sede na, 
Linha Avante, localizado no Município de São Paulo das Missões, Estado do Rio 
Grande do Sul, CEP.97.980-000, Entidade esportiva-.recreativa e social sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente 
SOB N°. 227/000252, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n. ° O 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da: 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, 
legalmente constituída, com o CNPJ. n.O 10.885.881/0001-29, e Sede no 
Centro do Povoado Ipê, CEP. 97.980-000, localiza,do1 no, Muiücípio de São Paulo 
das Missões-RS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, "RadCom". 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, 12 de junho de 2009. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS.0~!9 .. ... .é 

HB GENDATA - AGENCIA DE CURSOS LTDA ar FACULDADE, 
devidamente constituída com CNPJ 00.555.731/0001-01, localizado na Rua do 
Rosário, 144, Bairro Centro, no Município de São PaUlo das Missões, Estado do 
Rio Grande do. Sul, CEP.97.980-000, instituição educacional, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 01/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da: Associação Comu~ital'ia Ambiental do .' 
Povoado Ipê, legalmente constituída, com o CNPJ. n.O ., 
10.885.881/0001-29, e Sede no Centro do Povoac;lo Ipê, CEPo 97.980-000, 
localizado no Município de São Paulo das Missões-RS, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, "RadCom". 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. .' . 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)-RS, 12 de junho de 2009. 

.1\, ~re~ente fotocópia é 
c~p~a freI e autêntica do 
o.:rgrnal que me foi exibida 
'JE't;:, 8:1936' 6/09/1979V"" ._ .. ' 
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Jânio AtjIi tangherlin 
Seco €aI d Gestão Publica 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

Lino Scher, portador da Carteira de Identidade (RG) n.O 
1026455973, residente no Centro do Povoado Ipê, localizado no 
Município de São Paulo das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, 
CEPo 97.980-000, Pessoa Física, vem nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n.O 1/2004, demonstrar o seu total Apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, 
devidamente constituida e localizada no Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-
000, localizado no Município de São :raulo das Missões-RS, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

') 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
N. .: t ". 

a prestaçao do ServIço. ; ", \ 
: .. JJ,J 

São Paulo das Missões (povoado Ipê) - RS, 03 de Junho de 2009. 

Lino Scher .. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

Ester Scher, portadora da Carteira de Identidade (RG) n.O 
102645597, residente no Centro do Povoado Ipê, localizado no 
Município de São Paulo das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, 
CEPo 97.980-000, Pessoa Física, vem nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total Apoio à 

iniciativa da Associação Comunitária Ath~it~ntal do Povoado Ipê, 
devidamente constituída e localizada no Centro dó Povoado Ipê, CEPo 97.980-
000, localizado no Município de São Paulo da~ 'Missões-RS, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

~, . , 

Afirmo ainda que a minha residência se.sÍtua na área pretendida para 
a prestação do Serviço. .i:, 1 t , 

'.+,.~; .. , I , 

! k·:. 

São Paulo das Missões (povoado Ipê) - RS, 03 de Junho de 2009. 

Ester Scher ... 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

Nilse Hendges, portadora da Carteira de Identidade (RG) n.O 
90573339393, residente no Centro do Povoado Ipê, localizado no 
Município de São Paulo das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, 
CEPo 97.980-000, Pessoa Física, vem nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 d3: Norma Complementar n.O 1/2004, demonstrar o seu total Apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, 
devidame~te constituída ~ l,o~alizada ~o Centro do Po~o~do Ipê, CEPo 97.980-
000, localIzado no MumclplO de Sao Paulo das Missoes-RS, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço .;, i " ~ i 

São Paulo das Missões (povoado Ipê) - RS, 04 de Junho de 2009. 

. , 

j 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

Nelci Reichert, portadora da Carteira de Identidade (RG) n.O 
1000866358, residente no Centro do Povoado Ipê, localizado no 
Município de São Paulo das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, 
CEPo 97.980-000, Pessoa Física, vem nos termos de que trata o subitem 

; ' .. t. J j 
7.2.4 da Norma Complementar n.O 1/2004, demonstrar. o seu total Apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária Ambien~al do Povoado Ipê, 
devidamente constituida e localizada no Centro do PovQado Ipê, CEPo 97.980-
000, localizado no Município de São Paulo das Missões-RS, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida p'ara 
a prestação do Serviço. '-. 

São Paulo das Missões (povoado Ipê) - RS, 04 de Junho de 2009. 

,~:,.i i 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

Egon Tadeu Rauber Reichert, portador da Carteira de Identidade 
(RG) n.O 1017735191, residente no Centro do povoado Ipê, localizado no 
Município de São Paulo das Missões, Estadq~~do R~o Grande do Sul, 
CEPo 97.980-000, Pessoa Física, vem nos te~s. de· que trata o sub~te~ 
7.2.4 da Norma Complementar n.O 1/2004, demoilJtrar: o seu total ApOlO a 
iniciativa da Associação Comunitária Ambient~l do Povoado Ipê, 
devidamente constituida e localizada no Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-
000, localizado no Município de São Paulo das ~ssões-RS, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comuriitâlja. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (povoado Ipê) - RS, 04 de Junho de 2009. 

V Egon Tadeu Rauber Reichert .. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

Leonice Butzen, portadora da Carteira de !dentidade (RG) n. o 

2030562306, residente na saida do Povoado Ipê, localizado no Município 
de São Paulo das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, CEPo 97.980-
000, Pessoa Física, vem nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar n.O 1/2004, demonstrar o seu total 'Apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do PqvOàclo Ipê, devidamente 

, ,,,I 

constittúda e localizada no Centro do Povoado ,-Ipê, CEPo 97.980-000, 
localizado no Município de São Paulo das Missões-R$, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.', L, ' 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (povoado Ipê) - RS, 04 de Junho de 2009. 

Leonice Butien .. 

, J' l 
"-' , , 

J' 

, ,~ 

, .. 1 

o L JUN 10il 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

Ana Lucia Welter, pürtadüra da Carteira de Identidade (RG) n. o 

7013150805, residente no. Centro do Povoado Ipê, lücalizadü no. 
Município. de São Paulo das Missões, Estado. do. Rio Grande do Sul, 
CEPo 97.980-000, Pessüa Física, vem nüs termo.s de que trata o. subitem 
7.2.4 da Nürma Cümplementar n.o 1/2004, demünstrar o. seu tütal Apüiü à .. 
iniciativa da Associação Comunitária Ambie1)t.a1 do Povoado Ipê, 
devidamente cünstituida e lücalizada no. Centro. do. :P.Ovüadü Ipê, CEPo 97.980-
000, lücalizadü no. Município. de São. Paulo. das Missões-RS, que tem pür 
interesse executar o. Serviço. de Radiüdifusãü Cümunitária. 

Afirmo. ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação. do. Serviço.. 

São. Paulo. das Missões (püvüadü Ipê) - RS, 03 de Junho. de 2009. 

Ana Lucia Welter .. 

"'.:' .~ 
r~~-~"---"'" "....... ..,_. 
, .. ,'.1'.rtÇO P08L'~·.·'.;;" '.' 1 

~ .'.'. 

,\;iimsníno <ias CCl1'r.!.Ifll';;':';' 
Gf)NFr::nr IM.,",~, • " .-" ;\.' 

o Z JUN Z011 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 7Y 

Alice Solano, portadora da Carteira de Identidade (RG) n.O 
1025733948, residente no Centro do Povoado Ipê, localizado no 
Município de São Paulo das Missões, Estaci~:~";d6 Rio Grande do Sul, 
CEPo 97.980-000, Pessoa Física, vem nos tenu-os de que trata o subitem 

. '1, 

7.2.4 da Norma Complementar n.O 1/2004~ dyillonstrar o seu total Apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária ~oi'éntal do Povoado Ipê, 
devidamente constil1úda e localizada no Centrq qp:-;r)ovoado Ipê, CEPo 97.980-
000, localizado no Município de São Paulo 'das; Missões-RS, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Córrl'unitária. 

/ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (povoado Ipê) - RS, 03 de Junho de 2009. 

Alice Solano .. 

,"=,)'!!Çc)'f;(jSI. !(~,.';'i :,: .' ;:'1 
;i:;f:I~iéno tias ',.()I'T\!Jn"i:V,·. 

GONFF~F '.':'\;: : .. ,",;"" ,::fo;· 

o 2 JUN ZOll 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

Estela Mentges, portadora da Carteira de Identidade (RG) n.O 

9069443431, residente na saida do Povoado Jpê, localizado no Município 
de São Paulo das Missões, Estado do Rio Gr~d.e do Sul, CEPo 97.980-
000, Pessoa Física, vem nos termos de que traür o subitem 7.2.4 da Norma 

" . I 

Complementar n. o 1/2004, demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, devidamente 
constituida e localizada no Centro do Pov~~o Ipê, CEPo 97.980-000, 
localizado no Município de São Paulo das Mis~ôes~;RS, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitáriâ. ..~ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (povoado Ipê) - RS, 03 de Junho de 2009. 

~ges .. 
r ,- :':!~'~:C7"p(jP.i7.~:-:' '"::;,. -

J;,~inl6léno {iar. I, .• ""~! !flh";:' 

GO~IFr:pr. . 

fi Z JUN 'l011 



MANIFESTAÇI0 DE APOIO INDIVIDUAL. 

Nelson Butzen, portador da Carteira de Identidade (RG) n.O 

7015468701, residente na saida do Povoado Ip~, localizado no Município 
de São Paulo das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, CEPo 97.980-
000, Pessoa Física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n. o 1/2004, demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da 
AssoCiação Comunitária Ambiental do P.ovoado Ipê, devidamente 
constituída e localizada ,no Centro do Povo~dp, ,Ipê, CEPo 97.980-000, 
localizado no Município de São Paulo das Missõ~s-RS, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,; . 

. ..... ~: i ' 

r ) Afirmo ainda que a minha residência se' situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (povoado Ipê) - RS, 03 de Junho de 2009. 

o Z JUN 2011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

José Solano, portador da Carteira de Identidade (RG) n.O 
6025779882, residente no Centro do Povoado Ipê, localizado no 
Município de São Paulo das Missões, Estado do,,; Rio Grande do Sul, 
CEPo 97.980-000, Pessoa Física, vem nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2Q04, demonstrar, 0" seu total Apoio à ' 
iniciativa da Associação Comunitária AmbieÍltaI do Povoado Ipê, 
devidamente constittúda e localizada no Centro do ?oy~.à~o Ipê, CEPo 97.980-
000, localizado no Município de São Paulo das,Miséqes-RS, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Com~iâ#~. 

• /:.~ • i' 

Afirmo ainda que a minha residência se situa' na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (povoado Ipê) - RS, 04 de Jupho de 2009. 

t7 José Solano .. 
">'f'çõ~pi)Bi}::~":'"' . 
j\;:inl~téno üa~ , ':~' .... , 

CONFr:.n;: . 

o Z JUN 1011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 
~~!II~ .." 

~. '~i .FI6.~y 

1,l.l1'WM~ 
VS' 

&' - .# 

Alceu Bergmann:> portador da Carteira de Identidade (RG) n.O 
2028264956, residente no Centro do Povoado Ipê:> localizado no 
Município de São Paulo das Missões, Estado do Rio Grande do Sul:> 
CEPo 97.980':000:> Pessoa Física, vem nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, demonstrar ri seu total Apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária Am1;>ient~1 do Povoado Ipê, 
devidame~te constituída ~ lTo~alizada ~o Centro de ~o~o:do Ipê, CEPo 97.980-
000, localizado no MumClplO de Sao Paulo da~ IMfssoes-RS, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Com~]rijril,qa. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (povoado Ipê) - RS, 04 de Jmmo de 2009. 

o Z JUN 1011 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 
, 688 ÇQ ... 

.... ~~ • FIa.: ~ 
~ . ~ 
"ó' ~~ "& ...... 

Ivo Antonio Welter, portador da Carteira de Identidade (RG) n.O 
6011660633, residente no Centro do Povoado Ipê, localizado no 
Município de São Paulo das Missões, Estado do iRio Grande do Sul, 
CEPo 97.980-000, Pessoa Física, vem nos teI)nos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n.O 1/2004, deWQrlstr.ar o seu total Apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária An:.pl~jÍtal do Povoado Ipê, 
devidamente constittúda e localizada no Cen1::l:\~,.dpJ:~yoado Ipê, CEPo 97.980-
000, localizado no Município de São Paulo ruf~':r~~sões-RS, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão C·omÜnitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (povoado Ipê) - RS, 04 de Junho de 2009. 

Ivo ~ Welter .. 
/11. I ttt:lildrJ 

J:'<~~ .... "--__ ..... " ••• I.·· ••• 

. ,;.r:tnço p(jSI.V ." H.' 

i~'ijr:l';lúno di3S ' .. !"'~! :!ll-:;,' .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

Nestor Luiz Rhoden, portador da Carteira de Identidade (RG) n.O 
1027052859, residente na saída do Povoado Ipê, localizado no Município 
de São Paulo das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, CEPo 97.980-
000, Pessoa Física, vem nos tennos de que trata, ~9 subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar n.O 1/2004, demonstrar o ~eu toM Apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, devidamente 
constituida e localizada no Centro do Povo~dq,. Ipê, CEPo 97.980-000, 
localizado no Município de São Paulo das ':M:l~sõ~k::::JtS, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (povoado Ipê) - RS, 04 de Junho de 2009. 

estor;~Iiuiz Rhoden .. 
"",. - .. ,!i 

'~ " , . 
" S 

':. ; 
; i 

cf 

r~:!T !'Ç6~PÕ8L sr"~"·'·.'. 
,\·;:rtI6IÚfiO 15:><' ' .'­

G(\hjr'"" . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 
. 6M~, 

.~;, .-.r:XO ' ., .. ~\ 
":::;'!11~ 

!SI . ~ 
&. ~ 

Marlene Maerschberger, portadora da C<;nteira de Identidade (RG) 
n.O 103414333380, residente no Centro do 'Povoado Ipê, localizado no 
Município de São Paulo das Missões, Estadq' do Rio Grande do Sul, 
CEPo 97.980-000, Pessoa Física, vem nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total Apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária Anibiental do Povoado Ipê, 
devidamente constituida e localizada no Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-
000, localizado no Município de São PatJIo; da~ :Missões-RS, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comút;iitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (povoado Ipê) - RS, 03 de Junho de 2009. 

Marlene lV!aerschber~~E::......_,~~ ___ ,." .. 

,I 

, .. -/~!CO PllB!.'C. '; ': . 
tl,':irll.;,éno dar. I ,"'\f"':"I1:!lh';",' 

O:)NP"-r" .. 

o Z JUN 2011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 
? 69Õ q,. \: 
~. " :"!11~9 'i 
'·0~b.~ .i 

/ f. ~ 0~.# 

~ / r ~.vt!:- ,portadorda " 

Carteira de Identidade QlG) n.O 0',00 / /-tJ ~o cP / ,residente no 

,&~ L.1?~c-v • /-.r<-/- , . iocaliz!"Í,9I no Município de 
't/ t!7 k ;?~ , Estado do . ~/ S , 

CEP. 9 -? ~ ri) .-co o, Pessoa Física, vem no~ termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2004, demonstrar o seu total 
Apoio à iniciativa da Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, 
devidamente constituida e localizada no Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-
000, localizado no Município de São Paulo das Missões-RS, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (povoado Ipê) - RS//.:i' t r de 2005 

.,// 

j 

o Z JUN 1011 J 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

;/ 
-+/....!...V--'-1_tA_~2....--_~_· ---;O/'-j-" _J_:2_t_w_?_~_~ --::-_.,---__ , portador da 

Carteira de Identidade (R@I n.O I''-O'{) J7..t h ~ 3 , residente no 
~a dD ~~ ._).(} -3 . ,"JÓc~lizado no Município de 
d-'-~ ~ ~f~ ~(ç>-~ ,Estadodo ~ 6]i.1-a-e.--~ ~ .:ky 
CEPo Cf J-f .Y'AO. tC:J·~ , Pessoa Física,.vem ,nos termos de que trata o . ~ . 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o: 1/2004, demonstrar o seu total 
Apoio à iniciativa da Associação Comunitári~,Ambiental do Povoado Ipê, 

--devidamente constituida e localizada no Centr.ó·do Povoado Ipê, CEPo 97.980-
000, localizado no Município de São Paulo::das Missões-RS, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão 9?MUnitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (povoado Ipê) - RS, l li de ')11. /1 ,~ de 200 '7 
v 

Assinatura(da pessoa que m~.~e~to~u .. o s~ú ~~~o. 
\ l.1!l;I "~Ô ~~ I .~ ,I /:J :ll'.1'1 o l~~,,~,. 

'-... .......................... "."' ... ~~,. O! ..... ~~! :~~1-. ~~.; J.!i5l1 ~~~!)-1i~ 
~'" il r aw.l~' 1l1,~ ll'~r~"'t~~I'JRt7.:-'I~f4<;'·,...··, 
':r-~Il!.l)·:.:l .. ':J.: -'fi .~ -', ,:~,I~.·~t(çri r\ ...... ~".. 'j;~ 

i\:,irtl~(úí10 d;:t~: \ "'I"'!"" :11,' ,J"', 

GONFi"':;' ' 

UI JUNIUl1 \ 

-I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

~~~ ,portadorda 
Carteira de Identiqade fRG) n.O 01) Lfft2SLf± 5& , residente no 

~~Y~. ;;3: ' . .localizado no Município de 
50'>' PClM1lvYJ ,Estado:dçtf?o ~ 4e-: :P.L , 

CEPo % 1(0 ~ 000 ,Pessoa Física,:\?~ni ilós termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/20.0.4, demonstrar o seu total 
Apoio à iniciativa da Associação Comunitária<Ambiental do Povoado Ipê, 

, .. ".1 . 

devidamente constituida e localizada no Centro.;,g.qJ?ovoado Ipê, CEPo 97.980.-
0.0.0., localizado no Município de São Paulo:-4ª~ Missões-RS, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão "comUnitária . . ': . 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (povoado Ipê) - RS, tO '-( de ~ de 20051 

\ 

Assinatura da pessoa que manifestou o seu apoio, 

Valmir Thume 
Prefeito Municipal 

São Paulo das Missões-RS 

1"'::".._"' ........ _ .... --..': .. ,,'., .. 

·,:.i1'·nço PÜe!.'::. ;:: ::. 
;\.;ínI6Iuno ()a~ I."'!"" :'1h'~, 

CONFT1: . .. 

o 2 JUN 1011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 
JrlfÇ 

:f1YLtÚW A~ ~.~ , portador da 

~ira de Identidade (R6: 2r::-1ef':N3+d ' resid~te no 
~ lbl19:t:1-d!e-~1.a Zé?-ú' - ',' locabzado no MumC1plO de 
6Mf~ k ~,Estado'do/~~de ~.~, 
CEPo 9 1r 110 ~OQ(2 , Pessoa Física,~,Ve~., h9S termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n:.~;l/2.004~ demonstrar o seu total 
Apoio à iniciativa da Associação Comunitári~ Àmbiental do Povoado Ipê, 
devidamente constituida e localizada no Centro:do.Povoado Ipê, CEPo 97.980-
000, localizado no Município de São Paulo das Missões-RS, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão C6munitária. 

" ." I 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. . 

São Paulo das Missões (povoado Ipê) - RS, fl!L de~ de 200 g 

Assinatura da pessoa que m,~festoü 0'\ seu apoio. 

Inácio Armindo Schneider 
VlCe-Prefeito Municipá!' 

São Paulo das Missôe5'-RS 
"":--:"""'~"""'-"-"._.' 

. :r!ICCi pI.Je!" . 

ço~!'··'· .. 

02 JUNZOll 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

Jít-"'N 1'0 ,f-rf/....{ o ~·741\J b /ti R),_I N ,portador da 
Carteira de Identidade (RG) n.O 9 o j o çr; {.R. ( <-( , residente no 
{w-ú"fh:?, R.uA SJIjÕ ,>(.)«(1\ ,. Ir:, ,localiz~do no Município de 

f~ fl}-v ~ 21-'$ ,,I( r f i oi I , Estado do _. _:'--,,:::.,"'~,l>,..:...l..!-.(~t~ ___ _ 
CEP. o . o~ Pessoa Física, vem nq.sotermos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.O 1/200,4, ·.qémonstrar o seu total 
Apoio à iniciativa da Associação Comunitária AlPblental do Povoado Ipê, 
devidamente constituída e localizada no Centro do Povba;do Ipê, CEPo 97.980-
000, localizado no Município de São Paulo das·~MisSÕes-RS, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comi'l~iiáHa~ 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (povoado Ipê) - RS, o l/ de __ t/_b_' __ de 200 <J 

e manifestou o seu apoio. 

fi L JUN 1011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

~38 ~ " 
~ ~;.;~ \ 

í ~~y 
r~< /;Y?'r'VVo ch~·' /t'"-1-F?Vi &' ,portador~~& - .' 

Carteira de Identidade (RG) n.O ? 1/ I ff ~~ c?6a-e:;. , residente no 
;21/14 #,'0 4u/!J.#/y~, 1+1' , localizado no Município de 
~/.;r; );:.w~ ~ ~,/!? ~i!9;;f , Estado do ;2, o;' ~.;yn-- Jb ~ c-

CEPo tJ l-1 1'0. p . .p-i) , Pessoa Física, vem nós termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1I2004~·,-demonstrar o seu total 
Apoio à iniciativa da Associação Comunitária A~b~ental do Povoado Ipê, 
devidamente constituída e localizada no Centro do Pbvóado Ipê, CEPo 97.980-
000, localizado no Município de São Paulo das ~~sões-RS, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária;. : 

. ... . "I 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (povoado Ipê) - RS, () ti de.bth/ H (] 

Assinatura da' essoa que mani 

FfàYl1tWdO José Hatwig 
S~c. Mun. da Fazenda 
r:j.)I!=~ 388.135.130-20 

de 200 9 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 
, ~$8 Co ' 
~. '? 

.fl!iL:~~~ u,ll'ri : 
V 

'. i.S'e" '4,1, 

--=-6~>O:...=(},=L:::...!<:T=---0?~e=-/,--s_-,!G~U-.:...N,--~~ ____ , portador da 
Carteira de Identidade (RG) n.O 103234 6361 , residente n0-

~ 1:bd!~~-3CS,:J~alizado no Município de 
J.MLJituh-~~ ,Estado do:;:";"~"'--L<rR!..::..I... =S~ ____ _ 

CEP. J 1-'1 g O _ O O O ,Pessoa Física, vetn nos; termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.o 1/2o.C\4~ demonstrar o seu total 

• fi. I 

Apoio à iniciativa da Associação Comunitáriá ~'Pl1iental do Povoado Ipê, 
devidamente constituida e localizada no Centro dd2l?0yoado Ipê, CEP. 97.980-
000, localizado no Município de São Paulo dàs' )M;~sões-RS, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão ComUnitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (povoado Ipê) - RS, O l( de ~ de 200 Cj 
rJ 

. festou o seu apoio. 
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) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

H ;14 P'LI ~ ~ r tz-..1tV t:r ':;. '-a ç rt, e _~ tÇ c &õ>1.. , portador da 
Carteira de Identidade (RG) n.o .iél.13:J-! 4'.& t,:;- , residente no 

[lo 1/. '5A-w-r,,<:J. c.-é:::-C /t.-//l ,-- iocalizado no Município de 
5:40 ? &-1./ Lo 04-S M, 9:;rH~ , Estado dO~/õ 'Í~~Ô&- IW sJ 

CEPo 17-- '3 JP tJ - 00"0 , Pessoa Física, vem-nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementarp..~~)/2_094, demonstrar o seu total 
Apoio à iniciativa da Associação Comunitária \Ambiental do Povoado Ipê, 
devidamente constituida e localizada no Centro dó 'Povoado Ipê, CEPo 97.980-
000, localizado no Município de São Paulo dás<Missões-RS, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Cqn;tunitária. 

Afinno ainda que a nrinha residência-'s-~sitUa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (povoado Ipê) - RS, (}t( de ;fVh/t-bo de 2002. 

Assinatura da pessoa que manifestou o seu apoio. 

o 2 JUN 2011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. } ) O 6"' c" , 

..)'~.;jp ~ 

~} 
& • f.# 

, portador da 
~~~~~~~--~~~~~---------------

, residente no 
~~~~~~~-------

no Município de 

--~~~~~~--
, Pessoa Física,. v..em nos os de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.}: í/2004, demonstrar o seu total 
Apoio à iniciativa da Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, 

.. .'. \ 

devidamente constituida e localizada no Centr.o do Povoado Ipê, CEPo 97.980-
000, localizado no Município de São Paulo das Missões-RS, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão C.o.~unitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

São Paulo das Missões (povoado Ipê) - RS, ~ de 

1;:·,~fll':'·iÚ:··;: 

fi 2 JUN 1011 



) 

l, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. J )A 
ô>M ~ ~ 

~. ::v.. ~ 

~:~~} 
fi ~ ~, 

_----,.<-/-'--i/0:u~=-~_~_'Ô _ _"~__'~~__'t:fl='_r<~-"=--~--·.,..-~--=---., portador d~ ., ~ 
Carteira de Identidade (RG) n.O 1t9 V ti ço cjS , residente no 
11 ~ 670 CsJ""-á/:Z r'-'; r(!)., ., localizado no Município de 
, S'A-o 1/?J~L.o ó'4f .~$' .&~, Estad~do .. ' /f? 5 , 

CEPo Cf}-vI) -~ ,Pessoa Físicá, yerq. nº~L teImos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n.o "i7200.4:';, q'emonstrar o seu total 
Apoio à iniciativa da Associação Comunitári~ ~rh,~i~ntal do Povoado Ipê, 
devidamente constituida e localizada no Centro dó povoado Ipê, CEPo 97.980-
000, localizado no Município de São Paul() das Missões-RS, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão C6pIDmtária. 

Afinno ainda que a 'minha residência se s.itua na área pretendida para 
a prestação do Serviço. . '., 

São Paulo das Missões (povoado Ipê) - RS, t9 7'" de Yv~/r.c> de 200.1 

Assinatura da 

.rsêniQ de Oliveira 
Seco Municipal de 
Obras e Trânsito 
.. , 

que marufestou o seu apoio. 

··,'.r 

~""""..-... .. ~~-.'~~'~""-' . 
:/·t":C<"t ~::i l!· 

'" ~ fi Z JUN 10" i , 
\ 

------;,=:.=:.;;;:.;;~ 
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) 

I ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ).~~~:~ ~ 
u1~~-V<S' & . 

Nós~ abaixo-assinados, nos tennos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.O 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000~ localizado no Município de São Paulo das 
MissõeslRS; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Commutária. 

( 

Assinahrra:_-'~~~~~ ____________________________________ ___ 

Nome: . CJ G tJ.;:"~ I V . /9 I' r /tA /9 ~ ~ 
N.o da Identidade (Rg.): / O:k~ ~ g 9 -s J~f. ,Endereço: ---=::...:::.L~~=-.!~"--""-~ 
CEPo f r >p& OtJo ,Município -,,~_. _I!---,-~-,--/ =-S-.=rI'Z'J=-.=&==-s=-, ________ _ 
Assinatma: !Eu CcE: ___ t.;J )tA. /2'-r~'4""'--__ 

Nome: ~ '~ ;v'~ 
N,o da Identidade (Rg.) 1J1Jé; 033 {lJ 1 ,Endereço: +---==-_--'--"-__ --' 

CEPo 'i~'f..!E-o"n'~_!_'_1l~ f~ .-<ft>~ 
Assl11atma !~ ~ ~ 

/ 



) 
) 

( 

» 

J/j~ ~ \ 
'. ~. ~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo ASSinado~~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado. no.""Mmucípio ~de São Paulo das 
Missões/RS; Ql~e tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Cmllunitária. 

Nome: 1?e{/J1cl;A1,.:~~~. $~~ 
'N.o daJ9r!ltidade (Rg.): v-t·, . Z O,Endereço: -"'-',_"----'--___ _ 
CEPo 71 ')?ftJ .o~~ ,Município ~ - /. 06~0 
Assinatura:.H --e..-.~ () cAd,-:n::--I~<'--:a--;;· "?;~-==--=--==--~--""---------

< 

----
j 

" 



) 

) 

) 

);<1 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado J~.~a8 ~~' 

..~~ 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o Subitem 7.2.4 da \Y 
Complementar n.O 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado, no Município de São Paulo das 
Missões/RS; Que tem por interesse executar o S~tviço de Radiodifusão Comunitária. 

, I 
, í 

\ 

Afirmamos ainda que os endereços~~ahaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação ,do Serviço. 

Nome: /' () ,I I' " 
N.O da 'aentidade (Rg.): 5" -·rJ-f'O) 3 :Enjyeço: --.:....>-=-~.:......í_1 v_" _. _I.'J_" --j~c.::...-=:.~1 
CEP.ioIf~: ",.MUnicíPiO::; e~ -c.>----. 
Assmatura: _ ~~ ~' 

qf/ ::.-

1" 



· . ) IÓ ", ,o., 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). :/'_~,: ,.'?~ 
~0;~J 

a •• 
Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o Subitem 7.2.4 da Nonna 

Complementar n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, 10calizado)10 Município de São Paruo das 
MissõeslRS; Que tem por interesse executai o' ~~f0ço de Radiodifusão Comunitária. 

'. , ,'. f 

'," 'ii • 
Afinnamos ainda que os endereç'o~:~~~Jxo indicados estão situados na área 

pretendida para a prestação do Serviço. '-. '.: :' . 

Nome:,&!LJtM ). ~ k,es [I 
N.o daJd~ntidade (Rg.): () 3& Y1\ ,Endereço:,~ Ct1#~-
CEPo .. '?f'l#c.) - . -O!!.fi-:;<:.....,;..~..:!--!! .:.'_r v_---'-~~__"__ __ -=--_ __'___ 

). Assinatura: ---c:r'-'=~' ~~~t7--I--------------------'-

~~n~~\~~f'~~os~?'~ ,Endereçof'~~~ 
CEPo ~r:t-!S@0-oo o ,Município ~ 'YlD~ ch )-,{\~ 
Assinahrra:~~~~~ _____________________ __ 

Nome: RltCI-l€l4 ,fv5íA1 (tíE-i. J6zçr 
N.odaldentidade(Rg.) Ttzl#Ç; .f:;~ . .Endereço: ,~~~ '301 
CEPo 'lrrr/tJ-' tlau ,Mumclplo ~ lifo~/u ch? _/l4~:z-, 
AsSinatilfa7íZ'\]<?l!A.o 2!. rdo..L<]..U.., iAAq! .', 

•• 1 J o,, J J . 
'J 

.0\ 



/~ , 
~~13 Co ' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo ASSinado,1~f:v~\ 
v;~.J 

& -~ 
Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o Subitem 7.2.4 da N onna 

Complementar n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do ,~ovoado Ipê"localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, 10caliza~Q no Município de São Paulo das 
Missões/RS; Que tem por interesse executar o ~erViço de Radiodifusão Commutária . 

. ' . 

Afinnamos ainda que os endereços, . 'abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome: 5.o),{\'cl}l() ~ .. 
N.odaldentida~de(Rg.):g~~~~j :>En~ e.~1I~ 
CEPo 5':tq~~,MulllClPlO-=~~~5~~_.!...--!\-!.L\~~=-",,=--~..cd-'~~~CC-~-=-~--"-:sw.=~. 
Assinatura: 

~~~~~~~====~------------------------------

Nome: rflob:::rnrv ~ ôÍ!::2 cP V(f#/ô 
N.o daldenti~ade (Rg.): 2rt2 -6..'?/9./qzDfi-- ,Endereço: ól· 5t7~ ?C?(/ó?c~o r/";'a 
CEPo ~o 6.9 2ZSJ:stMumClplO 5al' (//f?{/L-a (!2o>J, ~/,59(2C(7 
Assinatura: ólOO/(fO /7.1&0-9; /#?-VPú // iJ 

Nome: f.. '-' '. 
N.O da Identidade (Rg.) -L-.J<'---L-~<-.L-...t.......;r~~=, 
CE~. 9 f 9~'J" VriJ () 
Assmatura . ,. 

~~------------------~~---------------------

N.o da Identidade (Rg.) t vf .} 74 1"5 Y - Lt ,Endereço: A v - <l :?'~ 41'2 C"\':; 5)"" 
CEP. 9 t ~ ~ () ,- (.I "" , MuniCípio J>r:, ,t?n u L P) vVV"k i. pç--;?7rr.f&iÁi7.: 
Assinatura ---.. , ,\~;i:l,;lÚil'.) i):", .~. 

G(:~,W" ' 

fi L JUN 1011 



( 
í 

( )} 

I )J-
! :j.~;1'> Co. " 

Abaixo Assinad€!' . ~ ~~ 
't~~~ ') j 

;s, ."#" 

MANIFESTA ~O DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.o 1/2004, demonstramos, o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental' :d,Q Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, locá1iZqdo no Município de São Paulo das 
Missões/RS; Que tem por interesse execútar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

...... 

. ", 
,.' ., J 

Nome: WtC'r' . -fi 

N. o da Identidade (Rg.) q tll/ tU411! Xi ,Endereço: -,rl~~~~.:.:.J.!!..E,-'----­
CEPo <Jf J cf <fcJ@Çlr:}, Município --"='-,;;.--'-..-f-.'___--=--/._~ __ .__=_c...:::.p~'-----==-.:::....::-~_\_­
Assinatura 

-+~=-~~~~~~--------------+-~~~~~-4 

t .~ 

I 



( ) 

)~y 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ).~.6~~ Co, i 

~~~:l 
o~ 
~ .. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.o 1/2004, demonstramos o nos.so total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental· do . Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Município de São Paulo das 

I 

MissõesIRS; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome: tr0fl11A }fV&fet 
N.O da Identidade (Rg.):, ____ ----===--:=-__ ,Endereço: -----=CE~ ........ ::::t;.C~/-'-~~4~~'-;I-.. 9'----
CEPo '!Jg ~q 

Nome:-=~~~_~~~~~~---___ -=~ _____ _ 
N.O da Identidade (Rg.) ~ ___ -----;ry--_--'Endereço: ~. '-f-L"~:J.t.' ~'~ __ _ 

CEP..1l!1 ;4 ~ , Município /M ."o""""" ~ ~ d;. 
Assinatura Si!bfgKe ~.~ ... 

. . \~ 
... '. . f: ~ 

Nome: ~ $& ~ ({ !2/6--/2-&-C-d'lL. 
N.o da ~ entidade (Rg.) f2t?13:? !ytZ6 v,Ehdereço e#4.' 4À 
CEPo 7cfi' c- r90D MumClplO ---==SwE~' /f1:.L...L' . .,....-;, .. ,..--:.-: ________ _ 

Assinatura " , 



) 

) 

) )' 

li ~& .. ~. 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado j. ~~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado lpê, CEPo 97.980-000, localizad0~ no Município de São Paulo das 
MissõeslRS; Que tem por interesse executar ó Serviço de Radiodifusão Comunitária. , 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. ..' 

Nome: Lfl {'(/D 1< Xft C!..ié cf k tF !L 
N.odaldentidade ,.): 9ot;Pl-3r.!JrP3!.. ,Endere~:L/."vf(.11 et?G//....(/t 
CEP.9:i 3 lu éJ o ~ ,Município 3. p. /IA (. C.f o EC 

Assinatura: ---------------------------------------------

V\, • 

... { ", 

........ ~.'~"" 

Nome:~~~~~~~~--------~~~----~--~--~--~~ 
N.O da Identidadev(Rg.) ______ ;:;--__ 
CEPo q Y flrltJ. u# , Município ~~~~~~~~~~~~..><...L.;:>---_ 
Assinatura __ t\::ll..:~~~r-...?>--~------~--,.---------

o Z JUN 2011 

~h \1 ;·Ie..Jrrm.. 
---:=-~=t- .,.~.: ... 

~/ 
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J~ 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinadf?JJ:' ~ ~c. 

~~J ~ .. ~ 
Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o Subitem 7.2.4 da Nonna 

Complementar n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, localizada no Centro do 

. " Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado'''ô no Município de São Paulo das 
MissõeslRS; Que tem por interesse exect\tál:\o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

~~':Iden1i~~ 5j~~~ 5' ,Endereço: ----:S~· ..J.-t-éoê,~12~:u;c:t;}~~':!..L.--
CEP. rp..cllf4 &IPI} . T • o _~S:lJ:C~:&tL-rrL4:--1':I:::UA~fhQL.ir..A.<l-==--1.~.:..!:-'·=..k!:~JI.l/Q-;)::...J.-_---
Assinahrra: ____ LL~~~~------------_+-------------------

Nome:b4~~~~~~~~~~~~~~~--~~~~~-------­
N.O da Identidade (Rg.~t.L-.!-!~,.L."-"-"""-~~-.,.-. ,Endereço ~ ~ 
CEP.!19~ , Mmúcípio ..41 ~,;:e." 
Assmatura~~~~~----------------~----------------------

. :, 

n 2 JUN 1011 
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, ' j ) I ~,,">a c~ \ 
v~. '? 

, ";r;:I-t.~~ ~ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COtETIVA (Abaixo AssinadoUC~,J 

~ ~ .~ 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de 'que -trata o S~lbitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado'~' no Município de São Paulo das 
Missões/RS; Que tem por interesse executar 9- Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

, . 

Afinnrunos ainda que os endereços,abaixo indicados estão situados na área 
pretendida .para a prestação do Serviço. 

Nome: 1~ 'd.Jw/"tLl\ 
N." da Úfentidade (Rg.): !]4D"l e1DY§i;;: , Endereço~ ~ 
CEPo 9~M~ ,MllnicíP~~";ikL.; ~fYl~ 
Assmatura: ') DL Cfrjvn j ut '. ' . ...... 

Nome:'5\vM ~ . . 
N.o da Identidade cRi)~~ Endereço:J2evJ~ r;;U::Pi.o 
CEPo 9i)-9S~ . ~ln!!f~ ::~.ck. .~ 
Assmatura <"Yl<t. L ' , . 

f· .... ·· , 

o Z JUN 1011 

I -=~:::=::::;ji=~::;;;-~v, J V ..., ~--rJ I'"' 
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I ~~ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). 7~·~'" 

N ' b' . d d' ' S b' 724 d Nf:;~ os; a arxo-assma os, nos termos e 'que trata o u item .. a onna 
Complementar n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Pô~oado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Município de São Paulo das 
MissõeslRS; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome: ~ 
N. o da Identidade (Rg.): 3 [) E ~ 5634 ~ ç ,Endereç ~~-""---J.~~.LL..!!.U­

CE~. 9 1 ~~ MJtD!cípio :ü$'?G.J-.Jv.g ~ m .; L\ &9LJ, 
Assmatura: ~3~ J7{1 ('rJl.f-&=JA-L 

" .. : " 



) 

) 

) 
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j~J 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado }!t.~~a ~~ .. 

~~~~ '~ 
\J,1~~.J 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos d~ que trata o Subitem 7.2.4 da ~~J, 
Complementar n.o 1/2004, demonstramos', o' nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do 'Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado! no Município de São Paulo das 
MissõesfRS; Que tem por interesse executar o:~erviço de Radiodifhsão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereçps, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida -para a prestação do Serviço. 

~ 
. __ \~n ,".' 

Nome:, . \,~~ \v\\91DJ.1'\fJ,...-X ' . - . , 
N.O da íel1tidá€Íe (Rg.): .I Cl",lS S ).1 \~ ~i ; .:: ,Endereço:)_ I ti,:!. i d }l 
~;:~áW:~(~:~}~!",:, .. ,~ .. ~~micípio _c_-'':'"'''''' ..\..\)~: k::...:'~· /L·'r..~, """"PJ:;-i!' I!.L) _________ _ 

. ( ,,-'" -,:'r:::d~::s 

Nome: i L 90 /1-0 I ~ L t A 
N.O da Identidade (Rg.): (o ~Jl Cf ç 02 f ,!t)- ,Endereço: 1..1-1//U .~trfO 6tJof~t:J./} 
CEPo r:; .,rI!) ,cx:ro , Município _~p:....:..~P:....:.._~M_(--:.S:...::)--.:-o=--.:.$--=:j=--______ _ 

Assinatura: ;;UJ,g 111J-/J~ 

Nome: i vo f (, j) f. A. o f P 
N.o da Identidade (Rg.) 8 o 3> ~ '" I t...( 'j f 5'Endereço: z. '; (?I' íj9 C i'A..>>-l/o tJ 
CEP. ..3 '1 -f 2 {) - $1:rV, Mlmicípio -'. . (7. ,.I\A.. \. ç $ o? .,) 
Assinatura j ,/ o f1< D' ~ r:\ô f 

Nome: /l//t-/.' I ,r? !J dVJ(}.1·;P .J 

N.o da 14entidade (Rg.) .2....::>51 Lf i 11'1 1.. ,Endereço: '. _, W \, ", 

CEP. 3 '~". fi rJ, ú~-v , Município /, (, IV\.. \. ~ ~ ;',,, ) '-." . " 

Assinatura .4""·-1'1\D \' '\ _ G-.. Ci,:,,!~·"r.. , 

Lo ~.~N 2011 

':) J 
----=.:=;g; td..J; 1 Ol'n-v--• .. _-.;:~~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo ASSlnad~) 
~ "~r 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o Subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar n.O 1/2004, demonstramos, o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do ,povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Município de São Paulo das 
MissõeslRS; Que tem por interesse executai;. p Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

. i:::' 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 

pretendida .para a prestação do Serviço. . .:;.:! 
l:'.',{ 

Nome: R-ollO /J Bb -w.-.1t? l' .' i::::;. 
N.o da Identidade (Rg.): st!J&cft /)'J 'lQ1l.. ,Endereço: &'7&/$'9 ;5V7.. 

CEPo 9 ,L<3!fZ &00 , Município _5~()J::....:./n~_-___________ _ 

Assinatura: \~ haLr ~~)1,-

Nome: _-70(//1# ~ u ( ~ KJ2..ou 2>/ro4 (L ~ . 

N.o da Identid~de (Rg.) b oo.~ ~.o 1 ,Endereço J...r 1V(/T(/k.J 1{~4'C/~jJo 
CEPo Cf r r 7' jf 1>. i9-0V, MumclplO d~ f~uLo ~-7 ~ / ç / o?í ? 

Assinatura ~. . 

o 2 JUN 2011 



) 
) 

) 

I } 

) tó ." Co ' 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ,~~~\. 

i6'... ' 
1I;f. r 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o Subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar n. o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Município de São Paulo das 
MissõesfRS; Que tem por interesse execlltar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

, " 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida ,para a prestação do Serviço. 

p J , ' a 
Nome: i\.P-J..a '/J " I 
N. o da Identidade ~ g.): ~ (} fi ' O 9qj , Endereço: --U>_..L.:.:::::~~~!..J,...LU""" 
CE~. q 7- ~:r.'B,.;;.~"-~' Município _-,-c~';'.L;-"-' ç..::.-")-,.=-/v'~( __________ _ 
Assmatura{ ~ 

, .. ~ 

~ 

N ~ \ ' ~ -1\ - s {-} r-. orne: ' " '" .J)f\.A;:? '-::,"'-.L. ~ CJ.;O ",,~....., 

N. o da Identidade (Rg.): ,3 (Ç) 8 ~0 L{ ; 
CEPo \.S-,\ _l1ÔO'C"~ ,Município --,=~~_~::::--__________ _ 

Assinatura: '. ~ 

Nome: f e ( J ( ~ o A li 2. A rJ r J I\.J ~ ') 

N.o da Identidade (Rg.) ·i- 08 t 1 % ui ,f ,y'" ,Endereço -L/-=t_' ('~c.'-::::J---_(iJ_...t:..jJ....::D,,-V_(!_!..fr_J_:)_ 
CEPo c:;; l' 1'/0. 0:;:>'0 ,Município {:, ~. ~ ~ 7 > <:) ~ ) 

Assinatura P r,;..rlCIJ f\. 0;J..;~) 
VLJ 

o Z JUN 2011 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado !"~~':')~ . 
vQt 

"&. .I' 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o Subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Município de São Paulo das 
MissõeslRS; Que tem por interesse executaró S.erviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os':endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço .. '; 

/" 
Nome: .::]4 flJ "0 A.r, L f o ..s 'r4-·Ai a'H i (J.. L I. rV 
N.O da Identidade (Rg.): g c' ;D J//~ ().. I ir ,Endereço: j'j~ '" ~" f J ( 
CEP. 1 't-. '1 ! (), f)~,)-<') , Município ... :/ . ç' . /.'\. \ ç 5 ;-oi ) 
A · . ,-.... t,' ssmatura. \ ft1 .. : .. ':' 

Nome:l2c . 
N.O da Identidade (Rg.) z q 56 3! Endereço:/:::t,L:.~tIjE!--}l:<LtZ.~~~.!..pU-<.. 
CEPo 91. fto~~ ,Município (~ ~o da-:, 
Assinatura L . 

Nome' ~;/t7 ;1; .. 
N.O da~tilidade (Rg.) /(/3~.J1( '1& 2 "f. . ,Endereço ~ flloVloJ ~i/'W1Ç!;L "to 

CEPo q;>. ~HJ {)tJ () , Município ~':;~'--LP-=----..!vy\~_. _.:.....-________ _ 

Assinatura ~ 

Nome: PA u L tôo 
N. ° da Identidade ~ . --A-~~..J..-=:.~"'--"'7i,....r;.L--;:,Endereço: ~'--!..f.W~~~~~'-'-'--'" 
CEP. 9' ~ ~ -9 o _=....::_~p-=~:...-..:...=-. ___ --tf\':r'1!i:~I:iff!~~lt~\~G."....()-a~-' ._ .. , .... _., :_'li,,_: __ 

Assinatura-,~~~~~~~ _____________ ~ _____ __ 
o Z JUN Z011 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado t~;V 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o Subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar n. ° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Município de São Paulo das 
MissõeslRS; Que tem por interesse ~~ecutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome:t}y~' 
N.o da Identidade (Rg.): '& lJ 1-::J ISO) ,Endereço: (!Itf!JfÁ!VJ ~htClçz 
CEPo g:). 3.(?\P<?Y·:-.'/,Município _' "--,:§«..!:' .. '--<.fJ.-= __ I'Yl ___________ _ 
Assinatura: (;f&~0.l>::ffd41fJ1 

.... ',,; ' .. ~ '..:'/ ~: ", .. '.. . ~ .. : ..... - "'''' .... 

Nome: 4{!;t~ 
N.O da Identidade (Rg.): S Ú '6!) a2 '! y'f cJ>r ,Endereço:.dei:- ai . .fJ S'J J 
CE~. 171~i9 ~. /" "Município _5~: /:....:..._/'-1 __________ _ 
Assmatura. .' ,=. ' 

.r 

Nome: '.l 
N.O d ntidade (Rg.) .: {l4 
CEPo 1::;-· q&fJ .... t7tJt2 , Município -!b~~~-t1!t.~4/LJ.~:t&-..L.---~ 
AsSinatur~~ . 

Nome: jalJ& J1:z~ --./2hn /te 
N.o da identidade (R~g.) 1fJ1·J .~1. 8 iJL} ,En~er~ ~~6!cvi ,,313 
CEPo q 1---9_~~ _ , MumClplO ~,hO fau~ ~ ~ 
Assinatura I/ffl/f@?1 ; 

~ ~ ',I 

Nome: b>+b~ ~~ ! :;: 

N.O da Identidade (Rg.) .305:-\8,3'1 -\ :\1--\ ,Endereç9:.!'Y)-IJJ.). ~o..J.J.e )3~ 
CEPo g+98o~cxD ,Município l~ ?~~,.~~ 
Assinatura_~~~~~~~~ ________ -+"~~~~"'~:-"~l"~'~'~RI~I':~' ~~. r!------

~ 
h.'.j:!6rl~nO ·:12:: ' ·· .... r""~:llii.'.~:':~,~, ! 

o Z JUN 2011 



)" 

\ ) 

.> 

MANIFESTA 10 DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termós de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n. ° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado· np::Ml,micípio de São Paulo das 
MissõeslRS; Que tem por interesse executar o SerViço de Radiodifusão Comunitária. 

. 1 

Afirmamos ainda que os endereços, abai~ô indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. ' " " 

/ . , ' 

Nome: rv G'J( 3 ·};l\yrn.G'/lds :',.' 
N.O da Identida2jde. (R ')i 3e! ~~ !?,.§(}l{, .' ,Eriq~r.eço: R 
CEPo 3j/:3Jlro ~~, MUIllClplO _~-":S:....t...e..,l-'X1---,-,-. __ .. _ .. , _______ _ 

Assinatura: __ ~~~l~ ____________________________________ __ 

Nome: S~7 ~LG' éC~f2-
N.O da Identidade (Rg.) Itl f'j""}=J I ? 5'2 Endereço:,...k' ~~'---_'-'--":'!:'-"":'-__ 

CE~.1M~=~~CíPiO~ 5.{!.m; ~soéS 
Assmatura~~'~"'"'-''' 

, 

,I L Nome~~~~,::=-,..J~~' !::\::.I.....::::~::z::: .. ~. ~~~4.0~ ___________________ ~ ___________ _ 
N.O da Identidade (Rg.)}o~'k? ,~~ $- ,Endereço ~~l.Ja,,s.. f+-. s.::..,> \.-
CEP.,\'\-~ ~() - QsC.') ,MUIllclplO~'m~s:wLo ~~s S'l\-~sro G::s 
Assinatura ;$>--,&9"" Q~,,"",J!' ~ < .> 

Nome: ~ 2. N ~ ,IV\. ( ~ <.) ( L, A L f {: , jS ~ t'V\.A f\. 'ê: 
N.o da Identidade (Rg.) Iá??~ f"'ç~( J('T,Endereço:, LJ.,. fi {w/SI çú ( 
CEPo j '1- ,1llJ .~, Município ~ .. ?,,~" S j 2::> <. J 
Assinatura ,~~.".,_. __ ~_ .... 

, .",:," 'IÇO PUBI rr.. '; ij,',. 
, P,.:,iI16lÚnG de-:; j ·"'lf'T";.;nl,';'l.:J.' 

., -~: .:: 
I;","" 

o Z JUN 2011 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (Abaixo ASSinad't4 ~ V 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o Subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar n. ° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoª(lo Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado ilOo, Município de São Paulo das 
MissõeslRS; Que tem por interesse executar o Servjço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. "'0:" 

".1.'-
o l. 

Nome: \.lo.. 'o..'' el ; ):~~;oi' 
N.o da Identidade (Rg.). Jo 3 II '3 '::{o l( 3 ,EnClereço: 50 ~u.i.' 
CEPo -5:r '? g O 00 O ,Município' &io?~ ;YY\À;y?ol 
Assinatura: fla:!huá gaef 

( J) Nome.<&7·Ih--:J,,<.02~ ~ ~.' : 
N.o da Identidade (Rg.) 31'0 +1 Cf'8?1 ,Ender~çp dtd~ ~ 
CEP.~ttg~ro ~ Q.CD , Mtmicípio -=f;,=-:~L..!L:ffJ~, __ ~' -,-: ________ _ 

Assinatura ~n-voh.{ O.t\K,~ ~A._'::> ";'0 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ~~ .. ~ ~ 
J:~~ 

\9& • fIIII"" 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o Subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Município de São Paulo das 
MissõeslRS; Que tem por interesse executar' o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida .para a prestação do Serviço. " 

Nome: BE.lÃ ES Ju SrC:;::/l/ 'f;;s ///D{;- S 
N.o da Identidade (Rg.): ,IOf' S-90 ? 3 ~, Endereço: L.:::--<...' 2L---0~' ~~~_ 
CE~·1:Z-~?~ , Mmllcípio Se o MC!-LÚ ]?fJ- ç iÚssxs 
Assmatura. ~ivvtCMddCry-

Nome: ~/ VJgJy 
N.· da Identidade (Rg.):3e..(bS'J V l,i. '!!i~~~e~o: ~ 
CEPo q t o) p~ ,Município --.."S,)..'.6.é2~~L)---t...G=~~_#~--=:~:.-L,.:~4~=t:.=~---

:::,p d~ Q~ I 
N. ° da Identidade (Rg.) l(!; /l. ll.2? qS Endereço: -'r....LJvI):..:L.!::L;;::::e:.P:..!::l.:.fL..â~L-.c.:::.flI..!:..(/:......;Y9:......;· __ _ 

CEPo 3J 9ftJ#O r ,Mllficípio .-:--;;5=.J/!:.t/P~/VJ'..!-__________ _ 
Assinatura >,(Í}z~ ~ OU? !L1 

Nome: \\'la S . 
N.o da Identidade (Rg.) --L..:O=-~e::.."'=!--'--~~7'i 
CEPo gt9g'D. 0-0 , 1y1tmicípio ----.!~~-----.!~~~~_-___ _ 

Assinatura c:!'3?1::r: 

fi Z JUN 2011 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado.,~,::~x, \ 
. ~~J 

& .. fP" 
Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o Subitem 7.2.4 da Nonna 

Complementar n.O 1/2004, demonstramos o nosso totál, apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental dó Povoado Ip~~n;}Dc,.alizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no MunicíPio de São Paulo das 
Missões/RS; Que tem por interesse executar o SerViço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, a~aixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço, '. . 

. ~ 

) Assinatura: 
~~~~~~~~~~~--------------------------

Nome: 
~~~~~~~=---~~~----------~~~------~~ 

N. o da Identidade (Rg.): !.lO Cf i 35 dtj 31 ,Endereço: -'-';7'-"-'-"''''----''-~~''--'-''-_ 
CE~. !!119RéJ.~oof ,:~~9ipiO ~ . ....::.~-,-P--,J,,--1,,--___________ _ 
Assmatura: (,l1t.'W1"'- f J,. 0/Jf2 

Norne: '~ 
N. o da Identidade (Rg.) '10561 9 4173' Endereço: -1-' '-"--f.,~~~~~"7r'~ 
CE~. E.} g 15 0,,= ' Município -",=5~f,-L~-I-1 ____________ _ 
Assmatura ~ 

-IP.I~~--------------------------------

r~r'~'--""""" .. __ ... . .. 
, 'ICCi PUBI' . 

~1,:1I'1f6tÚnC dêS ~,,·"~;.;n!.·.~~, .. ' 
CClt\Jr'~r-,·· ... ; 

o 2 JUN ZDll 

I 

O 

I 

t:' \i 
) )\, 

J' o 



) 

j } G
6a

• c" , 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado t;....:~ \. 
'"~ JJ ~4.)~ • fIIl 

Nós, abaixo-assinados,nos tennos de que trata o Subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê,. lpcalizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Muniê~pió de São Paulo das 
MissõeslRS; Que tem por interesse executar o Serviço de'~ Ra~oOifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo 4tdicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome: AJlL8n A L/NIIu .. <;~ uJuIt 
N.O da Identidade (Rg.): Dó.!!!'!! "12,.11/ ,Endereço: q. ~frY''-~ÚI---) 
CEPo 9i9RtJ.- 000 ,MUnicípio --=-2...!-fL!C..&d'--___________ _ 

Assinatura: cL4 -,(l(114 11fl(Y(1J.. 

. 
Nome:·~'-~ !~ 
N.odaIdentidadeÓtg)~IfP; Endereço: 11. 'J i~ 
CE~. Si g~ ~ ,}'1unicípio ~:-c:;Su:.P-..!.l·J4'Lf-.----"--------­
Assmatura ~ ~{rd 

.' 



) 

) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinadd!Á.:\~Ú\ ~~ 
V:I~II~~ 
,)0'\ . 

. ~.. .. 
Nós, abaixo-assinados, nos' tennos de que trata o Subitem 7.2.4 da Nonna 

Complementar n.O 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Município de São Paulo das 
MissõeslRS; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comturitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo irtdicados estão situados na área 
pretendida .para a prestação do Serviço. . 

NOlne:~~~~~~~~~~ __ ~ ______________ ~~~,-~ ____ ~ 
N.o da Identidade (Rg.): O :36 5 
CE~.9-Z=r90~. Município 6~o 
Assmahrra:~~~~~~~~~~ ____________________________________ _ 

Nmne:~ v.K~ 
N.o da Identidade (Rg.): 6'030 ;.5 .A.36·3 
CEP .1? 1fo -O O O , Município !Qd.UL:JJ.ddd::11L..t2lc.~~~~6!:!::::;;;;L--­
Assinatura: .J!WR/ 11 li -vi td4-rh 

. Nome: ~ (\J--:LtOi Li S",{1l,J D1ffi 

N.o da Identidade (Rg.) (Qo'f--i-CSS 3 & 51 Endereço: IJ\Jot-fé1\l?ÊI\JO'A I ;L6S 

CEPo 51960 -C:Oo ,Município:>ÃÕ PJ!l-ULO !}A'S I'V\L"S~OE":::> 
Assinatura ~\iid .clJj~ 

Nome: \'00.f' r 7-
N.o da Identidade (Rg.) 10 17-!E;;"YGt L-)­

CEP.~) 9fr cJO O t '~tmicíPio ;<; 
Assinatura O( !l./éiit. ' ArYV 

,Endereç6' ./tl·IIu;:· tf2,..:.~:.!..L\..~r.::....:::;.."7"""'f'='='-"-"'~ 
" ';r 

fiJt/vt. . '.-:-._&. '" 
.. . 

I., i 

• 1. 
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MANIFESTA ~O DE APOIO COLETIVA Abaixo Assinado I ~~ ~~ 

o~ '~..I 
~ -~ .. 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de qu~~.trata o Subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar n.O 1/2004, demonstramos o noss~ total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoa~o' Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no' Município de São Paulo das 
MissõeslRS; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

--Nome: jÓJ,"'I! LUiS- J)/:} ..r i '-VA 
N.o da Identidade (Rg.) lIorg I.f' í O b (; Endereço: ~i A.n,~d~ 
CEPo .Y /gRu doa, Município .í'Úg t~4 ~Jl"',/!J /~M@j 
Assinatura J~ 

o 2 JUN 2011 
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~ I )~~:::.~ ~ ~ 
·MANlFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (Abaixo ASSinad~~ 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que)rata o Subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar n.o 1/2004, demonstramos o no~so total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoa,do Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no. Mmllcípio de São Paulo das. 
Missões/R.8; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida .para a prestação do Serviço. 

Nome:/f/11t..JI\ 6 'LlJ.S f1 N N ~ lV ú' 
N.o da identidade (Rg.) 1DÇ« t.( ~ 711q Endereço: lA b'Yv I IV' I"< 

CEPo cf}- - ~:{jo, .~ , 'Município I'. f.. /'-'1 I ) ~ 0"( \ 
Assinatura o~ 

Nome: #1 f)~.:J l' (~D y.4 ~ ~ f4 
N.O da IdentIdade (Rg.) 6·:) l({; j',J L{8 03 ,Endereço.', 7'Z;~ .>'[:"--.::> 
CEPo 'lf ,'f'Jo. y-O-O , Mtmicípio j( f. /.., ( //.~f~:M. 
As SI' nai-.·rra rJ .J~ ,i.il.., <' . ',. .,i· 

LL 'IJ""'- _ ..•... \~ ... 
r I .... ',' 

.. ' 

Nome: l1JL fi) c~ Q . J4v 1-L/ft (~ 
N.O da Identidade (Rg.) dto 'ft( D'+ b '1 ;; f ,End.ereço: _fL.:-' ':-P_" A-/\--::------' __ _ 

CEPo 1'.q-- t SI)· v-J , Mmricípio __ -:1!-toL> .J!l_·~:~='=-....!."(-LL,.z?-fOL-t:.!:::...--,ç~ ___ _ 

Assinatrrra ____ ~-.~··~· ~4~~~·~··,~-~-/~··------~""=.~--= .. 1(=:(=j.P=ÕB=!.=I~.=~-=-.-~:,:-. ~-,~!------------
. r-l';:tlb~únc tias ; ',~"'r\;!!!.'.!. '. 

, 

GClt\j~!'":r::- . , .... ., I 

o Z JUN 1011 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinad~~ 

~~ 
lw~ ~, 

&. .11 

Nós, abaixo-assinados, nos tennós de que trata o Subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar n.O 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do 'Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Município de São Paulo das 
MissõeslRS; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome~' 
N.O da Identid de (Rg.): ~~~'-...L--I-----+~~-t'I 
CEPo »A-RtOOOO ,Município ~KlJ~~..a:;&~~~~---~ 
ASSinatura~ ~ )Ja;m~. 

No~e: qQtrt:~Q $,Cb<\-,Q,ti'D=t; QLéôe 
N. ° da Identidade (Rg.): 20'8 i ~) 71 J .l !En!~ço: --l.~.,d.;-t0"4J..:=--->7J'--/.!f2&~---
CEP.Slt:)gO-QOO ,MumC1plO 5~ b~ ~ Ii~. 
Assinatura: ~ , 

. ~f:tfz 

Nome: (;..., 
N,O da Identidaâe (Rg.) ~ 

CEPo 53 ~ .9R (J -'O fJO , Município ~=""-~~~~--l;;;P-A~-'---'~~~-
i\ssinatura ' 

~l-'~~~'~~--D~-Q~~--------

Nome:,~ \J~~~ 
N.O da Identidade (Rg)(L5iL2 ,Endereço ~ ~~,t) ~ 3 
CEPo 9'+<:'1]7(9000 ,Município S~?~ ci.r0 ~ 
i\ssinatura '~\J' ?~/YJ~ 

Nome: -D A IV 1 l o .s 'é.. M ~ o". '{ B o YV\ 
N,O da Identidade (Rg.) lo llo /11 ,($ 5 ç ,Ender~çQ: . .LA- ._IA1-'f\~ (;'l-tJ.7ê>,q 
CEP. '1' '1- ~ Cf R~ . é-Q...J ,Município ? . .~" "',' 1,_ .. f ~, ,,1 ' . :. 
i\ssinatura . , ",J':CG pOs!":. :,:",,1 

v 1,;;íil~dlilO das \..oO::.;n',,',i)., I 

o 2 JUN Z011 

\'" J )J 
,r\ rJ UI 
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131: ~.Ct\ ' 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo ASSinad~i~'2J\ 

I..~ '~ 
6} Q • 

Nós; abaixo-assinados, nos tennos de que trata o Subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar n.o 1/2004, demonstramo~ .. o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Município de São Paulo das 
Missões/RS; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnrunos ainda que os endereços~ abaixo indicados estão situados na área 
pretendida ,para a prestação do Serviço. 

l 

Nome: n1 f1te L e Ju z;: '0·y-e I JV J);:; 6j L J t7 
N.O da Identidade (Rg.): SO-l b5 g O fi a .3 , Endereço: f{ .~', ](0.:>9 I b {) 
CEPo 111'16"000'2;; , Município "IH; pnUto /)1IS50E6 - x:s 
Assinatura: :~=-o 

, \, 
'-... 

Nome: JV\. , 
N.O da Itlentidade (Rg.):,~!5~o--=5~~~~'-;::t-----c:--

. CEPo 94 980000 , Município -!::,,~~~~..LL...,pt.J4L~~~~ __ _ 

Assinatura:~~~~==~ __________ ~ ________________________ __ 

Nome: ..9 \. : s> ç 
N. ° da Identidade g.) ...,.;:;--'---,-,-",'-'o",--,-,,--,=,,--,-""---?1~ 
CEP. 11- 3. '5{ o·· ()Q (') ~ Município ---=,~:.L.:L~~~-L,.:l..l..!....l.,}.-:J--.'~~~----­
Assinatura .):~C})JN'v\~ ':- Nc. A ,,!'Y)'\ 7~ 

';. :.' 

Nome: 'o 7'l'W 
o. )./ • 

N.O da--: dentidade (Rg.) 
CEPo E~fgD oou--~~~:==::~~~~~~~~ ___ _ 
Assinatura~~~-~~~i:w7~'-4~~ __________ ~~~~~~ __________ _ 

i\.';íí:i6lÚnc ~j8S ~ .~~! ;;"!!'.',r: . 
" 

o Z JUN Z011 

. i 

vJ 
') ~J 

,O 



) 

) ) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado 'if..:~ \ 
~~ v- '~. 

óS'&, .. 

Nós, abaixo-assinados, nos telIDos'·de que trata o Subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar n. o 1/2004, demonstramos o': nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Município de São Paulo das 
Missões/RS; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmmllos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome: ~1 f1 11+1:.\)$ SCH f 'R f ít 
N. O da Identidade (Rg.): b07~ ~5 05 (,,1 , Endereço: '\tSÃO :2of)o - t:2f5B 
CEP. ~ '10 8Q -OCO, Município ~G!..:JR~O~.J:9:..LH:...!.<lJ~L..!hQL--llD'LLA..!!:s~N.LJ/c..,;;;~!.>2f.:J..."Õ(.,&;f:~&,---___ _ 
Assinatura: J'(Dot Âmill Se! Mil!l 

Nome: llo.L.!Om.2 !,Manl'A9':l ~ 
N. o da Identidade (Rg.) 9 O 66' lo 1- 6 1 :2.1;- .. Endereço: íS ,j.,,,.J..: A e..-.cl e:" ,ÚJ 11:H 

».10 L tA. Li" fi, ~:n-es CE~. '1 f 9 g~~~JVIunicíPiO S .i (1 

Assmatura ~ 
~~~~-------------------------

Nome: \~ _ 
N. o da Identidade (Rg. -1Ckó;? o (,.{ -;x D./. ,Endereço ~:,f-JL..:.7~+L:.~~:':::"::"-
CEPo 91 y/O - rO-rO··o , Município --=~==-~?~~z--~:=::z....~~~~ __ _ 
Assinatura . ~ 

?:~ 



) I 

j 3/ ~., Co. ' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinadot:-~ \ 
~<S'~~-

& . 
,'A 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n. o 1/2004, demonstranio~' o, nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do, Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizadp no Município de São Paulo das 
MissõeslRS; Que tem por interesse executa(9.: Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

" .I' 

,~ ... ~' 

Afirmamos ainda que os endereços;\,'abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. ' 

~ ~,,: . 

Nome: ,/lI/tA 7oul19 ~tlA'éIS 'i,J\, 

N. o da Identidade (Rg.): '<1osl(.f.3 $O ;Zq , Endereço: B. ,?MS (Je-o/U) I f\f?-f)AJ.r 

CEP. q19~_ ~unici~?#u.o .ot% I!JJ~b 
Assmatura: c -,.jn ~ 

J 

'\' . ' . 
. 1 I' "'" 

'~. "~ . 

•• , ... ;F,' I: 

: i,,:..}; 
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/. I 

fiO 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado )~. 60S Co. .~ 

.ML~ \ 

"6~J 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da ~§rm~ 

Complementar n. o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado J' no Município de São Paulo das 

\ .r 

MissõeslRS; Que tem por interesse executar o Seryiço de Radiodifusão Comunitária. 

Nome: .~ .. " dr:n .' 
N.O da Identidade g.) ~ 
CEP.2'7:9lC?~-""-"'-"um~·Cll..<..'P-f-iO~:~::~~-::~d..L-;:~~----:~~~~_ 
Assmatura ~~th· .' ., 

/ :~ J I 

U Z JUN 1011 
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~~~. 

j Y J ~; ":~ 0,,\ ' 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo ASSinadcMI;lv. ::I 

Ve e·. '. ~ 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o Subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar n.O 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental d~ Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Município de São Paulo das 
Missões/RS; Que tem por interesse executar, o .. Sen1iço de Radiodifusão Comunitária. ' 

'", 

, Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome: J () R .r;; ,~ I-J -4 N N 
N.O da Identidade (Rg.): -:IaS' yJli 0& L/ri ,En.dereço: áC. 5C9u :Ccit\ D 

CEPo &fi SYc? -(20 ('2 , Município -,..2-(~,-,=' -'----ltP'i-'t1-L..I,L..{/",-L .t-'L(2---",~=>4-,-S-~&~)~=;..S""-"AU--.<::"'-",,,<-___ _ II ~ ~ev ~ ~ ~ 
Assinatura: ,~~~< 

Nome: VI \\.11 I \?\ \--I F T \( M\') , I ER 

N.O da Identidade (Rg.): 90 AO ;15.2,4 y:"Endereço: R,H\ "1 VI\ 615 AN) ES 

CE~. g:J.9~~§ ,Município SÃo 'Y \'\\1\ O j:)\\S 1/1 (SSÕES 
Assmatura:~L)I/_A~'d~~I~~l~ _______________________ __ 
~~ 

t'! 
Nome- ....... 

• ," .• ! 

Nome: 6~ 
N.o da Identida e (Rg.) 910f) 30~.J..'i) r\1.) 

CEP. 9 i- 9> ~Q o -rooo , Município --=:::6~(;-::!..!::..L-..ll.~~-"--~W->-L.!..-"-'-"'-'+~'-\------
Assinatura~~LU~~~vw~~~~ ______ +-~~~~~1--~_--

~_J 



I ) I 

J '1L 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). ~I ~ , 

~ .• ti ~ 
,~:~~ ~ 
~~j 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o Subitem 7.2.4 da ~ 
Complementar n. ° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Município de São Paulo das 

1 

MissõeslRS; Que tem por interesse executarlo 'S~rviço de Radiodifusão Comunitária . 
. ~I',..· ": .. 

Afirmamos ainda que os endereços~:"abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. ' 

" i 

Nome: .~~t?a J d/l fh4dkJ 
N.O da Identi ade (Rg.): 7!%l{!?{Z/1Jo 1-- ,Endereço: &;hMii3 iXII/ I ;/P' 

CEPo q l: =o 110 -Oo{2 ,Município StiO fl:.M.kz ~ ;lZhz.erJlh 
Assinatura: <flt:;~4t~ 

Nome: ,{~ 
N.O da Ide~tidade (Rg.) ,10ft:; t331 b" ,Endereço ~~'-'--""'~~=-_=-'-'-
CEPo 5>t-SZ04001O ,Município_,_9~.1....L:...:.'.M~·_·~· ______ ----
Assinatura 4D>Yvn~cn!L ~ 

Nome: .Q" '7 
N.o da Identidade (Rg.) ~ 035' '7.5 
CEPo 31 98 o r () Ó <o, Município -----=:::::..2~~~~~~~~~~~-"'--
Assinatura_,_l~J~~ __ ~ __________________ ~G(~ih!~F~r;_.·_··_· ___ -1 ___ 

o Z JUN 2011 



) 

) I 

/YJ 
~ ~, 

MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). ~~a.:~~ ~ 
u.I~ J 
v~.~ 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o Subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar n.O 1/2004, demonstrmp.os o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, local~.ado no Município de São Paulo das 
MissõeslRS; Que tem por interesse executar o ~erviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome:15A[.45 «aSA ,0A- SILvA, , 
N.O da Identidade (Rg.): 86/ lts-I- ssP//JIJ.4 , Endereço:,~ ,Se?lM:h ~i?tlU6 
CEPo ~3- %81Q, oro ,Município 6:x.õ jJv,kfu ~9 ~ --;Iif 
Assinatura:~~~~~ ______________________________________ __ 

Nome: .tvleur·Ol- ".-- Q o. 
N.O da Ídentidade (Rg .. '1(J3';l9J:t!3't:Jz ,Endereço:?..:....:::::..:..::.... ç;e=.:.:....!...~"---"'--__ 
CE~.9tqill~~ , # , MumClplO ~?a:;Jl..q dO) ~ 
Assmatura:7 ____ ~~· ~n~(~)~~ __________________________________ ___ 

, 

o 2 JUN Z011 



) I 

!y~ 
~9a Co. ' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ).~~~~~ 
~--,\l.. 

\S'&.. .4 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o Subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar n.o 1/2004, demonstramos Q nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localiiado no Município de São Paulo das 
Missões/RS; Que tem por interesse executar· o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prest~ ão do Serviço. 

Nome: [eoNI" 1<" ·j'SêlL. 

N. ° da Identidade , .. 300.d o 8G 58.1 , Endereço: Ú< .. f!o s,;( (2.Ú~ .- 5~/ 

CEPo g1-~8 SA'õ f'/fClCo .1);1'$ H.rSsoÉs. 

Assinatura: 
~~~~~------------------------------------------

Nome: .:r /I,e./J fi· (-fI! íWl 6- j(1I t"sç:(2.. . 
N.o da Identidade (Rg.): 6()!2>816!3.2G ,Endereço: R·f!o,9/,e.,·o -5d! 

CE~. 5'1 '!380 := ,Município ....!5;:::.fI'--/J_~--'-t._'/l_{/_l--=-o_.J='IÍ"-'s:::..-:..:..#.:...:r5.=:s;=-;;-_e..::...s. ____________ _ 

Assmatura: ~~.. . 

Nome: /1"/2-70 tvA6tJ é fl-

N.O da Identidade (Rg.) j()/4fjl (}.2fjr Endereço: f? /!tJtVSétfhWJ/l WOI-i>k/ ·-.21'0 

CEP. 91- ~Bo. 000 , Município ----'s,~/-I~o---.!f1.~'/J.!::!.{.!..::.c.::.o--"'..J.w.~:s=-· __ .t.:::fI..:..::1' S:::::5:...=CC_-'-_s __________ _ 

Assinatura~~~.~~----------------------------------------___ 

( '.~. ' 

Nome: HIIJ2G-AIZ.-E Té' :5CtY6{?'#" .QJ/l.I!Z$" ;' .. ::"< : 
N.O da Identidade (Rg.) ?Of?3tp ?41tí· ,Ehdereço f .. I;) ,)i;' 1J'[Jtlt'l-(M-o.. 160 
CEP. <]7' S 80 .. 0100 , Município S/fÓ (/làco ~/lS /11 r'sSo'~J' • 

Assinatura .fI1~êJtd./t S cl.tA/!1... c:;.&aA.f!/l r"'''~~~'~J'' .. _." .... ,,,. " 
~ ,. "cri DI'IOI I .. "':)1 , ! ,-,~ , " ,- i 

. , . , .. , 
1,: , ,,:.,;;rI!6il1nO (ias j"~'!:~~.i!i!~'..:,:!, I.' 

j 

Nome: FI) 0{A Né /J/l5 fr it i\J 
I i (:;C1NFf:T?;:" (.,~~:~: ;, :' ,-,o 

. : t~ . I ' ':, 

N,O da Identidade (Rg.) lo 16 1/13089 ,Endereço: n ') n 

CEPo '319r3.rO . 00.0 , Município SA-Õ tAl/LO j)"S His oé..!; U L JUIV LU II 

Assinatura ~ ..... ~~rY\.Sl A.. (?)~'1~ 
t/ v """'- -------~---"'" 



,,'( ) 

-( I' 

jCffr 
~ '~~ 

MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ).~~~~ ~ 
I.IlAü~ ~ 
VJ'& a l# 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Município de São Paulo das 
Missões/RS; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaiXo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome: ~ k '7' 1l-t'1ú-t ~ 1: I)"i~ 
N.O da Identidade (Rg.): ItJb..J -1 t!1j2 " ~~ndereço: _______ _ 
CEPo IOf; J ~1 &J , Município __ ---'-' -'-',-'-",.1!..-,;i'--_________ _ 

Assinatura: 5~ ~,""-''''' 

Nome: /t&'u ~14(;L /Jf~~ YCU(fov 
N.odaIdentidade(Rg.):/tJ~Jl,3 29~J? ,Endereço:'_' ______ _ 
CEPo , Município ' , 
Assinatura: t0J.e:a t~, ~ r )~ 

Nome: 41;{~ Z,tvé W~ 
N.O da Identidade (Rg.) ]tJ13Iroiff},J Endereço: _______ _ 
CEP. ' Município 
Assinatura &CA. :-t.;;1~ LX-Id----:~;;----, ----------

Nome: º f f/lO 
N.O da Identidade (Rg.) , O 1"3 ,Endereço: ________ _ 
CEPo Município _______________ _ 

Assinatura r rJeQ;,' trAq ~.,oh 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado'~ <\9
3 Co~·"tj 

'~\ ~ . i 
vIS' ~ 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o Subitem 7.2.4 da NS'oIi.11a . 
Complementar n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Município de São Paulo das 
MissõeslRS; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, .. abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço.···:: 

Nome: V~~J~ J Q 

N." da Identidade (Rg.): '3o!d.:22.S L{75""~; ! , Endereço:,{'. 11M. VfJjM, t{lJ 
CEPo g:f..1l0",POJ(' Município 6.M ~ ~ ~ 
Assmatura: ~~, .: . i 

Nome: ~~ L.2 A~ae ~ tJV fe SA 
N. o da Identidade q~g.) :gO~j O b 0" 3 1 Endereço: RIl A l/V f)~ f t Clt l) (; f" ti'\ li li( 
CEP. 5). ~ ~ O o o Q O í1Município --==S:..:-A~O_Ç'_A..;..:-v_L-~o_.:...-.D'-\-5~--.-:/Vv\--,-\ -==-<::. ~.L.-'O~C~.5=--__ _ 
Assinatura fI JlN~~;. 

'-

.• ;,1" 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ).~~~\ "\ 
u.I~ i1 
v~~y 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.O 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Mmncípio de São Paulo das 
MissõeslRS; Que tem por interesse executar.'.o' Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereçps'~ abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. :;~:,' 

'! 

Nome: ~cicwJ L -/~\ (Ú{Y,V'-' -oi . 
N.O da Identidade (Rg.) 907- 3 &A «/, q] ,Endereço: :!::..f~v'I.\L-4.Jid.~~~~~~ 
CEP. 3'7-- 'iR o _ , Município c-"4 o ' A (j L o I]J a.-)' ,..M. 

Assinahrra~~~ ______________________________ ~~~~ __ _ 

n 1 JUN 1011 

J 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado}~~ N \ 

· ~7' "" 
f,~~ 
~ .... ' Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o Subitem 7.2.4 da Nonna 

Complementar n.O 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado ho Município de São Paulo das 
MissõesfRS; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida .para a prestação do Serviço. 

Nome: .bA.J'M' '"'6'J) ~ 6&~ot~ \ 
N.o da Identidade (Rg.): U. 0&0 ~'S :t-u, oS"' . ~]~?dereço: s:=\s: ~41.. ~ 
CE~. c:t~3-~D Ç)t[Q ,Mmllcípio ~Qn:~ ~ (Yv.:~ 
Assmatura: \dn..%l ~cLo. 5 ~ 

Nome: j).. & &; r:1Iz L(.d rdv; . 
N,o da fJélltidâde (Rg.) (P(7~-33 9\'1 J 3 Endereço: ~ ~_ 
CEP. 9J- c::J{O (7 0 0 , Município ",;;7;;.J1U' j>=yvI~~ ____________ _ 

Assinatura J<.PJ ~ t9Ú. 'ZÁ-. ~ .' . -, 

Nome: lLi t:) CLt...- L? ',,' \.IV (.) lfJ A . 

N.o da Identidade (Rg.) A73 lb'L 9:J 02 ' ,Endereço -=-i..-./ltJ-=':":""'~=+~~'7f.rc~7-:-:;-_ 
CEPo g)- 5j!o 00 o ., lmicípio --=~~?-lJ:::...:IY'-.L..::...:' ______ -t-b\:~~ ___ _ 

Assinatur~ ~ 
o Z JUN 1011 

, ! 

Nome: 1"7. 00 ' lO C ~~~ ov&yn,o~ 
N.O da Identidade (Rg. ...3 . .;) 1(,5 L(~ ~ 3 ,Endereço: .-:!~~. ~:::"'~E::::::::~~ __ _ 

CE~.~~. ~Q duniCiPiO S ,Ç? H... 
Assma a ----------'----~A./'V'VCLÇ!2~---_--_----------'-

-.-.... ...... , ... 

I 
/J 
S ~J 
O 
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)1 

Il(y 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assina~r/Ot,\ 

~~).? If 
:"'~~ <$'& .. ,'!f$"' . 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o Subitem 7.2.4 da Nonná 
Complementar n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Município de São Paulo das 
MissõeslRS; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os el1çlereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida .para a prestação do Serviçó. 

Nome: pj;",>vl·12 I Cr cA .4;/ /Yl1Á/.·/;/'Z· 
N.o da Identidade (Rg.): ,,10 r) J{ l3fl 1=2 ,'Endereço: hw~ S~Cf;:;;, 
CEPo 17- °lf 0_00 , M\~cípio '::.s <::::?S ~ ..;, RC:> ct.'"9~A:Õ' 
Assinatura: ç&:~~ __ .. ;;:~ . ~. 

<' .- ~(: -' 

,Endereço: ~~~ ~L>... 

So"'\. :J-à.&~flo S' Endereço: ~ ~s- So ~S'"?"' 
""5.S?~ 



: lôD .' 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). ~:~~c",. 

~~, 
\S'n ~ 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o Subitem 7.2.4 da No~à 
Complementar n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Município de São Paulo das 
MissõeslRS; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida .para a prestação do Serviçq. 

Nome: ire--PEdTJ JJv ~/VV{f} JJIL 
N.o da Id~mtidade (Rg.):cp~ 9 b3 I Y (J 1-0 o Cf ,Endereço: ,,"" -!á>:=:-S,.L· _____ _ 
CEPo ~ T . Cf rg o . 0'.::sV, Município ~j. e. ~ ( 5 5- Z) <? ) 

} Assinatura: y::.L&- 12 ~Alf1;09: Li íMA }iA 

Nome: Miú -r;~;;k:;:!,' , 
N.O da Identidade (Rg.)= +- J~ é) 'O Endereço: ("'t:;'m tWU-rB /U-rM'/d."euI..a 
CE~. ~ 1-'lj go rt?OJlc' Município i:ax)-> M ~ . 
Assmatllra I /] J' ]: &/1 M A.! e· 0 éJ ~ 7- 5 :s '::1-1- /1 

..... -

o Z JUN ZOl1 

Nome: . r?>till'e· "'. Á -v2-
N. ° da Identidade (Rg.)' -.J/1 (/<; 3 ).::':>'9' 2& ,Endereço: .L5J'!Z1r~·{ ~...>::::.....,~..!..:...:~----
CE~.9J %ê h.W . ' M;1pÍ,9ípio ~.2~-....1.A(:::;.· .!.!.I?·~1_p/2~<;.~J· __________ _ 

Assmatura tê /lYv (fll1-~ \ :!!Í::W2.-



15) . 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado t~ 

, .' 
Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o Subitem 7.2.4 da Nonna 

Complementar n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Município de São Paulo das 
Missões/RS; Que tem por interesse executati o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

\ 

'. ~ . 
Afirmamos ainda que os endet~ços, abaixo indicados estão situados na área 

pretendida para a prestação do Serviço ... · 

.< Nome: -O,InoAt· J. 'SC~AJLÁ-. 
N.O da Identidade (Rg.): _______ . +'; __ , Endereço: Ruo ~ ?frii:D - ~ ?:f 
CE~. g11~~o ,Município ~ Po~ ~ ~<J 
Assmatura: ~fLARA '. ; . 

Nome: (tio ru,Qrn~", li ~ &e.. 11, I N"l k'eh 
N.O da Identidade (Rg.):gp61( t.;'ir:R 65- ,Endereço: .R. so::.o FJuQcn ~ ( o~ 

CEP. 9 i- 9 60 -ao o , Município 5 a::o Pq ! L º JO d (h H&i.&.:x ô 
Assinatura:~'DK~Ü~O~ ______________________________________ __ 

Endereço: /-1-1/. Y.t? L#,/UrC-Ã. ül:? - ~5r!7& 
P~-7t:7 ..J?cé> /4,5.5CJ;;j 

)1 Nome: I.Q..,'-<..~ j (O,,6Jf. 'u::;2/"Y'\~ . 

N.O da Identidade (Rg.) ª o:::sf? 86 ().:1 ,Endereço ,/ ~1 
CE~. 8 19 ~/~-o.oo ,Muni~ípio ~ P !J~~A_.o OLCh t qE~ B 
Assmatura (; ..fL.-L4U /}bd ./ ~LL?i'Ylf'VV) 1= qt . 

/ 

Nome: vf.1;9t1nu r.fZA Q t' 

N.O da Identidade (Rg.) 9u/:;' 77 Lj'f ó'.Á ,Endereço: 1:.;d0::.t;g,,"~~j(j_~=~~;';;;;;;;;;;;;;;;;='" 
CEPo ~l gófl clllV ,Município __ -5,.L..::::.'_=.o~,...:.-VV> ___________ _ 
Assinatura ~ ~. 



)' 

jõ2-- . 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado )~.àa:~~ 

~~.~ 
ó'a i!1"" 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o Subitem 7.2.4 da NOnTIa 
Complementar n.O 1/2004, demonstramos o~ nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Município de São Paulo das 
MissõeslRS; Que tem por interesse executw o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida .para a prestação do Serviço. . 

Nome: . ".i " 

N.o da Identidade (Rg.): 70 gs /03 i'J1 fJ. - , Endereço: ""'/=--c-.~~~~"--
CEPo 3)2-9eo 000 ,Município ~ k>l Mt..bY..~ 
Assinatura: U e ~ de)) :..~,.,;Í().:) 

Nome: 11[7'71./ f\fÜCh f-)vv ~1. '. 
N.o da Identidade (Rg.) 9032-6:6 r73aS' Endereço)w!1RB.1JS1~. 
CEP.~)~ '~~~AL\ /wMOfl-f 
Assmatura." ~t?~r_. /' .1. 7. .' ~ . 



)' 

!á] 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinadó~~~(j}~\ 

u~~~J 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da&~õ~aJ' 

Complementar n.O 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Município de São Paulo das 
MissõeslRS; Que tem por interesse executáro, $erviço de Radiodifusão Comunitária . 

. ~ •. i 

Afirmamos ainda que os endereços;:' dbaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome: 
~~~~~~~~~~~~~--------~--~----~~---

N.O da Identidade (Rg.) ,O \ . S Endereço: -'-'-'...q.:>,n+'-:"""""''''----'''-~---
CEPo 91 ~~ , Município -",?J9~' ~-!.....:Ç).:<pO...LL--I.'"""',Ja...<;;.&=<--J(j~:a;~---+::....:::=~--L-__ _ 
Assinahrra ~ . J 

Nome: r 
N.O da Iaentidade (Rg.)j(Q3r-S.-2-2-3~L( 
CEP. t:? t:? 00 o Município JZ.~õ~~::!....:..~-.!::::.~2--I2::Lr~'l:::::E.~~_ 

Nome: ~ . .f..c 
N. ° da Identidade (Rg.) !{[J3 r 5 y tJ C. f Cf ,Endereço:: ~', .. 
CE~. 97:5?Oa-a ó ,MuniClpio Xo-ESl ?0..e.J7s JJl)\;; l1:';;:;;:;"t:; 
Assmatura 

--~~~--------------------------------------

SJ 
~J 

O 



I 
, ) 

)1 

f5vf 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado~:~ ~ 

~~ ~ 
ü~.s~. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma' 
Complementar n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado: no Município de São Paulo das 
MissõeslRS; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I 

'" 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. ' 

" 

CONFERE Cfi:: " ,'\i11GINAt ' 

Nome: (/.s.'?J 51Jl tA I( 
N.O da Identidade (Rg.) JoO,ll1);s'?SJ ,Endereço: J:L. ~6ÍjJf>~' ~~~~~~~ 
CE~. g;t)tO~'-Q ,Município S. <?AUl/tJ Q4-s I)1I':;:.$ãs. 
Assmatura ~~ __ 

~~~~-------------------------------------

I 



i ) 

), 

/·u 
,() 'o,o'\., 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ,~u.:,>~ \., 
u.lR<tbrl<.!: J" o()~' Ue ~ '!> . 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental d~ Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado' no Município de São Paulo das 
Missões/RS; Que tem por interesse execut~ o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. . ... ; 

~ ... 

Nome: ~'-~ '. . 
N.o da Identidacte (Rg.):yO I/rJ51'l 31f2" , Endereço: ~ .... ~ ÓI.J»,(b: 
CEPo S35<&O.DOO ,Município ~ Po.J),e--oI..ch ~ 
Assinatura: : A~k 6cN&. ' 

v 

Nome:~~~~~~~ ____________________ ~ __ 7-~~ ____ _ 

N. o da Identidade (Rg.): boÇ' J> It1!tth;;- ,Ender~ço ~~~.;<-=~<-.::::!<-=-"'-~ 
CE~. 'Ir 9 T9:i?@O~, )t1Iunicípio --,ft...:::i::J"-,,,,-·--=-~~Qo~--=-~---l.::...L,.Ll.<:Jl&~ _____ _ 
Assmatura: . ~.4JfAr2" , 

OH 

Nome: ~gL-~ jV e:;;J'-f ke- . 
N. o da Identidade (Rg.) ~o '3 -1 P q:r~ + ,Endereço::S: rV"C 4-
CEP, r~ g 2 O D" o ,MÚtllcipio ;;;,m k ?.rj U L.. D ..5?r'r) 
Assinatura a~~ ~'1 'J2.. 



)1 

. 16'~' . 
MANIFESTAÇÃO DEAPOIO COLEI1VA (Abaixp Assinado )!,~.~f!$ Ch)' 

. . ,1'Is.:~ 
. \~~ 

Nós, abaixo-assinados, -nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da N~t;na~" 
Complementar n.O 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comuditária Ambiental do Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Município de São Paulo das 
MissõeslRS; Que tem por interesse executar <> Serviço de R~diodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endere'ços, abaixo indicados estão· situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome: ALIei MA fil/} §g I 7 Z CIÚ Co 
N.O da Identidade (Rg.): 'tO 2 ~ 6.5 JA7-3 , Endereço: W PAu LD DAjJ H{5,Svê~ 
CEPo ~ Ftj g O Du\:) ,Município 1U17 !3/J;ijb FI/O dRMt'C) l/..p)g 
Assinàtufa:A::!..-__ - __________________ _ 

_ .. _ • .t!~ .. _ _____ I __ .~ _____ .~_ .. __ : ,..-.I .... ~ .. ""'!""'.ç:::.~._ .. :.J ...... •• ,_ • .......-__ .. ,,_ .... _____ "_._, ___ ---

Nome: jji26: .. ,JI ~' . -E " 
N.O da Identidade (Rg.) d069P:2úa 92 Endereço: 70(' =-;ilí/i-ih 
~. %3.~Q~n MUJÚcipio --Ja&> ~ dt:vJ .~ 
Assmatura . . cf) /1a:&/ld' .' 

Nome: J:::D~:s.o<~~L).,;r~.OJ\~'S1. d\5\~I?'+-\)_x_-,,--:,_---=--;---,---:---, 
N. ° da Identidade (Rg.) Jg I '4 ~ j if li 31 ,E-fldereco ---U.,~~~~iU-ll~.w:..l.!\ 
CEP.~ t~sta ,cu DO, Mmlicípio S~L~~=~~~~~~~~--
Assinatura sY\o"'ri.~~~JJ _______ -+WN~----

" 

.' ,j 

. _.-

I 



). 

)' 

I (JJ-
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado );;~)I.o' \. 
\)0~J 

:.s',e ~ '$ r 

·Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o Subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar n.O 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do' Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Município de São Paulo das 
MissõeslRS; Que tem por interesse execlltatp Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

'" " 
Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 
,I; ,;". 

Nome: e I LO ÔPO;Jw J I ~L clt : ':~.:~::' ... 
N.O da Identidade (Rg.): 090-rrb f:3:º;·.;.~ ~ Endereço: 1. ÚJiJ/l.o('r/9 tJ ./ Z3l 
CE~. J- Cf O - ~@tJ _, ~~~cí~io ,1A-iJ.}~· v Lo '\) f4 1U 1 S s""oc I - ;ZS; , 
Asslllatma: /; ~ ~ . 

! 

Nome: "r /~ ~ ~ 
N.o da Identidade (Rg.): 4 ir.' (J~f if<PC ,Endereço: ,I)- r 

CEP, q Ví fo (JOO , Muni:iPio ~tt;;!uI~t! )t'W1? $f 

Asslllatma.jf!;uUC1.t2/1-"1~ .d;:::._ ~ '2:;-s:>' 

Nome: cR/'Jv j)~ ~ 4e,t!t....-
N.o da.Identidade :Rg.) l{dtt, (O? ft:.ff.J' Endereço: _______ _ 
CEP a l' .~ ctn M . r • . • / .) {}7I ~ e?q ... L ... __ ,... lllliClplO ___ .,--~,...--.-_____ ~ ____ _ 
Assinatura c~.~._~.2 : t. 

Assinatma I, ,~. r 
-J~~-=~~~~~~~~~ ______ ~~ ____ _ 

Nome: C-êi.s u -{ IA i~' tV &t< A· Di?-'V 

N.O da Identidade (Rg.) Iíl/ b fI' J.tb 1 ,Endere.ço: --LI.:....:: .. ~~~"----L.~=R'-­
CE~. '1) r~~CJ O Cf ~ ,Mlmicípio t3-d r AJa;t;; JJtr'J(j "li)' 
Asslllatura t'l'ad!evt 

~~~==~-------------------------



) . 
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~ )ó'I, 6.'0..' 
MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado,~ \. 

~ ~ 11 
íS'& • ~ .. 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o Subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar n.O 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental· do ~.Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, loc~dkado no Município de São Paulo das 
MissõeslRS; Que tem por interesse exectl-tar o Serviço de Radiodifusão CommlÍtária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço., ., 

Nome: .~~ ~.. ~ 
N." da.f<i.entidade (Rg.): -~:l$-'~",", . ,Endereço: ~~ 
CEPo fJ1#P ~' unicípio -.S/~ d4~ 
Assmatura: ~_.--.-.. -. ", . 

. " J r1 ( Nome: I -' rJ /' ! / ~ , f 

N.O da Identidade (Rg.) ItJl/J3 iJ/ 'l'-,{ Endereço: ---""--""-'<---'---'--...L..-'-~ __ 

CEP. 9)- ') f1-1 {)(} U , Município __ ';;;_".-:.,.1 -,a.,.;-" ~/, __ 1f,i-/.!:...-:J{)e:...!7J~"!.....' --..:.. _______ _ 

Assinatura :.~tt-t2td .. '1 

/ 
/'1 ,I 

Nome: /,.,ç,,./ '. 

o PÚBUC': ' 

2 JUN 10" 

Nome: (0 "0 J -I-f{ A 6' ,r( 
N.o da Identidade (Rg.) 1J(t;' .15/ .JIC ' 6 ( ,Endereço: --.:.-rl_tf\ ______ _ 
CEP. 9 l- ~ jJ(!) eJ O o ", Ml~~iPio S . f1 j)~ r .s J .J r ) 
Assinanrra~~~'=?T'_) ______________________________ _ 

~ 



( ) , 

J 67 .. , Co ' 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado )~~~. \ 

I,.I}R<! . ~ 
v -~ 
&& -, ~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambient.~l:"llo Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000:, ':~Jdbalizado no Município de São Paulo das 
Missões/RS; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

. .... 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 

pretendida P:r~ a pres~çrão dO, Serviç~ ... , ' 

Nome: /Vf' ~ lê 0~1::::,:;. '; 
N. ° da Identidade (R' - Jf; J 
CEPo ' rftfO~ Ot 

Assinatura: 
~~~--~~~~~~----------------------------

Nome: ,i/L" ~.a=/ 
N.O da Identidade (Rg.) wzz$'l s- 02 1:1 Endereço: .Ilt/ ~4?dce:.i4 .7A2-
CE~. W ilt2éJÓt2 , Município .5 :.11. . cAf ' . 
Assmatura d/~ fG.z:,~:!t I .... 

Nome: (? . 3 .. ~ \ 
N. ° da Identidade (Rg.) p'? b J { ,rJ/2..-t ,Endereço: UJ 2. . 
CE~. '1 r<).(lo OtJ (.7 ,Município ~rF. fJtJu1t? "'::'-&lt~:nt46--------~-
Assmatura .~~ l~. &11 4~ 

I 
[~ J 
J \ ,J 

\ 

O 



Ib' o 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado ). ~:~ Co, 

N r b· . d d S b· 724 d N~~) os, a arxo-assma os, nos termos e que trata o u Item .. a OllUa 
Complementar n.O 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Município de São Paulo das 
Missões/RS; Que tem por interesse executar? Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço~,.;' , 

Nome: f1'p,-r1l- ri,T1{lJfl WIL/{{L./-t R.#~";PE / 
N.o da Identidade (Rg.): 'l-do t-5s-q~3 ~'.;.' : , Endereço: ~.,.::õ P.o.u-L, f1".55~~ S' 

CEPo <fi cure) -é)CJt;:J ,Município 5~ f4Y-<..I.. ale .. ç I:l/$<",,-f? 5 

Assinatura: fb. ,iel.~04./-t 

Nome:o~eR\)f:\uv' Lv f q", ~\-lo\)eW 
N.O da Identidade (Rg.): 2054 '-\ :::,;;'~ Io:.l ,Endereço: s,..;:G;. Po.....& ~ 
CEPo ~7-'?!1b-Cl!:O ,Município ~ p~ d-o.. ~~ 
Assinatura: J)~ ~~ 

Assinatura 
-z~~~-L~~~~~-------------------+------~ 

O Z JUN 10n 

Nome: J~'Wl~ 
N. ° da Ide~tidade (Rg.) -F---=----'-~....!.......A. __ ,Endereço: 
CEP. Cf 1- ~ to 4> ' c? ~; fÇ,J (? ouJ.1o --'--'-;-=~"--"..L_~-=--'::'~L-
Assmatura~~~~~~~~~ ____________________________ ___ 



( ) 

j{ I - ~~, 
MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado l!~.~~ \. 

'f)1<!bt1óu~' 
0'r-. 

U - ,41 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n. o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Município de São Paulo das 
Missões/RS; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome: 
--~~~~r-~~~~~~~----------~~~~----~ 

N.O da Identidade (Rg.): l(oO-r92J ifo.s:-r' 
CEP. 0t ') Po De/v , Município ,..---",,9->' o,-"T~~ ___ -L-..';---"LL.::.'-----=---=--=--__ 

Assinatura: 5.~ :Y-;D~ .. 

Nome: ~ ~ 

N. o da Identidade (Rg.) -4-=.lL---=-~~~..=.--T' 
CEP. 9 Mini5tp,nr; -

CONr' Assinatura~. ~~~~ ___________________________ ~ ____ ___ 

Nome: A t.tll tl /A..t I , <> " 

N.O da Identidade (Rg.) L~! 3to~'o '.( 1;- \ ,Endereço: "- evU4~ c.a -;:;---
CEP. 1 t 9(0 00 v A-- ,Município _.$-'.A-.:....:<I'---~/J_{)_'A-'-/ v"'--__ ,U....:...:....;;,-f,;-=.·d.=V-=C-=> ________ _ 

Assinatura fkZ:, 
I 



) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado lif!'.J 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n.o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental do ~ovoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, l06alizado no Município de São Paulo das 
Missões/RS; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

" 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendi~a a prestação do Serviço. 

Nome: ''/U.A- <(}uút tZ1 
N. o da;;eu idade (Rg.): .ânI~.!:..!:::-. ..=..-, -::r. ~I-Y-'-'Y+-'----' 
CEP'~?~~1 7 ~MumCl ________________________ ~ ____ ___ 
Assinatura: ,r ~q~~ 

Nome:IJ1lA~ fttlatt& /fv,Ç3'Uh 
N.O da Identidade (Rg.): 3' ot.J1}-1 001/ tfl (j ,Endereço: _______ _ 
CEPo , Município -;-;:-_______________ _ 
Assinatura: '< Jk,b~1 JZ/"(I~!A 

Nome: 
~~~~--~----------------------------------------

N.O da Identidade (Rg.) ____ ----,~-,,----'Endereço: ________ _ 
CEPo ,Município ___________________________ ___ 
Assinatura 

------------------~--~------------------

Nome: 
N. ° da I':-:d:-en-h'7· d:-a--=d:-e-=(R=-g-.-=-) ===============~-,E-n-d-er-e-ç-o_=__=__=__=__=__:r.:=:SE=-:;..:..;RV:lç:o-'-:-P-Ü_8-.L_I-~~:'--'-'---_~ 
CEPo ,Mluric~io __________________ _+HMi~nis-I~-r.,-',--------
Assinatura 1.,,\) 

------------------~---------------+------~= 
fi Z JUN 1011 

Nome:~~~~~~--------------~~----------t:=~~,~~~~-l~~, ~.~ .. "~M~ 
N.O da Identidade (Rg.) _______ ,Endereço: 
CEP. , Município ---------------------------
Assinatura ----------------------------------------------

) 



I( ? ~.~~~ \. 
/"~' 0 ~ 

.1'\ •• ~ 'i 
~ \.l.ll~e", li. 

MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (Abaixo AssinadoQ!;s> .~' 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o Subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar n.o 1/2004, demonstramos o' nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental d,o. ~ovoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localizado no Município de São Paulo das 
MissõeslRS; Que tem por interesse executàto Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

.Afiri:n.amos ainda que os endereyos, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. ,.' 

Nome: l",.;'" 

N.o da Identidade (Rg.): lQ19~Ç~Io9h·t:~~", ,Endereço: -=~~~~~~~ 
CEPo o3i98O- 000 , Município 600 PÔl:W k ~ 
Assinatura: Kn. [ui Raq tu Q LI JJpy 

Nome: '~~'rli .3 
N. ° da Identidade (Rg.): "1-<0 1i r L 5,p &6 ,Endereço: .-L1LuuYJB.4~~~~~ 
CE~. 't~ , M~?~O <SDg!w:4~ j/~ 
Assma/~.-.L &c;:. 6d ~. 

Nome: ~--::-~:--:=--=--____________________ _ 

N.O da Identidade (Rg.) ________ -.:Endereço: ________ _ 
CEPo ,Mmricípio ________________________ __ 
Assinatura -----------------------------------------

Nome: 
....... 

r'CO\/If"n PlIBLlCC ::EDt-
N.o da Identidade (Rg.) ?Endereço 

,J'" ",. 
Ministério n:,l< '. ~"', ",. 

CEPo , Município CONF~:': 
; '" 

Assinatura ...... ~ ;. 
n ') 111M ?nl1 -u- 1.. v u 

"o 

, , f7t,j~YYlQ 
Nome: v 

N,o da Identidade (Rg.) ____________ ,Endereço: ________ _ 
CEP. , Mmllcípio ------------------------------
Assinahrra ------------------------------------------------



j (y 69g Co " 
~' ~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo Assinado t~ ) . 
\S'e .~" 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o Subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar n.O 1/2004, demonstrCW10s. o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Ambiental' d.o ·Povoado Ipê, localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, localiZado no Município de São Paulo das 
MissõeslRS; Que tem por interesse executar <> Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço.' .' .... : : 

N~me: .Ju~~ I@ae ~ :::~ç~~: . 
N.o da Identidade (Rg.): .ff) "2 43S#,:'·'!2 .. ; -,)j:ndJ~ço: ~'1!!L~~1JL-/.k!:.~VJ 
CEP. 1~ ,Muiricípio ~I' #~ 

) Assma~BlA ~ 

Nome: ____________________ ~ ____________________________ __ 

N.O da Identidade (Rg.): __ --,-_______ ,Endereço: ________ _ 
CEPo , MUnicípio _____________ ---------
Assinatura: ____________________________________ ___ 

Nome: ___________ ~ ____________ ~----------------
N.O da Identidade (Rg.) _________ Endereço: __________ _ 
CEPo , Município ___ --,-_________________ _ 
Assinatura __________________ ~ .. , __________________ ___ 

Nome: _________ ~ ______________ ~ __ --___ ~~~~~~ 
:);:""II,AJ t'~OI.I""\'; ~ - • 

N. ° da Identidade (Rg.) ____________ ,Endereço __ --I--MAAiltUl'" '::"'SW";!!l!:';"" L:.Jz.~' _" ='-__ 
CEPo , Município _____________ --I-'CO:.:::::..;..Nr-_~ ' ____ ___ 

Assinatura ________________ ~_~ _______ ~-~Iffi~ 
uT-:JUNiITII 

: ... , ..... 

Nome: __________________ L~;l;~,~~------~~~~a'A~~~Mn~\~Q~~-. 
N.o da Identidade (Rg.) ____________ .,Endereço: ___________ _ 
CEPo , Município _________________________ _ 
Assinatura __________________________________ ___ 



) 

DECLARACÃO. 

Eu, José Solano, Diretor Geral <r;esjCtente) da Associação; Declaro, para 
os devidos :fins de direito junto ao ívrillistério das Comunicações, Setor de 
Outorgas e Fiscalização de Radiodifusão Comunitária, que a Associação 
Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, tem sua Sede e local para instalação 
do Sistema Irradiante (Torre) e Stúdio~ ,cito, no Centro do Povoado Ipê, CEPo 
97.980-000, localizado no Município de São Paulo das Missões - RS. 

~t 

.', 1 \ 

Pôr ser verdade, assino a presêtiú~ \ dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito junto aos órgãos competentes. 

São Paulo das Missões (povoado Ipê) - RS, 04 de Junho de 2009 

ir. Geral (presidente) da Associação. 
José Solano. 

CPF. n.o 245.262.200-04 

~;SRVIÇO pOeucc ~É[~ , 
Ministério d~~, ,..,.. .,:-,: 
CONF:::' 

o Z JUN 1011 
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/({ 

DECLARACÃO. 

" 

Eu, José Solano, Diretor Geral (presidente) da Associação; Declaro, para os 
devidos fins de direito, junto ao Ministério das Comunicações, Setor de Outorgas e 
Fiscalização de Radiodifusão Comunitária, e em cumprimento do disposto no subitem 
7.1, alínea "h", da Norma Complementar 0112004, que todos os Membros dirigentes da 
Diretoria Executiva da: Associação Comunitária {\;Ji;1 biental do Povoado Ipê, residem 
na área Urbana da comunidade a ser atendida pela::'Estação de "RadCom", ou seja na 
faixa de abrangência, o qual será instalada a Ernlssora, cito, no Centro do Povoado Ipê, 
CEPo 97.980-000, localizado no Município de São Paulo das Missões - RS. 

Pôr ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

São Paulo das Missões (povoado Ipê) - RS, 05 de Junho de 2.009. 

_1, 

43ir:Gêfal (presidente) da Associação. 
José Solano. 

CEPo n.o 245.762.200-04 . 

-----:--:---=: .. ,,'.' 
SERViÇO PÚBLICO ~~Ot.' 
Ministério d~~ /".'..,.. .• r,'f'~". 
CONFP,~ . 

o L JUN 1011 

ti 



õ;!.s q, , 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE.~~) 
Nós abaixo-assinados, na qualidade de Membros da Dil'etoria Executiva e do 

Conselho Comunitário da Associação Co~unitária Ambiental do Povoado Ipê, . 
entidade sem fins lucrativos, devidamente constituída, com Sede e endereço para 
cOlTespondência, cito, no Centro do Pov9ado Ipê, CEP.97.980-000, localizado no 
Município de São Paulo das Missões, Estado do Rio Grande do Sul; Declaramos, 
para os devidos fins, que nos comprometemos ao "Fiel Cumprimento" da Lei n. o 

9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecid~s para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

= José Solano ...................... (Dir. Geral- Presidente) ~"---4-=-:'---U...O'-'--"=-:"-------"-

= Alceu Bergmanit ............. (Diretor Administra' o) --/:~~-:F;~!!:!:::.~::::::::===:'" 

= Ivo Armando Welter ......... (Diretor de Operaçoes ~~~'é::jJ.T!J2'ddt,'E:L-/4.<('(?/''4f/:.:::l.-
\ .' .' 

= Nestor Luiz Rhoden ......... (Conselho Comunitário) _t:J.-t:'--I:'-" _., -'-. _______ _ 

= Egon Tadeu R. Reichert . (Conselho Comunitário) -!t~~~-f,L..:~.se:aç.~tbL­
/ 

= Nilse Hendges ................... (Conselho Comunitário) .1fh, R.. . §b. rkw~Q,1) . 

L . B t (C lh C· "') ·;::::J_Q.)í.H! .. <--( /", R /I -=/. --r(2 e.. ( = eOllIce u zen ................. onse o ~mUll1t~o 1\,,) ç., l.(:':', ~-.v1 4 '-" .. ' 

= Nelci Reichert .................. (Conselho Comunitári~) Pá., J l) /l/iilf#;;zf3j. 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê) - RS, 06 de Junho de 2009. 

ri 

r . . 
"i::RVIÇO pueucc . 
Minis!i\rir '10' .- '''' 

COr!' 

o 2 JUN 1011 

1 



{ (:J. 
DECLARACÃO. 6e.s Co l. 

q)' ~ 
f PIa~ ~ 
~~.J 
&e.~.r' 

Eu, José Solano, Diretor Geral (presidente) da Associação; Declaro, para os 
devidos fins de direito, junto ao Ministério das Comunicações, que a: Associação 
Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, com endereço da Sede e instalação do 
Sistema Irradiante (Torre) e Stúdio, cito, no Centro do Povoado Ipê, CEP.97.980-000, 
localizado no Município de São Paulo das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, não é 
executante de qualquer modalidade de Serviço de Radiodifusão, inclusive Comunitária 
ou de qualquer serviço de distribuição de sm,rus de Televisão mediante Assinatura, bem 
como de que a Associação, não tem como. integrante de seu quadro Diretivo ou de 
Associados, pessoal que nestas condições participem de outra Entidade detentora de 
Outorga para execução de qualquer dos 'serviços mencionados; De acordo com os 

) dispostos no subitem 7.1, alínea ''j'' da Norma Complementar 01/2004. 

Pôr ser verdade assino a presente dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

São Paulo das Missões (povoado Ipê) - RS, 03 de Junho de 2.009. 

j5fGefal (presidente) da Associação 
José Solano. 

CPF. n.o 245.262200-0.4 .. ,, __ . 
SERVIÇO PÚBLICO ~EDf :.., .. ' 
Ministério d~~ .- ,,,,,, "';";j,;(. 

CONFc:.':' 

o Z JUN Z011 



DECLARACÃO. 

Eu, José SoIano, Drretor Geral (pré~idente) da Associação; Declaro, para 
os devidos fins de comprovação, junto ao :t\1inistério das Comunicações, que por 
unanimidade foi aprovado pela Diretoria:. J:Executiva, Membros do ConselhO" 
Comunitário e Associados da: Associação Comunitária Ambiental do Povoado 

A' , 

Ipê, a escolha do nome de Fantasia: IPE FM':..... RADIO COMUNITARIA para a 
Radiodifhsão Comunitária "RadCom", Canal '254, Freqüência 98.7, designada para 
a Localidade do Município de São Paulo das 'Missões - RS .. 

Pôr ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em 
() vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

São Paulo das Missões (povoado Ipê) - RS, 05 de Junho de 2.009. 

ir. Geral (presidente) da Associação. 
José SoIano. 

CPF. n.o 245.762.200-04 
êiSRVIÇO PÚBUCC :,::: • 
Ministério ,~:>, .'.... ' 

CONF· 

U 2 JUN 1011 

._~-::.: 



DECLARACÃO. JJ-O 

Eu, José Solano, Diretor Geral (presidente) da: Associação 
Comunitária Ambiental do Povoado Ipê através desta; Declaro, para os devidos 
fins de direito e que se fizerem necessários, perante o Ministério das 
Comunicações, que a localidade, ou seja, o Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-
000, localizado no Município de São Paulo das Missões, Estado do Rio Grande do 
Sul, pretendido para a instalação do Sistema. Irradiante da "RadCom", não possui 
desnível acentuado, sendo que na faixa deflté mais de 1.000 mts, possibilita o 
atendimento do disposto no item 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, da Norma Complementar 

:) O 1/2004 do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Pôr ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

São Paulo das Missões (povoado Ipê) - RS, 03 de Junho de 2.009 . 

. Geral (presidente) da Associação. 
José Solano. 

CPF. n.o 245.762.200-04 

j. 
O" 

!:'::RVICC: pOe'; 
Minist!'!':" 

COI: 

o 2 JUN 1011 
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DECLARACÃO. 

Eu, José Solano, Diretor Geral (presid,ente) da Associação, Declaro, para os 
devidos fins de direito, junto ao Ministério das Comunicações, que as Coordenadas 
Geográficas, na padronização GPS, do local onde será instalado o Sistema Irradiante 
(Torre) e Stúdio da Emissora da "RadCom" e endereço para correspondência, cito, no 
Centro do Povoado Ipê, CEP.97.980-000, localjzado no Município de São Paulo das 
Missões Estado do Rio Grande do Sul, em nome de: Associação Comunitária 
Ambiental do Povoado Ipê, são as seguintes: 

LATITUDE ........... : ( 28°) ( 00' ) (42") - Sul 

LONGITUDE ........ : ( 54°) ( 52' ) ( 58") - W. GR. 

São Paulo das Missões (povoado Ipê) - RS, 03 de Junho de 2009. 

ir. Geral (presidente) da Associação. 
José Solano. 

CPF. n.o 24 ':~~U'BLI .-. SERVIÇÕ PÚBUW ~."" 
Minisl~ ~:' ,'.­
cow: 

o Z JUN 1011 

._~-\ 
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DECLARA CÃ O. 

Eu, José Solano, Dir. Geral (presidente) da Associação; Declaro, que a: 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê entidade sem fins 
lucrativos e devidamente constituída, localizada, no Centro do Povoado Ipê, 
CEP.97.980-000, no Município de São Paij10 das Missões, Estado do Rio 
Grande do Sul; não POSSlÚ qualquer vinculcr de subordinação ou que a sujeite à 
Gerência, à Administração, ao Domínio~.:ao Comando ou a Orientação de 
qualquer outra Entidade, em respeito ao Art~'J1 da Lei 9.612/98 

) Por ser verdade, assino a presenté dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

São Paulo das Missões (povoado Ipê) - RS, 04 de Junho de 2009. 

,r' Dir. Geral (presidente) da Associação. 
José Solano. 

CPF. n.o 245.762.200-04 

...... 
f';~o PÚBl~CC: -.~\" 

'Minisléf\O :1:>.< • .,.. 

COt-lF '" 

ll1 JUN 1~" 

j 
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DECJ4RACÃO. 

Eu, José Sola no, Diretor Geral (pre~idente) da Associação; Declaro, para 
os devidos fms de direito junto ao Ministério das Comunicações, Setor de 
Outorgas e Fiscalização de Radiodifusão Comunitária, que caso o Processo com 
toda a documentação de Habilitação s-eja aprovado e nossa Entidade seja 
autorizada para funcionar a Emissora da "RadCom"; a: Associação Comunitária 
Ambiental do Povoado Ipê, através de sua Diretoria, e feito por um Engenheiro 
responsável, apresentará o PROJETO TÉCNICO, em todo seu conteúdo, 
contendo todos os requisitos, declarações e Requerimento, em conformidade com 
o Artigo 12.°, inciso 12.1 e suas Alíneas de a) até h). da Norma Complementar 
1/2004. 

Pôr ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

São Paulo das Missões (povoado Ipê) - RS, 04 de Junho de 2009 

B'rr. Geral (presidente )da Associação. 
José Solano. 

- CPF. n.o 245. s~~: ~iWM'TflbMrT."·'1T'~T.:'C-::~ro;; 
Ministério das r,I''''''f(l~ 

CONFE;:-JUN 10\1""" \ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Id~ntificação do Processo 

Número: 53000.027335/09 Localidade/UF: Sao Paulo das Missoes/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMBIENTAL DO POVOADO IPÊ 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 

COORDENADAS , DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

) Latitude: 28S0042 28S0117 
Distância A:B 5.35 

(IBGE) 
Longitude 54W5258 54W561O 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Centro do Povoado Ipê 

2.1. Endereço do Studio 

Centro do Povoado Ipê 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.039407/06 150,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo camil ACO 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Sim 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 
.' 

7. I Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

r;r.:O\/lIY QÚRllr.{'\ ·;~n~.,., 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Ministério das C~"'" Jllica9~ão 
f'mlr:J:R~ ,-.. • 1 .... ,1," •• 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
n t) 111M '1011 I 

Centro do Povoado Ipê 
U L VV LU 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviç ? ra .oJW"ltÃ Sim 

v 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruido. 
*** Tem concorrente h 

\)j~~ 
11/11/2009 .~/ Página 1 de 2 
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:MINIsTÉRIO DÂS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ' 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÃO EM APOIO-
,. ;i 

PARTICIPANTE DE AVISO 

Frente a análise inicial, ~uja r fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
e~tidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I..:.. MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicilio ou residência e a assinatura do 

X declarante. 

Quantidade declarada 
" 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e -
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até Quantidade validada 

os que apenas indicam como n° da casa o termo s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 25 
completos. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 
:25 

~~, 
..... ~,.., ~c::~~ 

)';f\V'YV V""",'''' ':'.' 

Ministério das C~~'J":('.ar.· 
Obs: não foram validadas as manifestações às fls , CONFER~· ;-." , , 
considerando a falta de 

fi Z JUN 1011 

OtAP~ .. 
e a -D ,sp cho Contagem de mamfestaçoes em apOlO 
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2 - Manifestação de apoio coletiva; apresentada sob a forma de abaixo- Sim Não 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do :><.. domicílio ou residência e a assinatura de cada declarante 

Quantidade Declarada 
' .... ''t 

Soma das assinaturas constantes das manifestações; de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

" 

Quantidade Validada 

Obs: São válidas somente as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhada do comprovante de inscrição junto 
à receita( CNPJ) e ata de eleição ou posse do representante legal que 
assinou, devidamente registrada. Entendendo-se que: 

- Endereçamento valido e aquele que indica o ~~dereço com ou sem 
numero da residência. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter o 10 nome do declru."ante. 

- O CEP é opcional. 02:26 
PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

OBS: Não f OTan), validadas as maJJÍfestações as FlsJj~ .t12o, d.2Lf tJ..;f ~6) 
considerando a falta de ~G e ernde.reyo .1.SO',t:A. .'52/ ./51,1"J. 

) {;,,2 .a. -I (;1-{ A6b Ibl .;(.. .{;t.o 

, ) 

SERVlçõpõe~Dt .. , 
Ministéfio das t ~,.,. :~iraçót; 

CONH'F: ' -"'4:, \ 

O 2 JUN ZOl1 

Despacho de contagem de manifestação em apoio 



I" 

Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apr.esentada por entidades associativas e 1------1-----­
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o >\ 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e Quantidade declarada 
""comunitárias apresentadas. -

Obs: São "válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 

" junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
, que assinou, devidamente registrada. Entendo-se ~tle: 

.: Endereçamento válid.o é aquele que indica o ender~ço completo da sede, 1-___ -:--_____ _ 
com logradouro e complemento. Quantidade validada 

- CNPJ yálido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
n° é o mesmo declarado . 

.;. Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
-o CEP é opcional. 
- "O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
"indicação do registro junto a um Cartório, não"sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. " 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X5 

o 

o 
"" Obs: não foram validadas as manifestações 

Aio. de. <2.1e.:s§o C Ou T..er,...,o de. PoS's.e..) 
, considerando a falta de po-----,--_ ..... 

SERVIÇO PÚ8UGC ~EOt,,· 
.l J~' • ....,,<:~ .. ,,.... Ili:'!1"'; 

o 2 JUN 1011 
',il 

Despacho de contag.em de manifestações em apoio 

,.;. 

I" t . 
! . 

i 

,~ 
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4 - Mimifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio .de assinaturas constantes de Ata ,de As~embléia 
GeraI, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 

X requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declarada 

Obs:, São válidas apenas, as manifestações dos ' associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas .-
e cuja Ata esteja registrada. 

Quantidade validada 
- Dados válidos dos associados: Nome e assinatu:J;a, endereço, RG~ou CPJ:'; 

- Ata válid~: Registrada em Cartório. .. -

PONTU~ÇÃO PONDERADA TOTAL: X2 

-
,-

Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a falta de 
. 

" 

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total 7 dos SOMA TOTAL DE 
Entidades Associados MANIFESTAÇÕES 

< VALIDADAS 

;25 0225 O O 0250 

n - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Caso exista, mais de uma entidade interessada na execuçãô do Serviço na mesma 
área de interesse, 'a requerente declara' que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. ' 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

SERViÇO PÚ8UCC' :n,l, 
Ministério \la~ (...... ", 
CONFEf1~ ," 

o 1 JUN 1011 

Sim 

)( 
r-..h,05 

Não 

~ -

, -", 

• 
f 
\ 

,': 
':. 

;'. 
,,' 

I: 

: ' 
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Deste modo, considerando a validação das mani:festações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
,definidas as áreas de execução possíveis~ considernndo o interesse das entidades que ,porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação deci4irá sobre o' encamjnhamento de oficios d~ 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especiahnente os atos constitutivos. 

" . 
Brasília, OJ-{ de .bw de 20Ói. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

~;8iV\ÇO PÚBUCC ~~,u, 
Ministério d:lt ,'~'" ,,',,', 

CONfERF " , 

fi 1 JUM 1~" 
i 
\ 

\ 

, " .... 

. ,' .... : 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTO:ilGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAI...- PARTICIPANTE DE AVISO 

. PROCESSO: 53000.027335/09 
LOCALIDADE: São Paulo das Missões IUF: RS 
ENTIDADE: Associação Comunitária Ambiental do Povo'ado Ipê . . . 

Aviso: 28° Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 
. .~"'" ~ 

.' 

!DESPACHO JURÍDIcol 

Frente à análise inicial da documentação enca.minhada pela requerente em atendimento 
ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Diante da habilitação e o interesse comum no acordo,. juntamente com outras requerentes, 
considerando a mesma área de interesse para a execução de Berviço, será oficiada para tentativa 
associativa visando a possível exploração em comum do serviço, conforme disposto no subitem 10.2 da 
Norma Complementar 0112004, devendo a entidade ser oficiada juntamente com as outras no sentido de 
tentativa associativa entre elas. 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Nome Processo Pontuação Ponderada das Tem interesse no 
Manifestações válidas acordo? 

Associação Comunitária 53000.027335/09 250 Sim 
Ambiental do Povoado Ipê 

Associação Cultural de 53000.039407/06 206 Não declarou 
Radiodifusão Comunitária de São 

Paulo das Missões 

Brasíli ~;ER I 
. Ministério d~!' :- ...... "ji'<\': . 

CONFI=!'" 

fi 1 JUN 1011 il~~' rir,: =e:-l 
Matrleúla 158 'i 

~ 
Despacho Inicial- Participante de Aviso- Processo n° 53000.027335/09 - Local: São Paulo das 
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. MINISTÉRIO DAS COM:uNICAÇÔES' . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA.DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3~andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO G ~-48/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ AFONSO SILVA SOLANO 
Associação Comunitárià Ambiental d~ PovoadoIpê 
Centro do Povoado Ipê 

. 97.980-000 São Paulo das Missões 1 RS 

Brasília, O 1 de dez~mbro de 2009 . 

.. , . ro~~~;'~~';:~"·.~·"':;;'G~~;;(j:\ :::':~""""""""":""'I 
! ~ c",: I Nt: .. ~ r. i, .• ' '', ; ;' ~... L ,.;1 .... /.?. ' .. J2.,,~ j 

. ".;i· ~oU.....J ~ 

Assunto: 

.". c1 JJ. '. i 
, _ .. _"' ...... "" "- I 

Proposta de tentativa associativa entre intel,"E;ssadas na execução .do. servrçõ""'i:le 
Radiodifusão Comunitária' na mesma área de iilteresse. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada. no Processo n.o 53000.027335/09, informamos aVo sa. 
que mais de uma' entidade, tem interesse na explo~ação em comum do Serviço e se habilitou na mesma 
área de interesse. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 01/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
àssociativo entre os interessados abaixo descritos: 

Relação de participantes . 
Processo Nome Endereço Pontuação 

ponderada das 
.. - =- - ~' .. .:.....::., _...:...._-."- _._.- .. -~ .. __ ....... ___ . __ . ______ . __ ... ____ .. _ .. _. __ . ..c: -'~ .. .-.---- • .!.. ••• _- __ o - • ____ ,_. ________ - -manifestações .. 
53000.027335/09 As~oci~çã() C01l1:11nitárhl Ambienta~ d() Centro do Povoado 250 

Povoado Ipê Ipê 
53000.039407/06 Associação' Cultural de RadiodifuSão· Povoado Ipê 206 

Co~unitária de São Paulo das Missões 
. '.--' 

No intuito de auxiliá-los, no caso de int~:r~sse real quanto ao entendimento associativo, 
informamos que serão c(msideradas as seguintes OpÇÕéS para'b acordo entre as interessadas: 

1) a associação, a uma das entidades, de todas as demais concorrentes que deverão indicar 
. a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, passando estas 
a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, 
devendo· nesta hipótese ser apresentada: 

a) Relação contendo o nome de todos .os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de. todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço ~~g:~ãi.ICC ~~Ol:."-· 

. • . :· ... ~t :1: .. 

NF/DOS/SSCE·MC CONFER~ ." , '(jIN-'L. I. 
O Z JUNZOll I 



b) Pedido de arquivamento dos processos das entidades que se 
associados pessoas jurídicas. 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: ' 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas delibera:J1do acerca da 
fusão' e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos dl:l,s entidades fundidas; e" 
d) ,documentos e declarações dispostos no ,subítem 7.1 alíneas "a", ''b'', "c", "d", "e", "g", 

"h'\ "i", ''j'', "1", "m", "n", "o" e "p" da ,Norma Complementar 0112004. ' 

3) que seja promovida a incorporação, por uma das 'entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de AssePJ,bléias, realizadas pe~as entidades incorporadas e in,corporadora, 
deliberando acerca da incorporação e ela, e.xt'irição das entidades incorporadas; 

b) relação contendo' o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço' de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 

" numero-dê -rêgi~itrono'ofgão-cõiiipetente ê-enoereçoaa'seâe; 
c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incofporadora, os documentos referentes aos 

novos diretores, hem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração, na 
diretoria. 

Por fim salientamos que: 
será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 
proposto. 
- em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação escolhida, as 
mánifestaçõ~s em apoio 'apresentadas', p'e1asentidades, passarão a fazer parte do 
processo da entidade comunitária que, continuará participl:J.Ildo do procedimento de 

. - ~ _ ... -seleyãe~'- ~ .. ~ -.... -... - ..... -- ---------" . _. __ .~._. __ . ---_ .. _----_ .. - ___ o 

qu~lquer manifestação eJp. apoio encam,iªb.ada após a emissão deste ofício não será 
utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

Tais entendimentos serão aguardados p,um prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste; encaminhado com Aviso Postal. Expirado este prazo, ,sem a concretização do acordo 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvida$, será aplicado o que dispõe o subitem 10.3, alínea 
''b'' da Norma Complementar 01/2004, ou seja; s~rá aplicado o critério da Representatividade, o qual 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuaçã, ponderada de manifestações de 
apoio. 

AtenciOS~~ 

~OS ALBEb~REIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF-Of. Acordo - Processo n° 53000.027335/09 

sÊRViÇõ PÚBlICC ~EO~·. ' 
Ministério d~~ I' "~l !"iraç,1 

CONFP" 

o 2 JUN 2011 
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Ao Senhor Diretor Departamento de Outorga de Serviços 

03102.1'2010,;)9 :41 

Assunto: Att. Oficio 6.248/2009IRADCOMIDOS/SSCE-MC) 

Processo il~, ·53000.027335/09 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê 
SÃO~PAULODASM::l:SSÕES ;U)f: .'iRS. 

Em atendimento à correspondência recebida em 04 de janeiro de 2010 e 
atendendo solicitação de Vossa Excelência, informamos que não foi possível, apesar de nosso 
interesse, a fusão e/ou incorporação com a postulaiil~ do processo 53000.039407/06, com a 
qual mantivemos diversos contatos, pelos motivO:s,qpi ~ Associação Cultural de Radiodifusão 
de São Paulo das Missões pertencer a Igreja Assembléia de Deus, e os membros da Diretoria 
não serem moradores do Povoado Ipê, locaI da instalação da futura Rádio Comunitária e sim 
moradores da sede do municípío .. 

Na certeza da manifestação favorável deste Departamento de Outorga de 
Serviços de acordo e com base no subitem 10.3, alínea "b" da Norma Complementar 0112004 
e. para que possamos encaminhar o Projeto Técnico de acordo com a Legislação em vigor. 

São Paulo das MissõeslRS, 26 de janeiro de 2010. 

EXMO.SR. 

: Presidente da Associação 
Jri.se:.Ãfonso Sj}va SolaDO 

DH. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE ,- .""~' 
DD. DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OlTTORGA DE SERVIÇO SE~~IÇ~ PUBLICO ~~Db<Al 

N A MlnlSténo das CcmumcaÇÕt:--: 
SECRET;\RIA DE SERVIÇOS DE ~OMUNICAÇAO ELETRONICA CONFERE ~r.tJ·' !'1C'llGINAi. 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
BRASILIA-DF. O Z JUN ZOll 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

of IOZ ,to/O, ---- '--71--
~tfjJ):fJ, 

(J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO ANÁLISE DE ACORDO - ENTIDADES OFICIADAS 

PROCESSO: 53000.027335/09 
LOCALIDADE: São Paulo das Missões IUF: RS 
ENTIDADE: Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê 

Considerando o interesse inicial relativamente a um possível acordo entre as interessadas 
descritas no quadro abaixo, e em atendimento ao que dispõe o subitem 10.2 da Nonna Complementar 
01/2004 - Nonna Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugeriu o 
entendimento associativo entre as mesmas: 

Processo Nome Pontuação ponderada das 
manifestações 

53000.027335/09 Associação Comunitária Ambiental do 250 
Povoado Ipê 

53000.039407/06 Associação Cultural de Radiodifusão 206 
Comunitária de São Paulo das Missões 

OCOITe que, diante da impossibilidade de concretização do acordo proposto, considerando 
a negativa das entidades envolvidas e em respeito ao que dispõe o subitem 10.3, alínea "b" da Nonna 
Complementar 0112004, foi aplicado o critério da Representatividade, o qual consistiu na seleção da 
entidade que havia apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de apoio, sendo 
selecionada a Associação Comunitária Ambientai do Povoado Ipê. 

Desta fonna a entidade selecionada está apta com relação à análise efetuada, podendo 
prosseguir mediante a análise detalhada da documentação, confonne Roteiro de Análise Jurídica a seguir 
anexado, devendo a outra requerente, na mesma área de execução do serviço, ter o seu processo 
arquivado, por contar com menos manifestações em apoio válidas. 

Brasíliap,' .;...2.;..7_d..;.e...;,a..;.b:;.;.ri.;.;..l .... de......-,.2Q 19,-. . 
';ERVIÇO PÚBliCO ~EOt;~l . \. 
Ministério da~ c.~rnlJ!licaçôt; , 

CONFERF .y., . '~:nG'NAl 

o Z JUN 2011 

NF-Despacho Inicial- Participante de Aviso- Processo n° 53000.027335/09 - Local: São Paulo das Missões IUF:RS 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027335/09 Localidade/UF: Sao Paulo das 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMBIENTAL DO POVOADO IPÊ 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 
, 

• l'·' 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 1 J. ' 
I: :1''\'\':'" Sim 

l'L;.:·· 
1...,,. ..... , 

Sim ) 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Estatuto Social (Fls. 09 a 15) - registro às fls. 16 
Ata de Fundação e Eleição (Fls. 17 e 18), datada de 25/05/2009 - registro às fls. 19 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência; domicilio ou 

Contendo 250 manifestações válidas. 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Fls. 175 - Ipê FM 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, ae que todos os dirigent~s residem na área da .. . Sim' 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área ürbana da localidade, conforme o caso? 

Fls. 172 
I 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão ...• 

.., ~ ... 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de~'i: ~VIÇO PÚ~I+tO~EOi:":"ii 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execu ã&Ai ~istério das C~m(JnicaÇÍ't; 
de qualquer dos serviços mencionados? . CC NFERE G(~\' . '!"'G1NI 

Fls.174 .. nn11 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? '., U L JMi~ LU \I , . '. 
Fls. 07 ~-

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos (art. 1 0°) Valid ,ri",. ,.,r;: /rlt: /,.,'H '} r..1 V fY 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

JOSÉSOLANO 
245.762.200-04 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

~;"'':·.·!;'~'i··~éiii·'~E:~·~~,~~.~:·.; .•. r,:j'i' •• ·'',;·, •• ;,;'.;',.~.:'~,:.i;'. 1 ~d~LlA ;{R(\;[~:: !;\~~~h~~~~fiJJ~'! '~;:L;:~:'~ Ir:;:j;]!:jC·';:i·····':;;;:!·i~;!i:\;:,; ,i'! ·:g'.,;;:~':'::Jü····. ,., ::iris,I.~:. 

IVO ARMANDO WEL TER 
217.986.050-15 Diretor de Sim 

Operações 

Sede (Fls. 171) - Centro do Povoado Ipê 
Fiel Cumprimento - Fls. 173 
Relação de associados - Fls. 20 e 21 

27/04/2010 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTODE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

~ Fls.: ;f q ~ '2. 
~lbrbl:J' 7 . .fi 
~~~: 

Número: 53000.027335/09 Localidade/UF: Sao Paulo das 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMBIENTAL DO POVOADO IPÊ 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Praz~.: 26/06/2009 

Declaração de vinculo - Fls. 178 
Comprovante de recolhimento de taxa - Fls. 180 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) requerimento para assentimento prévio; 

b) alterações estatutárias; \ . 
,,~ ,:X '~ 

1 c) comprovantes de quitação eleitoral e militar dos dirigentes. .~. -

É o Relatório. 

A Consideração Superior. 

27/04/2010 RadCom 

Canal: 254 

-_. __ . 
'íERVIÇO PÚBLICO :EDt­
Ministério d:?~' .,.. . 
CONFp::' 

o Z JUN 2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco'R, Anexo B - sala 300 

70044-900 - BrasíYíá-DF 
Te!.: (61)311-6177 -.Fax:·.311-6617 , , . 

Oficio n~ ,lCJ9,2.. 12010IRADCOM/DOS/SSCE-MC! 

Ao Senhor 
JOSÉ AFONSO SILVA SOLANO 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê 
Centro do Povoado Ipê 
97.980-0001 São Paulo das Missões 1 RS 

Brasília, el'1- de abril de 2010. 

Assunto: Solicitação de documentação para obtenção de assentimento prévio 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.027335109, na 
localidade de São Paulo das Missões 1 RS, no qual essa Entidade solicita Assentimento 
Prévio para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cumpre-nos formular as 
seguintes exigências, com vistas à instrução do pedido: 

a) requerimento as sitiado pelo representante legal da Entidade, dirigido ao 
Secretário Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, através do 
Ministério das Comunicações, solicitando o Assentimento Prévio para instalar a estação de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Paul!? .. Oas :rvrissões 1 RS, em c0vf0rmidac!~_. 
com a Lei n° 6634, de 02 de maio de 1979 e do Decreto nO 85064, de 26 de agos ":$'1!Ç9~UCC ":EOt' 
Para auxiliá-lo estamos encaminhando uma cópia de'modelo desta solicitação ~ã~~i1~ !~,-, ":::.~,;. 

I' , d ' d )NF-~n. ., possamos protoco Izar o numero e novo processo que sera apensa o ao proc O' aCllna 
indicado, 

o Z JUN 2011 
b) copIa autenticada do Estatuto Social da Entidade, constand 

alterações realizadas e devidamente registrado no Livro "A" de Pessoas Jmidic ,inclusive. 
artigos dispondo que: 

b.1) a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade 
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizado.~ há mais de dez anos; 

b.2) o quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de 
trabalhadores brasileiros; 

b.3) a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social 
sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 

NF-DOSlSSCElMC ~ .• / 



c) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes 
ao Serviço Militar (original ou cópia autenticada). 

d) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações 
relacionadas com a Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitação com a 
Justiça Eleitoral (original ou cópia autenticada). ' 

Obs. Os documentos acima citados deverão ser apresentados em original 
ou cópia autenticada. 

Será facultado a essa entidade", no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste ofício, encaminhado com A'Viso Postal, para instrução do pedido com a 
documentação exigida, sendo que a falta de respósta poderá ser considerada como desinteresse 
no prosseguimento do processo. 

. NF - DOS/SSCElMC 

CARLOSALBERT~FRE~RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

.----~-.,-'" 
~ERVIÇO PlJSlfCC' :: 
Minister.o (1?~ t···· 
CONr.c~"· 

o 2 JUN 1011 

I-==~~~ º'~ .. - - ___ o 
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SOLICITAÇÁO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao. Senhor Diretor de Outorga de Serviços 

ASsooto: Documentação em resposta ofipio ;n.o 1992/201 OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 
:. M fr-Jls;*r~F{IO DA 2 COM lJNJC.!1. ÇOES 
. ;'::RA ~:rLlÍ! DF 

Abaixo segue, conforme relacionàdo, toda a documentação: ... ___ ._".. ........ ::,...~~ .. ;,;"I._:$._:; 
. . ~,:~tR~'ll' Ú,1.::.~.&t,. .. .t.!!.i'1~ "-'-..> 

Processo n. o 53000.027335/2009 ~E APAJ'§Cf: 

Entidade.... ASSOCIAÇÁO coMUNITÁRIA AMBIENTAL Do.::»aVtMUro IPÊ. 
Local ......... : SÁO PAULO DAS MISSÕ~S (pOVOADO IPÊ) DF: RS. 

. . 

Em atendimento às solicitações feitas pbr meio do oficio acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise dô Pedido de "Assentimento Prévio" para autorização 
da execução do Serviço de Radiodifusão' 'Comooitária, em nome da ASSOCIAÇÁO 
COMUNITÁRIA AMBIENTAL DO POVOADO IPÊ, devidamente constituída, com 
endreço no centro do Povoado, CEPo 97.980-000, no Mllllicipio de SÁO PAULO DAS 
MISSÕES, Estado do Rio Grande do Sul; Comooicamos que estamos encaminhando anexo: 

1)- Cópia (xérox autenticada) da Ata de Alteração Estatutária, jootamente com o Novo 
Estatuto Social, constando as devidas Alterações. 

2)- Cópia (xérox autenticada) da Reservista ou Dispensa do Serviço Militar, para 
comprovação que os Membros da Diretoria Executiva estão em dia com Serviço Militar. 

3)- Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, para comprovação que os Membros da 
Diretoria Executiva estão em dia com a Justiça Eleitoral. 

Esperamos que toda a documentação esteja correta e em conformidade com as Leis, 
Decretos e Normas do Ministério das Comunicações e aguardamos a Liberação para 
funcionamento da Emissora da "RadCom". 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)/RS, 08 de Junho de 2010 

iretor Geral- Presidente c@ AssgciaçãQ... ..... ,., . 
JOSÉ SOLAN '" ~ERVIÇO PÚBLICO ~tDt:<AL 

CPF o 245 762 2 tIt1i~rio das C0~mir.açôt: 
. n. . . CÕ~F'ERE cn),: . ~lQjGIN,AL 

Endereço para correspondência: O 2 JUN 2011 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê. 
ATT. Sr. José Solano. 
Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, no Município de São Paulo das Mis~~_=j~~~::=:::.J 

1 



REQUERIMENTO PARA OBTENÇÃO DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República. 

A A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMBIENTAL DO POVOADO IPÊ, 
inscrita no CNPJ. sob. o n.o 10.885.881/0001-29, com Sede no Centro do Povoado Ipê, 
no Município de São Paulo das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, CEPo 97.980-
000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente,vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, em 
confonnidade com a Lei n.o 6.634, de 02 de maio de 1979, a Lei 10.610 de 22 de 
janeiro de 2002, o Decreto n.o 85.064 de 26 de agosto de 1980 e nos termos de que 
trata o iten 11 da Norma Complementar n.O 1/2004, solicitar o ASSENTIMENTO 
PRÉVIO para instalar Estação de Radiodifusão Comunitária, com centro localizado 
no Centro do Povoado Ipê, CEP. 97.980-000, no Município de São Paulo das 
Missões, Estado do Rio Grande do Sul. 

Declaro ter conhecimento de que o presente Requerimento se destina a 
obtenção do ASSENTIMENTO PRÉVIO, por tratar-se de local situado em faixa de 
fronteira, vez que a mesma é imprescindível para que a autorização junto ao Ministério 
seja outorgada e ainda; Mirmo ter conhecimento de que apenas o ASSENTIMENTO 
PRÉVIO, caso seja concedido; Declaro não gera qualquer direito referente à 
autorização para execução do serviço pretendido. 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)/RS, 08 de Junho de 2.010. 

CPF. n.o 245.762.2 

fi 2 JUN ZOl1 

Endereço para Correspondência: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMBIENTAL DO POVOADO IPf=~~Jun~~Qb:::::J 
Art. Sr. José Solano. 
Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000 - Município de São Paulo das Missões - RS 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. . .. , . ESTADO DO RlO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DAS MISSÕES 

COMARCA DE CAMPINA DAS MISSÕES 

OFÍCIO DE REGISTROS E TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 
Oficial: JOEL CUNEGATTO JUNIOR. 

CERTIDÃ'O 

.'. 

CERTIFICO, em razão de meu cargo e pedido verbal da 

parte interessada que, revendo os livros, fichários e papéis do Oficio do 

Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, verifiquei constar 

que na folha 034, do Livro A-1, sob o n'º098, encontra-se registrado o 

Estatuto da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMBIENTAL DO 

POVOADO IPÊ, com sede no Povoado Ipê, neste Município de São Paulo 

das Missões - RS. Dou fé. f"iRViÇõ , 'ãüC()";ÊÓt.9:" 
Ministério s C,:,rrnmif.açôt 

CONFERE (~:: "!.7IGINA' 

SÃO PAULO DAS MISSÕES, 10 de junho de 2.0 O. 02 UN 1011 '.1 

ltIj\ifel® êii!1 Í'{i~~Ii*'li!0m; e ·fAI3EUONATO 
oe ÁPrlOTESTO D~ TíTUlQS DE 

S o PAULO DAS 1V1ISSOES 
COMARCA DE CAMPINA DAS MISSÕES - AS 

- JOEL CUNi?(;,}\TTO JUNIOR -
RE:Gr::> Ú~t,D(JH 

Emolumentos: 
Busca: 4,70. 
Certidão: 4,90 

TO JUNIOR, 
ial. 

SDF-0079.0 1.1 000004.00086 - R$0,20. 
SDF-..Q079.01.l000004.00087 - R$O,20. 
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I ATA DA PRIMEIRA ALTERACÁO ESTATUTARIA •. 
. . . ..! i~r"Ú,;.:·~..,>o, i: á/;/~ <:: '!.:;:~.~ ;'. ';, :;' }':.;., :',,'.<,:;:», ,'i. ,::, oi., .', .. ,:.: ,J ,;.f.:: . :" '~{'..' '" 

ASsOCiACÃO'C.OMUNITARIlfAMBIENTAE· DO·'POY01\DO·'IPE·. 
,Cep1;rqdo l?qvóado Ipê" .. ÇpP .,97 .980~OOO, no MJl11içíp~odeS~o f.~ú4o,ç1~s. :Mis,sge~:7.,R~ ..• ', . 
-\ .\' : .. ::',:'" ."~:'~' . ,.".:. : .. , .' '> ... ,.' .. 0 .- '. ,,~~, "-., :;'. : :">.' .,.:> '::."" , ....... , , _;,:.' :J: .. :": ,'_'~", +. ,~ .. ;·L .. ~'-.:. ~\~ .. ", }~.~.I:~'>:;~~,\\;,. '~\ :~,:::.!.~.:./:::,If . !.'::.; .. :::;'; .. :~.i::(. ,;';. 

ATA de "ÁSSEM:BLÊIA "GÉili< EXTRAORtifu.ÁR1A';'dk"··pliÍMítiR.A···:·'AérEUçÃO 
ESTATUTÁÍUA no ESTATUTO' SOCIAL da: ASSOCIAÇÃO' COMlJ:NlTÁRIA 

~~~!~J>.9·::r{lYOADO n-Ê •. " .' . .,. i " 

Aos 28 (villte e oito) dias do mês de Maio de 2010 (doi~'pril e dez),.reuniram-se em Assembléia 

Gera1E.]5tra.Qt;4wlÍr~ 9S '. m,elIll>!q~, '(:la .~iretpriª,! ÇRP.$,~PJ~irQ~,;~(.~ ,fs~B9~~~g~ri~; ~~·~\9ff.~~çãhO 
. CQI1}!lI1,~~á..~ .. ~,:4\..mQ~~mtal.do,Pov()~do Ipe",lla Se~~ .dfJ,. Wi.l:#d.e, cito, a Ce1,1trodoPovoado Ipe, 
CE~.91~~;~9rPWj, j,1ó~::iy(~çípi9 ~~S~~.P~lUJO ·,~~)W~~9:~*~;:i.§~§.~9:: ~p ~P.::,hlf~4e-4R'1§~, pat;ft 
delib"er~e.l;I1 $qJ:>:r~;9 E,le~tç .. as~~to .cOf9cado ~!p.:p;:,t:u~; pisç~~~ãp .~ .. Ap~qYf:lÇ~9. ~_.:)\1t~r~çfíp 

) ~~~%W~ç~~;~!~~~~~~;7d~~U:~iRi~~;#;'~;'~~;·~;~~ 
) , ap()~ . ~~:i.alt€\ril.çÕ!2l,s. J;ípa, ,COl1stap,q.o o, . seguinte; InCll.lsãõ· dO' P~rágraJo 'PrlmelrO e i p'aragrafo 

" . t.. ~.\" r·,. ",. ' .. ' '. . .... ,,' r •. I' .:. ""~ .', " . ""', . o'. , , ' .' .:' ,; . 

Segundo,' . .nc~~;: Artigo;; .;?~;. E, '. Jnclus~p .40 ::Pará.grafQ.:iJJiJco .P-Q ·Ar.tjgo ... :H~~;. ~i~@:;m.~cem 

=~~s;~~~~~~~~t::á:'~~~~~i:~~~~:~~~~~~:~o,~ 
ençet:r~4aia Asserpbleta, dando um tempo para que se fosse redigIda esta Ata,. a qúa1 a mesma 
que '. v~i..~~S$~Qa,· pelp$. . três . (03.)' .. :tv1embros . ,AA '. Djre.,~Qna ~~eçu.tiY:l: ... da, .. ·i A~~º,CJAÇÃ() 
CQ~!~·AM,:B.~NT4 D(}.!9Yº~9:~~.~;'.:::·"!;"f .. ;'.:"';:'/·':;·i. "',':: "o:·'.::·',":,·::~·'··.:::: :". '."; .,i.' .•.. :":.: 

oi ': '; .'>' .' São Paulo das Missões (Povoado I:R'ê)IRS~28'déMaio de 2010 . 

iretpr ÇertU (Presidente).' 
<JOSESOLANO •... 

C~~ ,/li.o·24,?, 7 ~2.~200;94 . .' ... 

, 'Diretor de 'Oper~ções. 
IYO A~l'ID()WELTER. 

CPF.n. ~Z 17-986.050-15 
. > 

~, ........ , " 

= A Presente A TA, confere com a transcrita no Livro~Ata. . , 

. ' . ~" j .-

' .. Diretór A~str.ativo. 
. ALÇEUB.Ei(,Gf\MANN. 

. ..... ' CPEn:o ,134:548.460 ... 72 
.:' .'. : ::.":\,,~' ,-~. ";:;";':':~~:~\::i.~.:'~':i,:"'.>., 

OI"l(iJIS e~ r4~àJ$TR E TABEUONAT.O . 
óé ~Rd;n:$rO E'TiTULQS DE . 

SAO PAUL.O DASMISSQES 
CÔMAFi8~ P~bAMPINADAS. MISSÕES :R$ 

- JÓEl. düNrtcii.;rTO JUNIOR ~ 
.' ÀEGH::;.iftAiJOA" : ........... : 

bar; Óol~. OJ.Of7JiM~&~ó\) ~ \? 'i. 
Y1JQ,Vv. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ÃMBIENTALDO POVOADO,IPÊ 
Centro do Povoado Ipê - CEP. ~7 0980-000 - no Muniçípi9 de São' Pimlo dasMissÕes':':" RSo -

". .,' , .. ;' :':. ,;-.:' ":',', 

EXTRATO COM OS ÍTENS ALTERADOS DO ESTATUIO SOCIAL.', ,;-;,.': ,,' 
,', ";: 

'No Artlg~ '3:· F"i incltiídodois (02r~~o~:ii=~' pa~~;;~;'o 'Pril"eiro e 
parág' rafoiSeg':~'ndo:':q' ue'ficaranli-bdigidós (fu:segu' ~\ ihte"foti:lia~""'" "i,:;';/;';" ,j.\I"""" ;": 

:_, "" - ",I • ',. .". " "... • • • 

;:,' Âfdgij":3~o':") Parágrafo priine.iro - A res~ons#bi!ida<i~ e a orientação intelectual e 
E:t~,tra#va ela Entidade, ca",er~O' ~empre a bnis~~lms,natos,()u naÍl'/f~n:?i3ÀQ.$ h4"mai~ de 
dezahos~"",', ',' "'"",, ;" ';.";:. . ,i " ""., '" ,..;, " ',i ',.~ "~i:;'"~ ,:,'::,' '.',' t,' ,,":,':',:::-,:,' ': ,!"':'. :':"', ",,: '::,;,,";,,"', ":, ," 

" '4i1~gJ()!.3~~:.;"Parâgraf() Segundo'.,- b qUadr~ d~;p~ssoa1serâ cotistithídO:éle~:'p'êlô m~nos 
dois terços dê trabalhadores br~sileiroso _ .' 

No Artigo 184,1, ,fo,i inc1w.do"q;p;:,tr~gr~fo,Ífniç9,·,:a.çwiç1p :t;~4.igi4q ~"s,effiliAte, f9~,: 
Aftig:o :18~o,; p.â~,~gr~f.~,(r~ic.~:\"Á ~tiçfudê' riãd ,pG~éiâ'efethàtneDhtUna'aiteração' do 

seu Estatuto Social sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa 
NacioflE:tL,c." :',"'0: 'i • ",.:, ',', co,'. 'o,,":' ;:-01":: ,: '.: .. :> .,' • 

Permanecem inalterados os demais Capítulos, Artigos, Parágrafos, Incis~s e Alíne~s 
do. ESTATUTO. i,SOCIAL, da :ASSOCIAÇÃO ,CO~TÁlUA :AJ.\'IBIENTAL ,DO 
POVOADO IPÊ. .' '" ' "-

'/: '" '.' . São Paulo das' Missões-(povdadoJpê)!RS~: 28 deM~o:.de 201 O 

(Drretô:rGeial~ Presidente) " 
'~·-;·i; ·:.':JOSÉSOLANO.· .. ,:' 

, 'CPF. hoo245.7620200-04 

, . ,"," (Prretor çleQperaçõe$) " ' 
;" ::,iVoÃRMANDo WELTER. 

': ,CIWo ~:~'217.986,Q$O-ú ',' . 
, .: .; 

~~ii-"":a'--ti-vO-)-
" " .... ALCEtfBERGAMANN. 

CPFo noo 1340548.460"'-72 =, ".' 

. i ::.' 

. SERViÇO PÚBLICO ~EOt:·oor 
Ministério das C·~rT11Jni('* 

CONFERE f.'~: "':71r,IN~l 

orl~iêl'~~ ~c:!cii!sTnó ... 'tABELlONATO' 
"DE i->PiOTEsrO E TITULQS DE . 

8/\0 PAULO DAS MISSO~S . . " 
COMARCA DE CAMPINA DAS MISSOES • AS 

• JOEL CtJNEG<',;T"l=o. JUNIOR -
Rt:LII.::. I nlf\D.OR .. ' 

tJO(. ()01~. 03. O~n~6. c9'-'Y70 X .. 
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I'.': ...... :',;.;.:: ).,'.' ..••.• , ..... : .... " .. ~:; ,: .. 7 ~::,,'.:::.;; . '·;;::;:·.:.:~r:'~ ·.:·dt~ .:T,., .. ···~:~ ...... .:.: v~ . 

.; .' ASSOCIACÁo·'COJv.nJ;uTÁRIA AMBIENTAL DÓ POVOADO IPÊ. 
Endefeço:.·CeD;4"odo Povol:Jdo Ipê,CEP.·97.980-000 ~ Município d~,São,Pau1o.da.s M,;isspes;'RS 

..... ::. l '. ", . "'~' ,:, ,::.', '.'" " .. ' :; " .. ' ..... '..:~~'. ~·;,:.'~::·.:~:::;:,:'.;Ú:,.:.: ... ~;.~\.;::; {.' ~"!''í ~:';.:: .• ': ': ,~i'~, . 

.. ESTATUTO' .. :. , . • ' " ~.: i,'. :;: . :;".' 
:,' ....... . 

. J~. DA. DE:NOMINAÇÃO, SEDE EFINS."· 

Art, 1.,1> - - lf.. A,ssociação Comunitária. Ambiental .do :po"dado Ipê, é Ull),~ ~ntid~de. Civil Çle 
dir~ito'·priv~do,:se.ril· tnis lüctátivos~de . duraçãO' iridet~tIDjh~d~. d'ê":cajáter ~~riltili.ál"e'~piêj~~;: de· 
gestãoi:ômliIritáda:,coIrtp6stá'pôri!úmero illinitado ,ji&kss9dad6~étdtistitúída;' pelâ·úiiiãó :de 
1Ü&adore~.e T~preséntaiiiés de';entidadés·dacómumdade',·ât~lldida, .doPovoado Ipê;com. Sede no 
ÇentrodoPovqado Ipê, CEP~ 97.980-000, localizadonoMunicípiode São Paulo das Missões -
RiO' Grande do Suf .. , ... ', ..... :': .. ' .. :,' .. : ..: '.'.: :'>'''.:.:'.; ".':'(:>,;:.,,:.: ........ c;: .• :.,.:' .. ,;."" ...... ,',",; ..•. 

';:. ,. ::. • " .;.... I ..•.• ;.:: .:,:,,".< .:<'~ ':':.'".,.':., ),:" ;~:,".', ;:.~'":~'. 

:a'arágrafo (rnico -, A As&ociaç~o u1jli:zará como denon:ililaç~9 de. Fan,t!;lsía "lPÊ Fl\1 - RtllIQ 
CQ~T4RIA"/ e r~gér~se~ã pêlas·dlspOsiç6esdê~t<t'::Estatiito ':e\'petasLeis':':Wgenies no 
Terutóií6'NâCiOUétl. . ... '. .. ..: 

Art. 2.0 
- A Associação Comunitã~ia Ambiéiltaldo :PÓ-V:ô~do Ipê, tem por objetivo "Executar 

Serviço de Radiodifusão çomunitária" bem como: . 
'" : ;. ". ".;~ ~:'. .. ::.;, .... :'. ':':>-:-:. :: :;""J., . .': .. ::i::<.': ::'.";l.·C. '1.,.1'<.". 

: . ~.: . . :'. I 

'. ":". 

.,:.' .,., 
'I' . , 

:.' .. 

:'. ':.; ti .:' 

! 
I 
i 

" ! 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da : 

6)~.!!e~:~smos à ;orma~~oe integraçã~ ~a co:';da4e:~~"':;o~ lazer: itcÚltúra I 

~ qpollv~\r~9 ~oé.iál; . .. ' ~' .~ ':. .' .. '. .: ::"::.'.'~ .;.,:; :,~.,: : .. '.!.. .: . .'. ',' ~ ':'. :' " ';:./ 

:~c!;:hl6;'~ervi?O::·. de .util~i~~de 'pÚ~liéà,.·in~e~~d,~-S~ .a~sJ~~~ç~s.:~~( :~~f~~;~:~:~i~i!;(S.;~~~;~~; ~ue I 
. d):Co:ntriqurrpara :0' aperfeiçoamento ·profisslo~ã1 nas (rr~a$ae:~tíulção'·do's':~ .,:".!,., ·s~ô~Liêi"~€(J~ .~~L:' 
joril81istii e·radiaÍistas, de· coDformidad~d;oin a'legisláçã6'l5ioflssional vigente; Ministério das C""'I;!1~~. 
e) ~ermitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma CONFt.R~ ,' . .' . ·"',tN,4! 
mais acessfvel·possível. .:,., i " . ' , ' ... ' , . . ., .:' , , .- j '. 

I,l_.'-, ,Respt:itar ,~~teD(l.~r aos seguintes priI1CÍpios: 
'I .,' " " , .. '. '.' .... ::.... : ..... ' ' .. ' :"'0 . ,'i''',' . :". i ','.:','::1 . ',":" ." ... ; 

o Z JUN 2011 

?) Pre~erêriêianas ;fwalidades'educ~ti~as,· artísticas, culturais e inf9rmat~yasem bbi. tre.EfCi;=aij=~~~!;;~ 
9~senvoiVi1lletito ~eralda cbinuni4ade~" . i..: ,:,\::"", .. ) . ".', ' "~':' ' .. , ... 
b) Prpmoçã04as atividades artísticas e jornalísticas naê6niúnidade' ê :;da'· ilite,gráção dos 
membros dá: :cóiníuudâde at<;lndida; . . . ~ 
e) Respeito.' aos ·valores éticos e sociais da pessoa·eda família,' favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; .. . . 
d) Não 4iscri'tllinação de raça, religião, sexo, preferências sexuais., convicção políticoideológico-
pàrtid4rio e cOndição social nas relaçõesconmnitárias.' ...,' ::::.;,' :i,.: ': :,. 

r'·.:' , .' .' :' ':' .. ,.. /.' •. : ..• ' ." 

Parágr~f~·p:rimei~o·;, É vedado o· proselitisnio de 'qualquer natUreza, assim'como·quaÍquer 
disqri1Ilinaçãopolitica, filosófica, racíal,'religiosa, sexUal, de gêneróoú dequà1quér:iúltUrezana 

__ ~a:dmissãbd6 sassoc' . os. . . ., '. . .,;':' :)';::.:)~ 

A presen-l {Pia é ;7 2 . 
cópia fie 8utêniica do· ~ 
ori ' e me foi exibida ~ I 

. '~-5de06/09n97g) 



__ ~~_===-=-=~~~~~Wi1mV@'~:;m'f~'lfjtMr"&!:'b1\Z"~;;;.:e';';:~ibh,~~~ ...... ~ 

:'~.'!':'., ',. ". :......... .,-~ 

I ;'~i 
/

';' :' "' P.arágrafo Seguud:o:- s.erá. obtig~tória a pluralidade de opiniqçs e. versã,o;,,de forma simultanfa~ 
. em matérias polêmicas,' na' programação .opinativa. e .informativa, divulgando sempre as 

/ ' !lif~~tes~terP~~taçõe~ rel~j\vas aos futos noticioso~. 

/. 
" 

,I ParfÍ,gra,f9': :Tere·eiro - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá o direito a emitir 
opiniÕes,:;;ppre.q1,1a1,sque.r:, assuntos .abordados na ptogt~açãoda E~ssora, bem como' 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações' 'ou . reIvindicações, devendo -apenas 

( 
Qbseryar o . mOmento "adeqmidq da programação pÇlfa"(ez;~ilQ, ,,;Qlediante.:p~di4o~enca~nhadp.·à 

i direçã() .reSPQnsável.pela Rádl0Cpl;nJmitária.,:. ' .. ;' '" ".' ,".'",. ; .,.i·:, ; \. ..:,"; . :" ;; , ;, "; :.;' .' 

I, •• \ .. , o,,';: .. :',",\ /,- ." '" ..;,' •. ; .... ;.: . ~.<\.'.;; ,~'. -: : t.'.:".;: .. ~(::": :.: ~:::':':',:; i :.\::. :,.~.!". 

\. 

Art.~. o ':'" :O~· Çlirigen~eª. e :a~s()ciadosnão,responqe.rãº~(n.~m~.;mesmo ;, Sub.sidiadamente, pelas 
()brigÇlçÕe.s ;contraíçlas pela·Eptjd.ade;TessaIYado~ qs C!iSÔs'J~n1,que os;;dirjg~I;I.tes j;e!!pon4~rão"'por 
compr:~)Vada 'Culpa no d~sempenhó de.suasfunções.:'· ." :' .' ' .. , .i" " ..• : ';' 

Pa:r;ágr.ªfo;P-riIneiro-. ·A.responsaOiUdade .~. a .. · qrienta.ção ... wtelectual . ;e·:administrativa .. da 
El1tidade,:.cahçr&Q,sempre a bra.si~eirps ·nato~:oú..n.aÍllIáli~.ad.Q~;4á n:ulls,dedez 'anpS.i .. ,.. '." ... : ' .. , ,'. 

) rar#g;~f~.,.~~~i~n~~::~~,:O'~~a4rQ: de· pe~~~ai ,:~e;i' 4ó~stit.uido ;:4;:: ~~l~:' ~~~~~.':d~is· t~rç~~:"d~ 
trabalhador~s brasileiros.,-,: .. i.. i'i' .::i::::·:';:<';,"«:,··,:,-.'< ·'i .. \::.i 

:' ..... ;:'., ... . 
" ~ . .. ... ~. 

~'··.i,\.:~'.~ .::";,'" : ·:;f.L;~;}~ ~.::; 1:.":,. 
,:n.~ 1).Q8 ASSOClt\D.QS.~ ,. i'( ' •. , ... t' '. 

'. '. .:..' ~ I. " 

, ~; , • 0 ••• ' • (..1 .,'. , 

A.rt.· .~4.9. '""t:' ·..s.erão,admitid()S .. ~,omo.: associados; ,:as:.pess,oasJ;:fisicas"e· ,ju.rídj,oas q1.:Je,· tenham 
preenchido' forn;lUlárip,prppri.Q.~. adrnitjdas.,ern.AssembJéi~;.;.O:~r;:t,l,:cQm·r~s.id&nciíi<o.ll:'~ede .. neste 
rm,miQíp~Q~:des4equ~.se 'OQmprometÇlnlia respeitar,e ':qmnpW',R$, dis.pQs.Í'ções·,deste .:Estatuto.: I .:;.' \, 

At:,t.~.:~~ A Associação será composta pelas seguintes categorias de Associados: 
I - Fumladores: Formada' por todos aqueles que assinaram. a Ata de Fundação; 
TI. -., .cQIltribuint~s •. ou Efetiv9S:'; Todos· os 'Associados iadmjtido.s ;:na' fonna.·.:1,3stahltária ,e .que 
tenham~~qq, apyitosp.elã ~~embl~ia Geral:p()r;prQlnover~l11 dQações parfJ .. o ·ipatri~ô.nioou". por 
terem pro:qlOvido bolsas.de esfudQ e colaborações té,crllcll:scleele.Vada i.m,pqrt~tci~. a:Entidade; 
UI ~,poIlo'tário:s: Pessoasfisicasou jurídicas de notório' VàIOf e relevante atua~ª,Q..W p~ol da " ". .;.:.~. 
Associação, que forem aceitos como tais pela Assembléia Geral. ~:êRV!ÇO PUBUCQ ~EI'Jt.~ .. ! 
.....,.:." ........ ;'. .:. , .... c. .,', '., .;.:. , . '.' "., :,;Min~~rio:~a!'.C~ml.,/I1iCaçé>. 
~,t •. 6.·~~.As·contribuiçÕes:dos A~sociado~ .serã~ re~la,dÇls em Assembléia GeralCONF.f.~E ,'.. .71

ti1N_: 
.. ,.' ..... . .:~. ' o Z 'JUN Z011 A.rt. 7 /~. '". Sãqpireitos e Deveres dos AssQciad,os;.. '!. ;:. ..i. -: . '. .; 

a)- p;.4iteitQ. de VQt0ecOnCOlTer ,às eleições, podendo ser votados para cargos ireti~os, desde 
que atendam ao disposto do Parâgrafo Segundo do Art. 11. 0; 
b)- Manter SUa conffibuiçãoel,Il dia. c.omQ.rme estipulada pela :Assembléia Geral;: ,. : 
e)-:- participar de Assembléias. Gerais,discutindo. e votando osassu,~tos·que.nela se :trat&rem; 'd)-: 
Pemitir-se da Associação; . . . i . . ~ 
e)- Encaminhar para a Diretoria, proposta de adinissão de novos Associados. 

• ,:. ') , 1', _ 

Art. 8.° - São passíveis de. Pllnição temporária· ou de execução definitiva do quadro sopial, 
havendo justa causa, os Associados que infringirem este Estatuto, desde que sua transgressão. 

. sej a ·iI1dicada . mediante requerimento. dirigido. ,a Diretoria' '. que; . frente ,:a .procedê~éia·, da \ 
solicitação, clever~ su,bmete~lª à Assernbléia.GeraI, cQnvocada.especialme:nte.para:e$se·TIlll; ,para 
deliberação fUndamentada, assegurando o .amplo direito de defesa do Associado em questão. ~ .,' 

~-- . ~eb~:~) ~o ? Z . . ~ 
ef\\e ~\}\ê~~~~i\'o\ó'õ~. '. . ~ 2 . " 

'Q~e'õ. " {?, \0\ BI\919 
f$< _ ,..,\1:> ,,~~_ (l\ . 1'\01<:' . 
co,- "'~\\ '-'I e v 

.... , x""'iH'!,:i:f 
~-~~. 
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Ar.t.9.0 - São Órgãos da.Associação: 
l-A.Sf!~mbléi.~ G~ral; , .,. ': 
II - Diretoria; 
fi '7' :,Çql1~el119 çomunitário. 

".,' .: " :., '. ;. I' ~., ••.. : : : : .-' 

:'.1 ~ ~ ... ;'. ; " ".' .• ' •••• • 1 ;:.: •• ', ,";' ':.. ;i;.Z·; ':i: ,';;, _ .. ~, .~' .l':~ ",:~ .. :l·:". 

~.t • .10.0 ~A. Ass.elJ.1.~léia ÇJ:e;n;11",árgão'1;n4ximO,de deliberação da Associação, será composta por -
seus Associados, e ocorrerá Ordinariamente a cada' ano; 'no dia 25 de Maio, para avaliação e 
p~eS~aç~94e~op.tas d~,Dh.:~t9.d~,:,'dis~1J.~são' e;,' ~pr~vaçãQd.~:,pl~~9.~;:projetp.~ e assu~tqs 'gerais. 
Qev.e~4,º(dil1af:iawente QCQrr.er a ~.ada. 04 (q~~ti.-o) wo~~:p~~ ;f:l~iç~º;~PÜ:~to..p,ª:;,~.(p,oyÇOAS,~.uW 
Ç,9!Uullitáfio,,~ .. ,:B:~raordin.arj~11lep,t~'poderá':sei convoc,agá"para .destifuição, dos dirigentes e 
A,lte.raç&o Estatutáfia,· .resp~jt.andO,.s~ o disposto no P:ar~ç!fQ)?rim,f.jirP,,4.~:;;t~:M.igo. 
\ t .:: .. /,; '. ":" ..... ~:., ;" •. r; ;'~),,: ';' " ,,:,' ...... ' ." (. .t.~~\.1. ~;.- \~.;: .... ~.·/,~.r.\'·',\.~\'h.~<··: ".i "1 .": .. 

Par~gt~fo,Prim~h~Q .:"':, A ASsembléia Ger~l poderá ser cqll;vocada Extraordinariamente pela 
maiQJ;iª;:.4ª Dínttwia;:. P9I: u~· tv.fX9·,dos.~'~s9Pi~dos.;: :fun.q~.4qr~~:c:9~i·,npjwini,t;ri9';;P.rq; :q~wtº:·dp$ 
Â~.sQ.çi.ac;tº~ ,ü::01c(l?Qra<lQr~§QJ.:i:~fv.tivos)~ 'para discussão, e.pçct~ª9.·J;~lat~y~ "~ as.s~tos .4e:-:úit~resse 
geral; Quando a deliberação' f3é relaciánar a. desiit1:fição~4~.çli.fígê~~,e~: qu A1t~ra,çã(}.;Esú,tt:qtária, 
${}rá. ~~igid(}; Q:- VQtjJ,,:$?Qncorde de' dois' "terços dos·'pfps.~ntes '. à·, A:ssympléil;1'esp~cialmente 
~on:voc~da.p~a'.~s~~ .:~nk:p:ij.Q ';P94,en4o;!3Ja, ,d~UP~(Mr,~!J.i:.,;pnm~ll;-afP9P:V:@;Ç.Mij.Q: ,:$~m':ª m~Qrla, 

~b:~.~l~~~ ,~(},~.~s~~~la,~QS;,~~~~~;pel(} ,m~~~s,~e,.uw ~f;;tt:::;:,~~;;~çªçõ~~ S~gq~f'~;;;: .~ ;.': i:' ". 
J;>~rágr~fQ .$eg9J,l~Q - :A.:..çol,lvjJ~ação . deyer~;:~~fJ~it.~;;çQrii;;,~hteç,e4~p.qJ~<1Jltnim.a;id.e,.\qito,:d.il;ls. 
atn1Y:és"d~.:ed.ital Qu .. eO:pJ;pnicIl4Q,atiia.c,tQ,ina~S((.4~i;dA-:'.t.\s.:sQ.Ç.iªç~Çl;;~J}~:túQ.j9.,:Q.~m:i~,Qwo.;'n.~:,s.:çqe 
d~&·Emid~qesqut:l "CQrl;tPQ~.in.,Q Ç~;m.selhQ ·çorou.uit4riO-:t:l"Ç9,m:9~vqlg~ç~Q;::atrªx~~·,d.(t,p~lo "l11enos 
quatro chamadas diárias dúrautea programação daEniissQra;:devehdocónterdl;lta, hora, local e 
pauta da reunião. .. .' 
t· .... ,,~:. ";'.'.(':;~; .. ·,,·:":·;'i?"':.~:·:f:\:;·'Fj:~· ... :,·<,(~ :,':.:'{~'~ ~·,.~,::.:Cfl ;..~...,\ '.}... ·;.;~~~~{n·;.·l;~~.~!,~,~~J.'L::·,i:.:~·: ,/ ~'1 , ... ; ..... :":l, 

Parágrafo ;, T.erceiro-:.*~f3,ernbl~j!i. Ge.raJ. . d~U.p~rar.ª, ;e:QJ..;,;pJ;h;qei};ª cPP'Y.Qg~ÇªQ. ª'prp..~me" ,ggm 
~eiI:l4~'.m~~$.J.Úp.:d()~·_ As~oc~~dq~, a,ptqs. a:'~9.t~::~: e,W;~egdf!4~;·Ç.gnv99.~çãq"~timi~,iniI9~!9,~,,,ªpg§ 
CWl1:q\lalqu.~r:p,(l1ll~W94~ ,j\:s.~oçi~do~;,f.lp~OS;El y.p'~~r;i}:;~~p~itÇl.c;laf.!',I;l,~\çli~po~,\99..~~,,:·c~;mS!;:l}J-!~~,.rç1,~ 
far:4gr;f.gP'Q111eirç desteMigQ~'" ;y. ';, '\;::'" '\'.'i:, ,;'~ ··;>::<~f::';-;.t: :i ;.:·,.!:i'" j, .. :.\ I': ,,', 

;' '.,;" :' :: "~ : :; r:.·'; \.: .... : .. \, .~ '; :i ":"'" ;<'1' : '.:'.:" :.., ,; ;" ,,' .. ;.; ~';. > ~'~ : : '~.:. .~.:;;;. ;,::j! \;' .\y~ i .te'·!:'"'!. .;, \.:.~:;\':~ ~S·;.'. ,~).~. ·'·;·,:::F ': i ' .. :",.'~ '.' ~ .. !,:' ~.: .: ~ :.: ';:',.' : ~~ 

far~grª:f9 . Qu~tl?', ~A A:s~~mb~~iaG~r~Lc9~yqçaª~ P.!lf._~/ft..q§;\~léj~q:r:~~ê,i,·tW~p.açQ,Y~,iJ!~h.pep:~ 
~mQvei.s..ou móveis ou extinção da Entidade, deverá' ser convocadfl: com· trinta. dias de 
antecedência e, deliberará. conforme este Estatuto;' medianteyótod.os-Associa;do~ em dia com 
~uas çqrig~çõe~ spciais,fin~c1.osa:pelo.·lll(;}~O~,~~iSD:1~s~~~ 1;:~sp~i.tac1.ª~,(j:s:~\~lisPQ~~ço~J;!, 4i~pp~tª~ 
n.o.1?~~gr#():Prirp.eiro.Aest~Artig(), .,. ',' ..' ;, '. i,,~,,!,·· .•... ~.,'.: .,é .. :,;:.:>;:.;):;',: "~""'\" .. 

',' ,,":. , .' "i ,::"',' .:'. :":';.:'.~:' ,>~, ,i:.: •• :·"~.:! :.~>:. ·~ .. ~'~I,'·."''';~·:'' ;';~"."': ':,,:',::, 

4J;t~ Jl,;~ -A,pjretoria 4é1 ASsq,ciação, ó{gãp ,~"r~9~tiv() ~~dr,I:liniªtrl\.tiyq,.,Sy(ª,)cºWPo~t~hP9r'lfro 
pirytqr. ():~ral, ,um Diretor Adl1l,w.i~tra:tivo ~-~rn.' Dir~to~ .de·: 9per~çQ.~$;;'ileitos. ,er.n !~s.y1t!:l?~éia 
(}e~alpar.~ U111tnªnda.t()d.e 04 (qllatrjJ) çmoB.; PPp':wtida a reeleição. .' 

~arág:r.afo ~rÍlneir().,: A Pir~tori..é1·:(la. As13PciélÇãq, .:po4e+á,'~er; ,~1;i!:?stitW4a,~ ;P~~k.fín~li#ªçªº 4~ 
I11and~to, no todo ou.' em .i?~ef.· meqi~te deçi$ão, .. eIli< AssYI,Q.b.l~iÇl ... Oe::raH" r~~p,~]tª4~~ .ª~ 
ç:li~posjç()es constantes,D;o Parágrafo Prim~ir~4oArt.~Q.~.,·, .. ,,'. ..,",:,: ..... '. '.: ,;,:.)' .. 

: t. -.,~: ~::\:',.,,:.. . '. . ... : ..... ,< :.:. ~ .. ~ .':.: .... ; !;,!.; ,:~.,~.;1:~ '~.\ I •..• (.-.~.:'. ";',';.<-":~:.';',.'" é:".:'. ' .. ~ .;l:':'"':{' '.J/ 

ParágrfJfo Segun.do ,... Apen~s farão part~. da Diretoria, brasiieiros natos ou· " .. lC$.áEQ~· '." 
. mais de lq (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos QU emancipados, cujas! s··" . ~sej;aJ1tnJiCaÇÔt· 
situadas na área da·c munida de atendida. .' CONfE;', ~~~GIN" 

A. ;72 '.'h 
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. . ',' ~~ 

:~'m:" G'~ • fIil '..I.. 
),)j;J ") 

. ~~ ~/ 
Parágra.fo,Terceiro - Os dirigentes não poderão .estar no·exercício deJpandatQ,·eletiyo ,qJJ~Jb.es ""~,, . 
à'ssegure imunidade parlamentaroufunçãó,na ·qual ,decorrafQlJj,esp,eçiab.i:::!':' '.' '.. . 

, ,'. " . . 
":"'. '. '" ': .. : ~ .... i 

" ""'" 

Art •. 12.0. - Sãpatnouições: 

I-Da Diretoria: 

".: . 
' .. 

;:,:".':,:", ; .... ' 

! ,:'~~, l .";, 

;'. "o ... ~ 

a)- Administrar e superintender os trabalhós eOipatr.in:l.ôhloda Entidade; 
b)- Convocar asrewiiões e Assembléias Gerais; 

. ',' \ i i , ~ : ~ : ' 

c):-, Representar a Al;lsociaçãoem Atos .Públicos ou internos; , .• ' " ,:." " , " ':::' :".' 
d)-'· Realizar' todos àtosnecessáriosao des~nvólviment(j da,Associação;., " " . '.i· ;';."":." 
e)- Apresentar relatório anuafa A.G d~) balallçopatrilJloníaLe.:relat4liode,~tivid::ld~s, f):;)?f:est~~ 
as contas ao flnalde cada:exercício.financeito;:. , .. ; ,",' . ,\ i·. 

g)- Desenvolver e promover o intercâmbio' com a comunida~e e entidades afins; 
li)-·. Criat':;e i: instalar: sernços.e:' .'. departamentos" para 'a:i,·;reaJiz.àçãp. e ;~,desep,volv:im,el.1tQs :dal;l 
finalidades·da Entid~de;:,;,;:· .. : ,: .'".: .. ',' . . .. .. , . 
i)- Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Õn~s sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assémbléia Geral./ i:.;'. .;, ., ".::',;,: .. :.;" ,;; " ;,,, . 

. , ... " ·:'l'."' . : .. ', :.,~':.; '. 1:' : : .:' "::.' t; , 

II;.;:....:.DecadaDidgente:, .. ' ,.t; •. ,., '.>";';:"':";" I;; ~"i.'~.~.<\(.;'.,/'i/';'" i':;: .... : .. ' , , i';,:, ,;'" :,,',( 

a) .. Aon~retor; Geral (presidente)compete:-R~presen.tai(a:Associação, passiya e ativa, judicial 
e extrajudicialmente, coordenare presidiras reuniões dáPi,retoría,assinar ~ontratos, ajustes ou 
cO.t;lvênios de "interesse da Associação;movimentarcpn:t~.:lJanç~n.àconju:nta·ckEntidade com s 
demais responsáveis, votar e det~r o'·.'votb:de.!"deSé~pat~';~a:sdêlibera.ções da· Diretoria e em 
Assembléia Geral; Praticar todos os atos necessários:àadm,inistraçãocia Enticiade, organizar 
seus serviços e Departamentos;Piaticar,epres~dir.asteuniQes;do Çoiis~4p.-QQW1Jwtáfio; i.:",-::, , ': 

: ,1 ,i •• :;,:." ".'" _ :')':' .::-.,; :.:··: •••• ',: •••••••• ~ •• '.I .. ::.·, ., ...... :.:.;. ' .. ,r,' 
• ' -'... . - - . .' ' :.:', " : ..... ~'.~ :; , :, ~.7 -1 ;:.{: : ...... 

b):. Aà'Diretor' Administrativo" compete: i Gerirasativi.4adesàdministrativas "e .,fil)~ceiras,; da 
Entidade; dirigir e : s1.Jpemsionar todos.· os . serviços deescritório·",.da.'Assoçiaçãó~·lassinarlconta 
conjünta conlós· demaisrespóilsáveis,':e' assinar com 'o; D.iiçtoé·,Ger.al.(P.resiciente}::,todos os 
docümentos:.cortceriiente$á·'vida:Ílhancetta da'Ass6Ciaçãoj·secreià.rlar',às;·r~uhlÕes>:.da,))iretocia, 

, . la'vrar?/as Atas, 'ter sob sua guarda os livros~ Atas e pareceres' daEntidade.b~m, como. todos os 
documentos relativos a Tesouraria e Secretaria, dirigir e supervisionar os' serviços da Tesouraria 
é Secr~taria, Ç)rgaruzar 'e' map.ter';::a>~es·crittiraçãó'::d();riiõVinieíitt:r:;econômico :fin.ánceiro da 

.'f;', j 

Entidade; . "~ . . 

c)- . Ao .. Diretor de 'Operações 'Compete: ,Implementar \ e; ;:;uperV,Ísionar, .,todos ,:ps"'iaspectos 
concernentes,' a '. execução do ·,SerViço. 'de ':Radiodifusão ·C()munitáJ.ja,~.~relativamente J.··.ao.s.', seu.s 
aspectO's legais;'técnicos e: qualitativos,: gerir: e 'çaptar' os::recursos, a4vindôs:d~·'p~tFQciIJios.·sob 
fo.rma/· de, ApoíoCttltúral;"'bem' como' superVislon.~;e·.7,ter,isó.b,;i:.;suª,~;guarda::;t(jclo';:,pati:únôn.io 
êonsiderado': no . : âfu.bitó das' operaÇões ; relativas' '. ao ·.Serviço ;\de:-:.Radiodifhsão; < iBrbinoY~r i a 
integração 4a Comunidade como ~erviço prestado. . 

Ar,t.· '13~ó .. '0' Conselho Cômmiitário eleito· em, Assembléi::J"Geral. para, mandato·,.igua1,.'aQ;.da 
Direto.ria,' será . composto. 'por, no ·:n:iiriimo:.cinco pe~soas representantes ·de. Entidades da 
Comunidade local, tais como Associações de Classe, Beneméritas, Religiosas ou de Moradores, 
desde. 'que legalmente' instituídas, com o objetivo de .acompanhar a'progr -:~q!a, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da Comunidade. . .'.; :.' , Min;stérlc:(fas;'ç.~S;I;I~llt. . \ " ." 4 " ' .... / '," .. ,' . .', 1 CONF.E(7~ f~!":" . 7 

Â.J. ..' A .. '~rese ~ a~~~~~i~~.à~ ;/ 2:-' ' U 2 JUNZOH" I 
'., . co. 16 \6 foi elZ\blda .. " . "'f. '. 
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,: .. 
• • . . .. Con_ 

;~:~ff 
~rágl."afo Úrdco - o Conselho Comunitário deverá organizar-se atJ;avé~' de seu regiment~;;\0~ 
interno e cumprirá JlS:. Çl.tribu,içQe~ ,··dçfillida.s.·pela.: J~gi&la.ç~()r::irig~m~'!&9.1?;F~" o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. devendopenodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de' programação, bem como súa avaliação;' .. 

;<::: .:: ,:'~', : n:.·;. :," .:.: ,. ;.,::. :' .'::"., :'1.' .: '. , '.', ", ',1 : ... -:: .:" .:. '.' ') ~"~ ,', ..... .:, 

T ( : t' " , '~.',': ~ 

·,W..,DAS ELIl;IÇÓlj::S,;;.:,,,;.': ,':" 
" '~l .... : 'i'l ,;.: ... : I. ' " j. 

4,r,t.q, ,14,"" A~.çhapas para Çl. Dk~~oria est~ão .a~tas,; s~"el1tregu~~até ()3"'Úrê~) di~~'~~~~s ;d~ 
A~sembléia Geral de Eleiçãq, por requerimento. a . C.oIUissãoEleitoral, acompanhada de. 
nQJ,TIj:q.ata.,.pD.Wpleta e: pelo: de"jdo, expre~s.o cóI!sentmeJitp:'ge';s,ensi"membrQs,' hem tcYo:rrio~<do 
:çefer~p,~i:u;ll.1,q~, ~o tn.ú;úmo,timd~cimQde Associad.osaptQs;~\VQtE!J.i.'::·' '. 

. ..... i ç.. '. 

Pa,rágrJlf(). P;fiJIleiro i-É veQa.4a; a· pa.rticipação :deJ\ssQ'ciaÀQs ,ew ,mais ,de '.llJl1a;:.chapa, . bem 
9P.D:l0.,QvQtç,cumulativo.Qu,por.proçllta.çãQ;.;,:. . i" ;:,,':,'.,"':.' ,',;: ... ,' ' .,.' .. ' , 

, , ~ .. r~·:;· "', ,.., 
.' , ,'. """.' .• ' I 

Parágrafo Segundo - A Diretoria 'ser~ form;:tdapela cpapá que alcançar a maioria dos votos ou 
-de acordo com a proporcionalidade. dos votos obtidos'p()J;'caq,tt chapa, desde que obtido o 
mínimo de viJ1te por cento dos Y(*)&y4.~4q~~:~t9t~!í~~fI9§:~~Rf:{?q~ss(j Eleitoral. A ,escolha do, 
critério para contagem será .decidida ,no inicio daA.sseinbléia Geral: 

. ' .. ' ... , j . 

~ : ~,'.1 .... :,:.: • ~ r. . ; '~., .~ . .::..: . .:' 

:, '. '.,' ,: . ;'. '. ', .. ';;':. :',:.:;:, .;;:.~;~~: .. :::,.-.:.:.:: .. ::,.~ .;)~,:·.;~l~': ';.:r..~~ \.'.:;": .+::"'} .. :.~; ; .. ; ... ~!; .. ~ ~. :), t.:': 
~rt •. ... 15 • .0 . - -A Programação ... da Emjss.ora, .. d~yerá, .. re.~p~it~;·tod.os:J)s',prinqípiQ.s. .. "e q:lO:qna.S. 
disposias.i!a.iegislaç~Q vig~te,no'T~ITit6iio Na,cióriai$.o~~~);iaciiocÍifu~ão Cohtunliãiia .. '" - ~ 

" .' t. , . I ,.. " .'0 ", •• ' . ' • _., - • _ :"'. ,... •• :' ~,., • 

Parágrafo Único - Será vedada a,tr{:lll~ft?:rêp.p~í;l: da.9p.~9rg,~~~1:1Jq~Ç~<?,~4.ç fY~,~~,~~9~t~H~.~.a.~ ;a.s 
situações de guerra, calamidade pública,-epidemi~s e asiré.lPsinis.sõesQbrigatárias dos Poderes 

r Executivos, Judiciário e Legislativo, deflnidasem Leis::Tànlb.~m':serávedada acessão ou 
arrendameIlto ~ da Emissora do SerViço de Radiodifusão coinluiii.ária> ou"i de,hqr4,rios de sua 

. p:çogra;mação:;" " ... ::" "'". ; ... ~ .. 

. ~:. : . ' "" : ; ~.' . 
VI -- DA RE'CEITA E DO PATRIMONIO.;" ';" 

. ""'.'!' i •.. 

Art. 1(,.0 - O Patrimônio e :Receita da Associação será composta pelas contribuições)sociais 
d~Anid~~ pela Asse~l?l.éia .Geral, pelas doações, auxílios esubvenções;''l)elos~beus. mÓveis ou 
imóveis; pelas' rendas e juros de depósitos bancários e ;:tplicaçõ~s:an,ariêeitas;'::peló$;$#laõs:de 
e~~rdcl0s .• 'fiÜ3nçeiro .• transfe~idos para a c~nta 'patrimonial,' pot·.'~ai6res"·~dv~C:los'?de"·~~ás 
ati;viqades .comunitárias,. como por aqueles decorrentes do . patrocíni,ósQ"b,,forma.·,de apoio 
cuituial. . . ,',.: :"'l:~~, X~';I:"'" .:~':'" ... 

.. . ...... 
. '".;. ,.1. ," '/...: ", '~. ... ,') 

" ..•. ·.;1' 

ParágraJo Único - Toda Receita ou Despesa4everá ser aprovada'peIaiDirétorlil'e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será "remunerado 

Árt. '17. o.~ A Receita.~a Associação, será utllizad;:t. úni.ca ~~x;é1usiva~ente para a consecução ,de 
s~as "ftp.a1idaCtes institucion~is ,e não será admitida'a reinuneraça9 de s~usdirigentes,' .pelo 

. exe.:ciêio Je$uas fi:lnções, 'bem como ~ disttibuiç~~ de lucros (sobras); dividendos. ~::'RV~B~I~0~D' 
.-_ _.. boruficaçoes a qualquer dos seus aSSOCiados ou dirigentes.. . ~jnlstério (\~)..''':'''("r.,:,. 

CONFE.R~Y , 

-<I. ;I Z fi 2 JU~10" 

.~ .. 



) . 

-.' ... ::, 
".'. ,:. 

Art.· ,.!.~~~ . ·E.13~~. E.'~t~tgto pqderás~r .. refqrmadq,n9t99Q,. ~;lUl ~r;l.w.fUit~\~;1??~; ,;!~~~k;~~~ção da 
AssembléiaGer~lE*aQrçl~iW~esp.~qr~lm~nt~ç9~v8~.~9~;:P~~~~~~}~:m;;~"~~.~gg";~~~f~(t? v~to 
concor.d~ dedOls terços dos presentes a As~emblela,nao .pode:ndoela.4~ij'b,erar; .. ~Inppmelra 

, convoca,ção,: :se~, a 'll;Iaioúa a'!)spluta, {los 4ssociado$/-:,~u,. cOgl·:R.~lp' ,~~~Q& .. ;de' ·:t;J,n1,.~~r90\ n~~ , 
,:convQcaçõ,~ssegu,i,ntes.: ' .. ': . , : ,". ..' " .',' ",'" ,'~-'''' .~', :,,;:.:., >.'" 

, . ' . ". .' . . '.' '.. 1;. :"~: \. _ '. .~. ;":, 

." ";:;~;Íí;r~fo; -d~i~~~E X'Êritid~d~ ,; ~ão poderáef~tuarrienhllmaalteração clP ,seu Estatuto Social 
\ I .'. sempr~vjaa!l~()~ação .daS,ePf~té:Pitd:;:x;e:Ç.~tiva dpq~:qs~Jh.o A~:Pefesa Naci()paL . 

.. ~. '".';" ••.. " " ... , .. ':' ',',"',', ,,';.,: "., ... :'," ,' .. ,h.,:""" ;··.·~:.·,:"'.c",t::',!Ci!+!,·:,?::.::"::J;",:c";/f;·,·:;~t i,;:i\i ":-/':<'i' '.; 

,Art.J'l.~~~ -: .. A. pi~~Q~üçãq. ,ºa"Assqciaç~ó ocorre.rá$egU#d~· ~êci~ãó"4a;ASseQ1~~éif+ -Gera~re 'O:' 
, r~níah~.~c~n.te·'d.~ "~eúPa~ôÍÍid:Llq4ido,' setá"de~illiadÓ:j'ii':Ent1dâpe; de f';ftr1s;'riãà !\~édiiôliiicós 

::.,,'; ,,~?n~~n.~~e,,';:4~~,1~.::.:,~~.:i~,.::~~s.:;e.· ... ~.·.:;-,:~.; .. ·'l.l.:;~l,a.·" ::.:', . ",-,'" :', ,,,'(k,, ,;J i,'.' ';;/'h";C\:}Ó tL f,; •• :' ,: 

i\ ~ !.':-.~.1 . 
, (} . :.' , ~:.'" .. '.' ,"'I 

',,- ~:J.i.\ ,: . ~: : " (; '" ';, ." '. , :·';vm~ D.i:SPÔ$Iç.OESr;FJNAis~::: : .:';,;,.;' .;;" .~ ;'.' 
'., :.' : :. .', .' I:' ;'>.: :1 • • .,,~ •• :.:: ~<::.:';'~ , :':~' .. ~:. i··;<.~Y: ~:;~ ;.~~ "'~:;; \~~:;i;J:' ttj ;i:.~~;;::· ;~" i ~ .. ~) :..~::.i~~(~.~:i,~ k:: ú': ::;i~ ': \7. '\;: (- '. :" . fJ . .:,~ .: 

";' .. ',)\:rt 20~o ~,Os" casos omissos "neste' Està.túto ~ 'serão ~resÓiví'do:s pela iDiietoria;-:, 'conLrecursos, a·, 
'.i .'. ' 'Assépibléia' Gerru: pelo Assoéiado que se aéhai prejudiéado~,~ ;;', e, '. , " ' .! .' ;' 

:.:,;, <.:~ ... :"'':':'''.}\' 1.1 ,'.; I'·.··.~, ' .. ', '.l. ;... . ... -.:. '::'~, .. , :l .. :.' "';""':;"'~!;.' '."'. ".'_' ~ i.i.'.,." ,",':.,','~'~ ~ .. '\.,'.' 
.' • . ' .' o' ~ _.' _ • '._ , • ,_ ." ;',: ;. i.;: '/ , 

Art~:'21~ 0"'_ o presente Està'tuto. com'~ilas.a1terações, .~foLap;ro~ad9:na A~s.~rnptêiª, G~:qtl.4~;~~;;<;l~\ 
}\1aio .ld.é~ 'ZOl 0, . e ':entra 'em vigor .:i1a data;:de/s~a, m~Crição' nQ,/~~.gi$t.io,:';d.~~~,~S,9,~:'~qrt9i,c.~h:! 

", .; ':avetbâi.tdo~s·ea estéRegistroí6da;s,#alter~çq~~pO( gU:~ passar ... ' '.' .' . .' 
'~.;;!,:.:. '.;:; . . .' '.' ·i;~,)\,. k;;:::j,';, />; 'i,>.' i\-i ,. "i,: Jc ;": : ,:-

São Paulo das Missq,esJPovo.adp'~pê)IRS, 28 del\1aió: de 2010. 
~ '. ." . ," ..... , 

,'. ·e~oriª Geral ( Presidente) 
. JOSÉ SOLANO.·. . 

CPF. ri. o 245.762.200-04 
.' t'· 

:"sÇl2.'~Ih-~dJ:n~;~ " 
.. ':., ':piretor' de Qperàções "', 

IVO A:RlvtANDo WELTER .. 
·CPF. n.o 217.986.050-15 ':'.'! . 
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JUSTiÇA 
166a ZONA ELEITORAL DE CAMPINA DAS MISSÕES - RS 

RUA PORTO ALEGRE, 330 Telefone 5535671158 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: JOSE AFONSO SILVA sOLANO 
Inscrição: 030659500477 ., Zoha: 166 Seção: 106 
Município: 88897 - SÃO PAULQ,[)AS MISSÕES UF: RS 
Data de nascimento: 17/09/1955· .. Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: CLOTILDE SILVA SOLANO . 

AFONSO SOLANO 
Ocupação declarada pelo eleitor: 
AGRICULTOR 
Endereço: POVOADO IPE INTERIOR 
CEP: 97980000 Telefone: 

Em 31 de maio de 2010. 

Res.-TSE na 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plel)itude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicada.s, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos pOlíticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem se'us efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibili . -
Portugal, pelo estatuto da igualdade. SERViÇO PÚBLICO ~ElJ~.·, 

Ministério das ('..~ml .nicilÇ(" 
CONFERE (X~:· . . ':I,";I~~: 

o Z JUN 2011 
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JUSTiÇA 
166a ZONA ELEITORAL DE CAMPINA DAS MISSÕES - RS 

RUA PORTO ALEGRE, 330 Telefone 5535671158 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. . 

... :: 
Eleitor: IVO ARMANDO WEL TER 
Inscrição: 053796990434 .. Zona: 166 Seção: 106 
Município: 88897 - SÃO PAULO 'DAS' MISSÕES UF: RS 
Data de nascimento: 05/04/1950 .Dom.lciliado desde: 03/08/1988 
Filiação: HENRIQUETA CARLOTA WEL TER 

NICODEMOS WEL TER . 
Ocupação declarada pelo eleitor: 
AGRICULTOR 
Endereço: POVOADO IPE INTERIOR 
CEP: 97980000 Telefone: 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 

Em 31 de maiode 2010. 

. ~ 
GUIDO SC ERER 

CHEFE DO CARTÓRIO 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça, Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos. " 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obriga ':"~~í& '" . 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegi Ii~n~fê' . ' 'e~Ür 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 100s! n~ s (..~""';I]Icayr: 

CONFF.Rf-, .. , . -
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Ao. MINISTÉRIO DAS COMUNCIAÇÕES. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Departamento de Outorga de Serviços. 
(Radiodifusão Comunitária) 
= Esplanada dos Ministérios - Bloco R 
Anexo B - Sala 300 
BRASILIA - DF. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027335/09 Localidade/UF: Sao Paulo das Missoes/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMBIENTAL DO POVOADO IPÉ 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 28S0042 28S0117 
Distância A:B 5.35 

(IBGE) 
Longitude 54W5258 54W561O 

,. 

) Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Centro do Povoado Ipê 

2.1. Endereço do Studio 

Centro do Povoado Ipê 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.039407/06 150,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Sim 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6,7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Centro do Povoado Ipê 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim _ .. -
r~:SRV,ÇO PÚ8l'~:, .... t" 

12. Conclusão da Análise 
'\ ~Aini!\lt:6'.' '. 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruido. Pedir projeto técn c&*i" 
., 

: 

~~~Ai.:t 
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MJNISTÉRJO DAS COMUNI(AÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFlISAo 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° ;f q q:2 lO la IRADCOJ\1IDOSISSCE-MC de .21-/ 04 I cUJlO 

Processon°. 53000.0.2133S!OQ . Localidade: 5ÕÁ p~ ~ ~/!2S 
- ---.. . --"" .... _- '-. '-----'--=-.::.._"-------:-. ---:::'.I--~ 

~J Entidade: ~yo...& 
J 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_) CumpridÇl.S parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridás integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Analista responsáVel: __ :~·~.:.L~~-=-__ Qs_~ ______ ----,-_ , J SIAPE:) J 2u '?r B 
EXIGENCJ AS ,IlTRIDYCAS: 

~umpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

p~ ~.~--t~.5c~-~ 
~ ~ ___ ~~ CÀ- ~'~I:u' &.d.c~~ -A.-A...e ~ ru A~' 
JWl.~ f!/Lejlrr:o- pa-!UI.., C<./.Y.)<9-uc:,~ ~Yl_~;t:~U~/.7 " 

Ministério .dM (:l\mrnurAl? 
r.nNFFR" " - -';1' 

'I n 11 i 
U L JUI~ LU 1\ ! 

nA ~ /l'Y1C..\ \ 
l===~.::::=" 
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. DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. A-:f5 :- --,=,od+1?-="'--'-Rl..!...:...::::'L'---__ -------__ 

DENOM1NACÃO: 

CNPJ -FLS. 01-
ESTATUTO SOCIAL' -FL~. 09 ct 15" (~U) . cL, .. ~ . 16 ~ 
ATA DE FUNDAÇÁOICONSrITUIçÃQ -.FLS. 11- .e.. / j} 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFJNIÇÃO.:PA DENOMINAÇÃO - FLS. . . . . . , 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉSOLANO 

Brasília, o + de ~ de 2010. 

Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê 
Centro do Povoado 
97980 -000 / São Paulo das Missões -RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

rr)~~::~::; i:;-!;~i:;t;;'::;"'!', (~,:' ';, c"" ,:" :,,::.) 

~ i\~·~:·;:5~·rrf\ t)/\Ti~\. 

i .IH ,CJ ~ 19 i 
a~ciW \ 

b:.-.-.·.~.~,,:,,:.I~....::::o=>=l-::::.U:-: •• ·.~~.·" '., ., o" ~: •• ~=~!"; ..... j 

( Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000027335/09, na localidade 
de São Paulo das Missões - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

l.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 

2. declaração fumada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

a.l) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

estação, caso 
transmissões; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas ---._--=-_ .. 

r.:~RVIÇO PÚBlICC 'ti)! 

Ministério rJ?<, t'..,r'" ,nÍl";:tç t 

CONF'fT" • 

.,--,--:--:=-=-====-::-:-=--------I---,.L----------+--tH:~ ZOl1 
RAM - DOS/SSCE-MC 
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3. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto~a ri . . '~: ""ç 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do',I\.y _ .. ;<'" 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJ.l, o local da sede da 
entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "ç" da Norma Complementar 0112004; 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
coin a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antynas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da N011Íla Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas . 

..•• '1.,-

5. declaração do profissionál habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende ?-s .. condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7,;1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 01/2004; .... ,. 

~N'; 

6. declaração do profissional'habllliado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou. declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta,' ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" da Norma 
Complementar 01/2004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dBJ.l da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 01/2004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que 6. referido prazo poderá s r prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no azo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a d cumentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, com e determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

CARLOS ALBERTO FREIRE'RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

RAM - Proc. N° 53000027335/09 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

..... ... l::' == _"'0' """ 

I :-:~RVIÇO PÚBLlCC: ':I;i)t .~ 
Ministério das CI'''''IInicaçé.; 

CONFEPt : .• '. ·':';'GIN/l.: 
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EiRA8fLíft. - DF 

Ao. Senhor Diretor de Outorga de Serviços. 

Assunto: Documentação em Resposta ao Oficio do MC. n.o 2852/10 de 07/07/10 

Abaixo segue, conforme relacionado, toda a documentação. 

Entidade .... : Associação Comunitári~'Ambiental do Povoado Ipê. 
Processo n.o 53000.027335/2009 , . 
LocaL ....... : Povoado Ipê - Distrito do Município São Paulo das Missões - RS. 

Em atendimento às solicitações" feitas por meio do Oficio acima indicado, 
para seja enviado ao MC o "Projeto Técnico" da: Associação Comunitária 
Ambiental do Povoado Ipê, devidamente constituída e localizada no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, no Município de São Paulo das Mi~sões - RS; 
Comunicamos que estamos encaminhando anexo: 

1-) Toda a documentação em ordem e numerada, correspondente ao "PROJETO 
TÉCNICO" completo. 

Esperamos que toda a documentação esteja correta e em conformidade com 
as Leis, Decretos e Normas do Ministério das Comunicações e Aguardamos o 
parecer favorável para a liberação de funcionamento da Emissora "RadCom". 

São Paulo das Missões (povoado Ipê)/RS, 03 de Agosto de 2010. 

lf. Geral (Presidente) da Associação. 
José Afonso Silva Solano. 
CPF. n.o 245.762.200-04 

Endereço para Correspondên~ia: 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê. 
Att. Sr. José Solano. 

"~RVIÇO PÚBLlCC+:l.lr 
Ministério das i; "ITlIJ',ic.aç' 

End: Centro do Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, 
das Missões - Rio Grande do Sul. 

no Município agN§fo'>Paui~'" 

U Z JUN 1011 
Fone para Contato: (Oxx55) 96152858 
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~roc"vÁOCOMUNlTARIAAMBIENTAL DO roVOAOO WÊ, 

"IPÊ FM· RÁDIO COMUNITÁRIA" 

Processon.O 53000.027335/2009 

Distrito ...... : POVOADO I PÊ91 

Municlpio: SÃO PAULO DAS ,MISSÕESm 

Estado ...... : Rio Grande do ,;~S"k-·. 
Ministéri.~ ". ' -
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"IPÊ FM - RÁDIO COMUNITÁRIA" 

Processo n. ° 53000.027335/2009 

SÃO PAULO DAS MISS(>ES (pOVOADO IPÊ) - RS. 

PROJÊTO TÉCNICO. 

:. Í N D I C E 
.' . .; 

Ordem dos Documentos ......................................................................... n. ° de Páginas. 

01)- Requerimento à Secretária de Radiodifusão, conforme Norma 1/2004 ... : 01 

Dl 02)- Formulário Padronizado .......................................................................... : _-=--"-~"'--

03)- Declaração Conforme letra (b-l) na letra b), Artigo 12.°, Norma 1/2004: O J 

04)- Declaração Conforme letra (b-2) na letra b), Artigo 12.°, Norma 1/2004: O Y' 
05)- Declaração com as Coordenadas Geográficas (local da Torre) eStúdio .. : O r 
06)- Planta de Arruamento com Escala, Local e Coordenadas Geográficas .... : a ( c, o ~ 

07)- Diagrama de Irradiação da Antena ........................................................... : O) c. I Z-. 

08)- Declaração do Profissional Habilitado ................ : ............................ ' ......... : IJ Q, Ir 
09)- Declaração do Profissional Habilitado de que não existe Aeródromos ..... : I ,( 
10)- Parecer Conclusivo assinado pelo Profissional Habilitado ....................... : /.} 

11)- ART - Anotação de Responsabilidade Técnica referente ao Projeto ......... :· Ix ~ ) 5 
12)- Cópia da Homologação do Transmissor (Sistema Irradiante) .................... : ~ 

. ~~S~1)iÇO PÚBLlCC; ~~i:l)r" . ~ , 
Mihistério da~ C0munica9t', 

CONFt:Rr: - " ::m~'l'-.t·: 

o Z JUN ZOl1 
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REQUERIMENTO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Departamento de Outorga de Serviços -"RadCom". 
BrasilialDF. 

A: Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê Entidade 
devidamente constituída, CNPJ. n.o 10.885.881/0001-29 com o nóme de 
Fantasia: IPÊ FM - RÁDIO COMUNITÁRIA, Processo junto ao MC, sob. 
n.O 53000.027335/2009, vem requer~r autorização para executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária - "Ra:dCom. ", no Centro do Povoado Ipê 
CEP.97.980-000, no Municipio de São Paulo das Missões-RS; Apresentando, 
para tal fim, o PROJETO TÉCNICO, com a documentação anexa. 

Nestes Termos. 
P. Deferimento. 

São Paulo das Missões (Povoado Ipê)/RS, 03 de Agosto de 2010. 

ir. Geral (Presidente) da Associação. 
JOSÉ AFONSO SILVA SOLANO. 

CPF. n.o 245.762.200-04 

"';";i'llÇO "POBUCC.'··· 
Ministério (.!::l~ ,.. -,.. 

CONP-:'" 

o Z JUN 2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

!!' 
/'~ ~ •. ~,'rfll 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 'i t~. d ... :\ .i ri;? - ~~ 
Departamento de Outorga e Licenciamento - DOUL 

, 

I FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS I 
1-SERVIÇO 2- REGISTRO FISTEL 

[ Radiodifusão Comunitária - RadCom I [ I 
uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
,.- DENOMINAÇÃO SOCIAL 

~SSOCIA~ÃO COMUNITARIAAMBIENTAL DO POVOADO DE IPÊ I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

r I [ 08.258.686/0001-27 I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I IIPÊ FM - RADIO COMUNITARIA 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
- LOGRADOURO 

[ COLONIA POVOADO IPÊ I 
) LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

j [ 
Ir ZONA RURAL I 

CIDADE UF 

[ SÃO PAULO DAS MISSÕES Ir RS . I 
CEP DDD TELEFONE RAMAL FAX E-MAIL 

r 97.980-000 lur Ir Ir Ir I 
_ 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

LOGRADOURO 

[ COLONIA POVOADO IPÊ I 
BAIRRO CIDADE 

r ZONA RURAL Ir SÃO PAULO DAS MISSÕES I 
CIDADE (CONTINUAÇAO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

r Ir RS Ir28 o 00 I 42 " S I I 54 052 • 58" wl 
r-6 - TRANSMISSOR ) r FABRICANTE 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO L TDA I 
} MODELO POTENCIA SAlDA (PT) CERTIFICAÇÃO 

r MTFM98 Ir 25 lwatts [ 0916-06-0312 I 

7 - ANTENA I TORRE 
r- FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

r MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA Ir MTDIP 100/1 I 
GANHO mãx (GD ALTURA EM RELAÇAO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

r 0,0 l d B r 28 l (m) r 30 I (m) r 160 I<ffi) 
8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

- FABRICANTE MODELO 

~MP - RFS BRASIL I[ RGC-213 I 
COMPRIMENTO (L) ATENUAÇAO EM 100m (AL) p'ERDAS NA LINHA (PL) [EFICIENCI~.~A LINHA (:F) ..=-l" 

[ 35 l (m) [ '4,5 IdB r 1,58 l dB r '::ml1/.tO PÚBLlCC .h t "-' (~I, ; 

•. '11". ,.'""" ... i,,, 'I';': i 

Perdas na linha (PL) = L .AL -(PL) CONFERE C(~;, ,', (')r?I(, N~.; 
100 

Eficiência da linha EF = 10
10 

O Z JUN ZOl1 
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...-9 • POT~NCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP (dBk) " 10 log ( Pt . Ght . Gvt. n) " 10 log ( 0,Q25 x 1,0 x 1,0 x ~) = -17,569 dBk --- --- ---
Pt --.. POTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM KW 

Ght ----., GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gvt -... GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL, EM VEZES 

n --.. EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÃO 

OBS.: A POTÊNCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO RADCOM DEVERÁ SER IGUAL OU INFERIOR A 25 WATTS. 

r- 10 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E (dSII) = 107 + ERP (dBk) • 20 log d (km) 

ERP --!> POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

d --... DISTÂNCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO (RAIO DA ÁREA DE SERViÇO). 

E (dBp) = 107 + (-17,57) -20 109(1) O = 89,43 ---
\ 

OBS.: O MÁXIMO VALOR DE INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO SERÁ DE 91 dBII ) 

r-11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

...-12. DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I ISAAC ENCISO MENDOZA 
REG.CREA ,ENDEREÇO 

, 18.998-D/PR I RUA SÃO PAULO, 329 -APTO 83 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) ,BAIRRO 

I I CENTRO 
CIDADE 

,UF ---"-

I CASCAVEL I PR 
CEP DDD. TELEFONE DDD r FAX , 

85.801-020 11 4511 9971-3232 II I 
,E.MAIL 

LOCAL ,DATA 

I CASCAVEL I 30/07/2010 

· .. ' 

...-ASSINATURA 

,. ~vewJ ... 
" 
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DECLARAÇÃO 

Eu, JOSÉ AFONSO SIL V A SOLANO, Diretor Geral (Presidente) da 
Associação; Declaro, par~ os: devidos fms de direito junto ao Ministério 
das Comunicações, Setor de Outorgas e Fiscalização, na Secretaria de 
Serviços de Radiodifusão - SSR, que a Associação Comunitária 
Ambiental do Povoado Ipê, devidamente constituída, com Sede e local de 
instalação do Sistema Irradiante (Torre) e Stúdio, cito no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-000, no Município de São Paulo das Missões, ,.. 
Estado do Rio Grande do Sul; que na ocorrência de INTERFERENCIAS 
PREJUDICIAIS, causadas pela Estação da "RadCom", Interromperá suas 
transmissões, até que essas sejam sanadas. 

Por ser verdade, assino a presente, dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta efeitos reais e de direito. 

São Paulo das Missões (povoado Ipê)/RS, 03 de Agosto de 2010. 

. Geral (Presidente) da Associação. 
JOSÉ AFONSO SILVA SOLANO. 

CPF. n.o 245.762.200-04 

f7iiViÇO püãliç""7 ~'" ' 
M" " \,; tl)t " 
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DECLARAÇÃO 

Eu, JOSÉ AFONSO SILVA SOLANO, Diretor Geral (Presidente) da 
Associação; Declaro, para Os devidos fins de direito jlmto ao Ministério 
das Comunicações, Setor <;te" Outorgas e Fiscalização, na Secretaria de 
Serviços de Radiodifusão: ~ SSR, que a Associação Comunitária 
Ambiental do Povoado Ipê"devidamente constituída, com local da Sede e 
instalação do Sistema Irradjan,te (Torre) e Stúdio, cito no Centro do 
Povoado Ipê, CEPo 97.980-00,f), no Município de São Paulo das Missões, 
Estado do Rio Grande do Sl~.:>,'que na ocorrência de INTERFERÊNCIAS 
INDESEJÁVEIS, causadas'>peia Estação da "RadCom", casos essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões. 

Por ser verdade, assino a presente, dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta efeitos reais e de direito. 

São Paulo das Missões (povoado Ipê)/RS, 03 de Agosto de 2010. 

. . Geral (Presidente) da Associação. 
JOSÉ AFONSO SILVA SOLANO. 

CPF: n.o 245.762.200-04 
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DECLARAÇÃO 

Eu, JOSÉ AFONSO SILVA SOLANO, Diretor Geral (presidente) da 
Associação; Declaro, para os devidos fins de direito, junto ao Ministério das 
Comunicações, que conforme medido e confirmado com um GPS, foi 
constatado que as Coordenadas geográficas, do local onde será instalado o 
Sistema Irradiante (Torre) e Stúdio ,da Emissora da ''RadCom'', cito no 
Centro do Povoado Ipê, CEPo 970980-000, no Município de São Paulo das 

) Missões - RS, em nome da Associação Comunitária Ambiental do 
Povoado Ipê, são as seguintes: 

) 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: 

LATITUDE .......... : (28°) (00') (42") - Sul 

LONGITUDE ....... : (54°) (52') (58") - W-GR. 

São Paulo das Missões (povoado Ipê)/RS, 03 de Agosto de 2010. 

. Geral (presidente) da Associação. 
JOSÉ AFONSO SILVA SOLANOo 

CPF. n.o 245.762.200-04 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASIUA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA nO 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329, Apto 83, 
bairro Centro, municipio de Cascavel, Estado do Paraná/portador da RG. nO 1.311.702-
O SSP/PR e CPF/MF nO 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante na localidade de SÃO PAULO DAS 
MISSÕES - COLONIA POVOADO IPÊ- ZONA RURAL, Estado do RIO GRANDE 
DO SUL, possibilita o atendimento do disposto no item 18.2.7.1 da Norma nO 
001j2004 (Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitaria). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 30 de Julho de 2010. 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-DjPR 

.,...---_._-_ .. 
, c;ERVIÇO PÚBLlCC: ':EI)t--·", 

Ministérlo das C(,!~'Il1icaçé._ 
CONFERE C(~! i . --;;Ir;ItII,) 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASIUA/DF 

DECLARAÇÃO 

) Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
I } CREA nO i8.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329, Apto 83, bairro 

) 
) 

Centro, municipio de cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. nO 1.311.702-0 
SSPjPR e CPFjMF nO 358.369.039-72 declaro que a cota do terreno (solo) no local de 
instalação do sistema irradiante (base da torre) da emissora de rádio comunitária da 
Associação Comunitaria Ambiental do Povoado Ipê, sediado na Colonia Povoado Ipê, 
s/n, Zona Rural, localidade de São Paulo das Missões - Colonia Povoado Ipê - Zona 
Rural Estado do Rio Grande do Sul, de coordenadas geográficas 280 00' 42" S de 
latidude 54° 52' 58" W de longitude, não tem desnível maior do que 30 (trinta) metros 
em relação à cota de qualquer ponto do terreno, no raio de 1 (um) km em torno do local 
(torre) do sistema irradiante. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 30 de Julho de 2010. 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-DjPR D 2 JUN 2011 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins que, as emissões provenientes da estação 

transmissora da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMBIENTAL DO POVOADO 

IPÊ do serviço de Radcom , cuja instalação está proposta para a Colônia Povoado 

Ipê, Zona Rural , localidade de SÃO PAULO DAS MISSÕES, Estado de RIO 

GRANDE DO SUL, utilizando o/a canal/freqüência, 254 (98,7) Mhz, não 

submeterão a população da referida localidade a radiações eletromagnéticas de 

radiofreqüência de valores superiores aos estabelecidos na publicação 

"GUIDElINES FOR lIMITING TO TIME·VARYNG ELECTRIC, MAGNETIC, AND 

ELETROMAGNETlC FIELDS ( UP TO 300 Ghz )" da Comissão Internacional para 

Radiações Não Ionizantes -ICNIRP. 

EngO Isaac Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 

Cascavel 30 de Julho de 2010 

o 2 JUN ZOl1 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, bra~ileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA nO 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329, Apto 83, 
bairro Centro, municipio de Cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. nO 1.311.702-
O SSP/PR e CPF/MF nO 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, a inexistência 
de aeródromo na localidade de SÃO PAULO DAS MISSÕES - COLONIA 
POVOADO IPÊ - ZONA RURAL Estado do RIO GRANDE DO SUL 

Cascavel, 30 de Julho de 2010. 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR F'"""'--_ ...... . 
"awlço PÚBl1CC: ~:I.t! 
Ministélio da5 c·~"'" .ni(";:;ç., 

CONFERE ("'. . 
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Cliente: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMBIENTAL DO POVOADO IPÊ 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329, Apto 83 bairro Centro, municipio de 

)CascaveI/PR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de radiodifusão 
) comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigências das 

normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 d.bIJ da 
emissora não fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção. 

) 
, ,l 

Cascavelr 30 de Julho de 2010 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18. 998-D/PR 

.:?? 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica lei Fed 6496m 
Valorize sua Profissão: :Mantenha os Projetos na Obra 
38 VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 

Profissional Contratado: ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada: 
Contratante: ASSOCIAÇAo COMUNTARIA AMBIENTAL DO POVOADO IPÉ 
Endereço:COLONIA POVOADO IP~ S/N ZONA RURAL 
CEP: 97980000 SAO PAULO DAS MISSOES RS Fone: 
Local da Obra: COLONIA POVOADO IPÊ S/N 
ZONA RURAL - SAO PAULO DAS MISSOES RS 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ' . 
Ativ. Técnica 1,9 PROJETO E E;XECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNlqo 
Área de Comp. 2300 SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS EM TELECOMUNICAÇOES 
Tipo Obra/Serv 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 097 SERViÇOS DE INSTALAÇÃO 

Guia B 
ARTN° 
20103231082 

Página 3 de 4 

j~ 
,./" 

iA,RT N° 20103231082 r ",,,,';;9,,, 
F:O~b';;ra';"o';;u~s~e-rv~iç;"O;":T:'ié;';c~ni"'co---o"!'i" /J ui 0/ 
ART Principal ('.,) , V" 

::l {Il l • 

.... -N-o -Ca-rt-e-lra-:-p-R---18-9-9-8/-D-~4~';) ',[./.n,;~ ? : .. 
N°' Visto Crea: - • 
N° Registro: 

CPF/CNPJ: 10.885.881/0001-29 

Quadra: Lote: 
CEP: 97980000 

Dimensão 25WATT 

Dados Compl. O 

Data Inicio 30/07/2010 
Data Conclusão 

Vir Obra R$ 5.000,00 VIr Serviço 

Base de cálculo: TABELA VALOR DA OBRA 

Vir Taxa R$ 31 ,-50 Entidade de Classe 201 

Outras Informações sobre a natureza dos serViços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substitui das, contratantes, etc 

Assinatura do Contratante Assinatura do Profissional 

3" VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 
Central de Informações do CREA-PR 0800 410067 

A autenticação deste documento poderã ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 

Insp.: 4310 
30/07/2010 
OreaWeb 1.08 

___ -'Autenticação Mecânica'---__ 

r~··-----
"Z::R'IIÇO PÚF.iÜCl'''''~:;i'' 
Minislério das G~'T1t.mi~Çl." 

CONFERi: cn;c' :-, nO/r,,~," 

fi 2 JUN ZOl1 
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COMPROVANTE PAGAI,IENTO DE 
BLOQUETO CAIXA 

'~DATA DE VENCIMENTO: 09/08/2010 
r::;~IVALOR DO PAGAMENTO: 31,50 

1049081290 43010200244 
01032310821 8 46890000003150 

Disque CAIXA - 0800 726 0101 

Ouvi(IorÍa (Ia CAIXA: 0800 725 7474 
Reclamações, sugestões e elogios 

www.CaiXél.90v.bl-

trJ 217-746382482-0 
~j 
e~VIA DO CLIENTE 
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Certificado de Homologação - Requerimento nO 0689/06 

Solicitante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
Ontransferível) 

N° 09.16-06-0312 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 30;06/2006 

Fabricante: 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO L TOA. MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO L TOA. 

RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 

SAO PAULO· 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° 00786/06 , emitido pelo 
OCO - IBRACE - Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do solicitante aqui identificado e é 
válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utiliZação deve observar as condições estabelecidas na regulamentação 
do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria " 

Mode/o(s): 

MTFM98 

Serviço/Aplicação: 

SerViço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básIcas: 

Observações: 

Quando do seu fornecimento, os produtos 
competente da Agência Nacional de T",I"r.n,mllnir.;~r 

Constitui obrigação do fornecedor do produto no 
Regulamento anexo à Resolução AnateI n° 
mercado, assim como observar e manter as 

!' ncia(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico 

identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 

fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de podem ser confirmadas no SGCH • Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacominl Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

U 2 JUN 2011 

http://sistemas.anatel.gov.br/sgchlCertificadolHomologacaoPNCC.asp?consulta=l&?.. 30/07/20 I O 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027335/09 Localidade/UF: Sao Paulo das Missoes/RS 

Entidade: 

Aviso: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMBIENTAL DO POVOADO IPÊ 

30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009. Canal: 254 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 28S0042 28S0117 
Distância A:B 5.35 

(IBGE) 
Longitude 54W5258 54W561O 

t Processo 
) 1. Entregou documentação tempestivamente? I 

2. Endereço da Antena Proposta 

Centro do Povoado Ipê 

2.1. Endereço do Studio 

-
Centro do Povoado Ipê 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.039407/06 150,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

) 6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Centro do Povoado Ipê 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruido. 

()~ 
16/09/2010 

"o) 
Página 

Sim 

ACO 

Sim 

Sim 

Não 

U L JUI~ LU 

1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027335/09 Localidade/UF: Sao Paulo das Missoes/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMBIENTAL DO POVOADO IPÊ 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 

Processo:" 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? '.' Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/9~, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo ig~al a J 0.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da' coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contomo de serviços?(n° 
111 item 6.11\ 

Apresentou diagrama de Irradiação horlzonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema Irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distãncia da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 
~ .. 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maxlmo: 0,00 I b. Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação c. Modelo: MTDIP 100/01 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 28,00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

e. Fabricante: Montei Sistemas de comunicação IbM di' 
Ltda . o eo. MTFM-98 I c. Cetegoria: 2H I d. Certificado: 0916 -06 -0312 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise P :::::RVIÇO PÚBUCC- :~i). 
AAini... . ., ... 1 ~ 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
•• ~~ VVI 'urrl(;QÇf. .. 

CONFERE (":OM ('I ()1'J'~'tv .. 
1\ 

bb( n 2 JUN 2011 
:\, 

/ Regina Aparecida Monteiro. 1OI-J,rYiv. 

( 
(Analista) 

16/09/2010 
'-.../ 

RadCom 
.. 

Pagina 1 de 2 
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MINIST:ERIO DAS coivruNICAÇÕES . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

s. com, It.. .• 
~. fll./~ 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS .g fls. a:.::!.6.. ~t 
, -O) +. ''til 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

"0.RI !brica E 

Referente Ofício n° J.fSl lO 10IRADCOMIDOSISSCE-MC de O 1-;~Jv.;1 -1 8,,0 
Processon° 53000.0:11-335/0Q , Localidade: .3M --r::c~ ,~'JvLv~/R5 . 

Entidade: J(j/.)~yM ~rL~ JJm~d, b' ?~ J-p-{ 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s),' ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .. 

L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ . 
L-)\Cpm~rid~ parcialmente, restando a apr~sentação d~ seguinte documentação abaixo descrita: 

, ct:) QUJiJ.pridas integralmente - Processo instruído (2& Fase) - ENTIDADE HABTI.-ITADA 

Brasília,jb 09 I )0 An~ista responsável:,_-:I'--::o<--''''-'-'''---'''--'''--_______ ;.--_ 

SIAPE: I S 2D Cf s () 
7 : ' .: 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~umpridas integralmente . 
L-) Cumpridas patci~Imente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

.... 'f:, . 

MintSleno a?r. "-'. 

OONFPr: 

n I) • III~I 'In 11 
U L vV cu 

* CONTINUAÇÃO - ~~~ c-+ 



~ ., . 

, DENqlvnl'~AçÃO FANTASIA: FLS. 115" 7" _.1.+10-'_" _firl ___ ~ _______ _ 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. 04 
,ESTATUTO SOCIAL' - FLS. 0.9 ~ 15 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS':fITUlÇÃQ -.FLS. 1'1 e n 
ATA: DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇ~p, :pA. DENO~AÇÃO -,~LS. 

'. .1 f 

·;DrR:É~ORIA:VÁLIDA.ATÉ:.JS lar 'I )013 MANDATO:~ANOS-:-ART.40 
. MEMBROS FLS~ ;1::t..e 'I g 

./ 
7 

z 
;. 

/ 
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/ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA .2, ',fls. ""","-...L.';",f... 

COTA NQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU . ~~RUbriCa~ , 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Neces~fGiade ~ 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. .,,~, "" ? 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga 
.. _- ,.Rª.d.[Q.dJf.u.l!~O CQml!.Oj.tílliª, .. , , ,., 

de Serviços de 

. -- _'-.-'" '~'--"---'" -_.-.. _-._- ------------_._-_ ..... 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artfsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famflia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d~ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2Q que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. . 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuittJ personae. . 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade 'dos ,dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. o Utilizo-me do presente para solicitqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneIdade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
ez que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

• • .....:~ia, 27 de sete::.::olO. 

D~ f- r: ER~ l=~=--=,- ~~R,VIÇ~ POBuc(:'ii.I,' "~ 
Advfgado da ynião , MmlSléno das C"rntmicaçc, 

Coordenador-Geral de . ssunr Jurfdlcas de comunicação Eletrôn &PNFERf:C0" ,', '''''~I~, ; 

E'pl"'d, do. MI'''térl'''f'"'' r -"" 92! - CEP 70.044-900 - ar,,'" - 1011 I 
Telefones: (61) 3311-6535/331 -6248 Fax: (61) Tl1-6602 Em~iI: conJur@mc. ov.br ' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~. . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA" ~; 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO TÉCNICO 

o com,U, , 
'JY' .1Á/~ .g . .fls.~ _,~~ 

.Qj ~ fI) '~ RI.1briril <lI) 
~. . I 

'0-,>: _ (."\0 
'7 _ _ ~' ... 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMBIENTAL DO POVOADO IPÊ 

Localidade: SÃO PAULO DAS MISSÕES UF:RS 

Processo: 53000027335/09 

Em atendimento à Cota nO 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 247 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que consta a 
Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Encaminho à área jurídica para providências. 

Brasília, 07 de outubro de 2010. 

J Regina Aparecida Monteiro ISIAPE: 1320958 

U 2 JUN 1011 

----- ... --
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste ~ sala 300 -70044-900-Brasília/DF coinl.! 

Fone: (61) 311-6177 -Fax: (61)311-6617 #' J.~~ 
Q ,Fls. . 

:tj" -h' 
~~~~ubriCã 
'0). A 

'''1ft'! _ ~J. 

DESPACHO JURÍDICO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMBIENTAL DO POVOADO IPÊ 

Localidade: SÃO PAULO DAS MISSÕES UF:RS 

Processo: 53000.027335/09 

o processo se encontra juridicamente regular e instruído. No entanto, em atenção à Cota 
n° 261/201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 247 dos autos, a Associação deverá ser 
oficiada para encaminhar as Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 
05(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Brasília, 08 d~.Q"!itubro de 2010. 
~ '., 
~ ,~.' .. ' 

':, . 
'. ~ , '. 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES A CO mil . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA €F'?' c2r:::OIf~) 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS Cl .. fis J __ .~ 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF ~~:~. +. ,Dl 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 j{~,Rubiicél __ , 
Oficio n° Q, j,:\- G /20 1 OIRADCOMIDOS/SSCE-MC "'0i; .fJ 

Ao Senhor 
JOSÉSOLANO 
Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê 
Centro do Povoado Ipê 
97.980-000/ São Paulo das Missões / RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

11'!_ ~ 

Brasília, lh de outubro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.027335/09, na localidade 
de São Paulo das Missões / RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÁO JURÍDICA: 

a) Em atenção à COTA N° 261/201OIDPF/CGCE/CONJUR.-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no p. o para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a d mentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia antenticada, confi e determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. _,.,,,N .... -. 

ir~.--O p'-U' 0lIC'I' ·.lTlt·: ~."J. ; - ;:;NlÇ [) J , : ••.. 

~'. ' tério Qa~ (,'jmlJl1\cat;t.· 
i\~\n'S _ "'1"1" ('. rOIr,I~f.'. CONFE.RI': t ••• ),..~ , . 

U1 JUN10n 
Diretor do Departamento de Out~rga de Serviços 

NF - DOS/SSCE-MC 

r 



SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

tA !NIBTt::RICt (),íl.!a COM Ut·HC.~ O,:iE8 
BRJt.SrLIA • DF com 

Ao. MINJ[sTÉruo DAS COMUNICAÇÕES. 53000 05716-1120'10-$0 'tf>~~ 45·l.Jt?r~ 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. SEAPAr8CE o .FI.,.oL-

Departamento de Outorga de Serviços. i0J11l20~O~9:0:2 :t.~R.;t.lbrica ~~G 
Att. Dr. CarDos AIIlberto Freire JResellD.«lIe e/ou Assessores. Q 
Brasília - DF. ''1i! ~.... ~"). 

Assunto: Documentação em Resposta ao Oficio do MC. n.o 6176 de 14/10/2010 

Entidade ... : Associação Coml!l!lIlIitária AmbientaD do Povoado Ipê. 
Processo n.o 53000.027335/2009 
LocaL ....... : São Pauto das Missões ( Povoado Ipê ) -'RS~ 

) Em atendimento à solicitação feita por meio do Oficio acima mencionado, para 
seja enviado ao MC "JI)ocllIlmenf31ções" que serão anexadas ao Processo de Habilitação 
e Projeto Té~nicn da: Associação COmIllllilllitária Ambiental ldIo Povoa«lIo IJPlê, 
devidamente 'constituída e localizada no CeJllltro do Povoado IJPlê, CEPo 97.980-000, 
no Município de São Pa1lllllo «lIas Missões/RS; Comunicamos que estamos 
encaminhando anexo: 

1)- Certidão de feito Criminal da Justiça Estadual e da Justiça Federal (La e 4.a Região) 
em nome do Diretor Geral-Presidente Sr. José .Âf®I!lISO SRnva S®lalllo. 

II)- Certidão de feito Crim.inal da Justiça Estadual e da Justiça Federal (La e 4.a 

Região) em nome do Diretor Administrativo Sr . .A]cel!ll BergaumnamllID.. 

III)- Certidão de feito Crimmal da Justiça Estadual e da Justiça Federal (La e 4.a 

Região) em nome do Diretor de Operações Sr. Ivo ArJlJlll3J1lG:llo WenteJr. 

Esperamos que toda a documentação esteja correta e em conformidade com as 
Leis, Decretos e Normas do Ministério das Comunicações e Aguardamos o parecer 
favorável para a liberação de funcionamento da Emissora "RadCom". 

r """"IÇO-PU' SI Ir'f:"~; j;. ,,:: 
~ ~::.fli. .. .' .,\, I .• '.. ", 

São Paulo das Missões (povoado Ipê) -RS, 29 ~=;~;~~~WiQ~ 

. DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

~}:(,àl j~ 

fi 1 JUN 2011 

Ir. Geral (Presidente) da Associação. 
JOSÉ AFONSO SUL V A SOLANO. 

CPF. n.o 245.762.200-04 



) 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

~ PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Campina das Missões 

C E R T I DÃO NEGATIVA 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Ivo Armando Welter *************************************************** 
sexo masculino, vivo, cor preta, casado, agricultor,****************** 
RG 6011660633 SSP/RS, CPF 217.986.050-15, brasileiro nato,************ 
nascido em 05/04/1950,************************************************ 
em Roque Gonzales, RS - Brasil,*************************************** 
filho de************************************************************** 
Henriqueta Carlota Welter,******************************************** 
Nicodemus Welter,***************************************************** 
residente e domiciliado na Linha Povoado Ipê, no município de São Pau­
lo das Missões - RS.************************************************** 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Campina das Missões, 

3,20 (NIHIL) 
0,1500 URC 

tubro de 2010, às 14h26min 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 
Nas seguintes Comarcas os processos estão atualizados somente até a 
data indicada: Espumoso - 21/10/2010, Planalto - 25/10/2010, Santo 
Antônio das Missões - 25/10/2010, Taquara - 21/10/2010. 



) 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 973967 

CERTIFICO, revendo os registros de distnlmição de 25 de abril de 
L967 até a presente data, que contra: 
IVO ARMANDO WELTER, ·ou vinculado ao CPF: 217.986.050-15, 
N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da Ia Região. 
Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 
Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria 

nO 600-276 de31 de Agosto de 2009; 
b) a informação do nO do CPF acima éde responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado· e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Tribunal 
Regional Federal da la Região (www.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 
e) a autenticação poderá ser .efetivada, no máximo~ até 3(três) meses após a 

sua expedição. 
f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRFI, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 
número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da 
certidão na página eletrônica ,do TRFl. 

Brasília - DF, 09h14, 01111/2010. 

Endereço: SAUjSUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

DL JUN10n 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBmçÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES 
CRIMINAIS 

Certificamos que contra; a 
PESSOA FÍSICA: 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

\ ) IVO ARMANDO WELTER 

CP.F~ 
217.986.050/15 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição ma;ntidos a partir de 4:5 de abril de 1967, das 
Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônic-o) até 01111./2010 às 01:01 
• Rio Grande do Su1 (Processo Eletrônico) até 29/10/2010 às 19:.00 
• Santa Catari'na (Processo EI'etrônico) até 01/11/2010, às:~Ul:0'1 
• Paraná (Processo Papel) até, 01/11/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 31/10/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 31/10/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 01/11/2010 às 09:08 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados 
pessoais da parte interessada e à verificação de sua validade na Internet, ,pela 
autoridade recêbedora competente, através do endereço 
http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 79a49fe39d64a79c06402e67df577278. 

~"",. .. ,-------_.--.. 
~ r'f.f{l/lçO PÚBU(;C ~u· 

MiniSiério c!a~ '," ''''1 0 o'l;r.<l1(1 

CONFERi'" .' 

o Z JUN 2011 
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SISTEMA THEMIS 

PODER JUDICIÁRIO 
pág.l/l 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Comarca de Campina das Missões 

C E R T I DÃO NEGATIVA 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Jose Afonso Silva Solano ********************************************* 
sexo masculino, vivo, cor branca, casado, agricultor,***************** 
RG 6025779882 SSP/RS, CPF 245.762.200-04, brasileiro nato,************ 
nascido em 17/09/1955,************************************************ 
em Sao Paulo das Missoes, RS - Brasil,******************************** 
filho de************************************************************** 
Clotilde Silva Solano,************************************************ 
Afonso Solano,******************************************************** 
residente e domiciliado na Linha Povoado Ipê, no município de São Pau­
lo das Missões - RS.************************************************** 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Campina 

3,20 (NIHIL) 
0,1500 URC 

outubro de 2010, às 14h25min 

/ 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 
Nas seguintes Comarcas os processos estão atualizados somente até a 
data indicada: Espumoso - 21/10/2010, Planalto - 25/10/2010, Santo 
Antônio das Missões - 25/10/2010, Taquara - 21/10/2010. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBmçÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES cÍVEIS E FISCAIS~ E DE EXECUÇÕES 
CRIMINAIS 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

JOSE AFONSO SILVA SOLANO 

CPF: 
245.762.20.0./0.4 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das 
Seções Judiciárias Federais 

o Paraná (Processo Eletrônico) até ,Ol./1.1/2Q1Q às 01:0.1 
• Rio Grande do Sul (Processo EI.etrônico) até 29/10./20.10. às 19:0.0. 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico~· até· 0.1111/20:1:0. às 0·1:91 
• Paraná (Processo Papel) até 0.1/11/20.10. às 0.0:30. 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 31/10./20.10. às 23:10. 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 31/10./20.10. às 20.:0.0. 

Certidão emitida em: 01/11/2010 às 09:05 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados 
pessoais da parte interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela 
autoridade recebedora competente, através do endereço 
http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle b916d2ae27357Q919742bfbcf6d288o.8. 

r'~' -,~--~ 
. ',:R\!IÇO PÚBUçe fi}; .", 

Minisiério das C,1municaç(·. 
CONFERE COM (t C01t;tfi;·, 

o 2 JUN ZOll 



) 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções CJveis e Criminais N° 973957 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 
JOSE AFONSO SILVA SOLANO, ou vincUlado ao CPF: 245.762.200;..04, 
N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da I a Região. 
Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 
Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na POFtaria 

n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 
b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta :certidão poderá ser ,confirmada na página da Tribunal 
Regional Federal da la Região (www.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 
e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua :expedição. 
±) esta Certidão tema mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRFI, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 
número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da 
certidão na página eletrônica do TRFl. 

Brasília - DF, 09hl2, 01/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2,. Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

n 1 JUN 10" 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

~ PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Campina das Missões 

SISTEMA THEMIS 
pág.l/l 

. ',~ , 

.~ 'S 
~'?i"... ..JJ> 

relativo 

_ co m,lI!). 
C E R T I DÃO N E G A T I V A i:::'b~' ~ 

.S', • flSc2:2b?.. ~ 
~. tt -(]) -f:::.: ·tll 
.Ij.:..R'~briciJ , 
"O/)' Y., 

Certifico que, consultando o banco de dados e~~d~a~' 
aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 

contra: 
Alceu Bergmann ******************************************************* 
sexo masculino, vivo, cor branca, casado, agricultor,***************** 
RG 2028264956 SSP/RS, CPF 134.584.460-72, brasileiro nato,************ 
nascido em 01/08/1948,************************************************ 
em Cerro Largo, RS - Brasil,****************************************** 
filho de************************************************************** 
Maria Valburga AlIes Bergmann,**************************************** 
Lindolfo Bergmann,**************************************************** 
residente e domiciliado na Linha Povoado Ipê, no município de São Pau­
lo das Missões - RS.************************************************** 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Campina das Missões, 

3,20 (NIHIL) 
0,1500 URC 

às 14h29min 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 
Nas seguintes Comarcas os processos estão atualizados somente até a 
data indicada: Espumoso - 21/10/2010, Planalto - 25/10/2010, Santo 
Antônio das Missões - 25/10/2010, Taquara - 21/10/2010. 

-,"'/': •. _.-_ ......... --... ". 
n ~;~R\JIÇO PÚBUCC >,'1./: 

Ministório ,:las ÇOl'1:ullicay... 
CONFERE cr);.I. (\ (!OI~I~:. 

o Z JUN ZOll 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 973963 

CERTIFICO, revendo os registros de dístnbuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente dat~ que contra: 
ALCEU BERGAMANN, ·ou vinculado ao CPF: 134~548.4.60-72, 
N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 
Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 
Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria 

n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 
b) a informação do 'n.o do CPF acim:aé de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Tribunal 
Regional Federal da }a Região (www.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 
e) a autenticação poderá ser efetivad~ no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 
±) esta Certidão tem a mesma. validade da emitida. diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 
número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da 
certidão na página elet:tônicado TRFl. 

Brasília - DF, 09h13, 01111/2010. 

Endereço: SAU/SUl- Quadra 2r Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 
Fone: (61) 3314-5225. -e-MaU: secju@trf1.gov.br 

Brasília/DF. 

~~~RVíçõ'PúãL!li ··f.i.i: 
Ministério das C.~"'wlir.<iY· 

CONFERE Cí);',I, (. :~r}l"': 

o Z JUN 2011 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÔES cÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES 
CRIMINAIS, 

Certificamos que' contra a 
PESSOA FÍSICA: 
ALCEU BERGAMANN 

CPF: 
134.548.460/72 

NADA CONSTA 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a, partir de 25 de abril de 1967, das 
Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 01/11/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Su1 (Processo Eletrônico) até 29/10/2010 às 19:00 
.. Santa Catarina (Processo EI'etrônico,), até, 0'1l11/2010: às: 01:0,1 
• Paraná (Processo Papel) até 01/11/2010 às 00:30 
.. Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 31/10/2010 às 23:10 
.. Santa Catarina (Processo Papel) até 31/10/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 01/11/2010 às 09:07 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados 
pessoais da ,parte interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela 
autoridade recebedora competente, através do endereço 
htllp::jjwww.trf4 .. gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle f2bf99fd867800a81df77a5b3b13cabe. 

~;ffiViÇõPúsLiÇ( .,. tI,!: 
Ministério das c,'lT":un'!r.aç( 

CONFERi: COM 0. t')mr;It\:, 

D 2 JUN 2011 
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MINIsTÊRIo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

. .) 

Referente Ofício n° 6116 lO 10 IRADCOMJDOSISSCE-MC de 11-f f A O 1.20-10 

Processon° 53000. OZi-335/09 . Localidade: k -p~ cLa..o -!~<--::> 1!ê5 
7' 

Entidade: A~-wV' eo--"h.U/~~~,- ~ ~~ d». ~.>éh:L,M J?i"\ 
I 

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ., 

L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ . 
L-\Cpmvrid~ p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. ~ Qumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasilia, O +- II L-I / D 
/)t,/~ An~ista responsável:'_-r-...:::27í:::...-=---~_--:;--_____ ~_ 
SIAPE: /5 iuczJ 8 

EXIGÊNCIAS .JURÍDICAS: 

(.:::--<-) Cumpridas integralmente . 
L-) Cumpridas patci~1mente, restando á apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

li JUN 1011 
I, •• ~. 
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~. : .. : ./~ :~:.~:; . 
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* CONTINUAÇÃO - "YE~~ :-+ 
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A'-f dAU" /:M DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS._" _'í_7" _J--i"'.c::...:...r---_r,_' L. ___ ---_____ _ 

DEN~MINAçÃ<?: 
I 

.. 
CNPJ-FLS·01-
"ESTATUTO SOCIAL' -FLS.' Of) ,(Â. (j 

ATADEFUNDAÇÃO/CONS~ITUIÇÃO-.FLS. t/+ -e 1f 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO.:P~ DENOMINAÇÃO - ~LS. 
'. .,... 

" ) '\., 

" ./ 

';DrRi~ORIA: VÁLIDA·ATÉ:a2) ,or', ?o.f3 MANDATO:~ANOS-::,ART.,Áo 
MEMBROS FLS~ J? e 1 g 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES I. & -~) 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔ~im.l/I]~. 

DEPARTAMENTO DE~OUTORGA ~E SERVIÇOS c?fls~,~ 

. .\:: \ Rubrico __ , , 
RADIODIFUSAO COMUNITARIA }; b .V 

'~" ~ 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENT~~ ! = 1>') 

RELATÓRIO NQ 0178/2010RADCOMIDOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.027335/09, protocolizado em 23 de junho 

de 2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

.INTERESSADO: Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, 

município de São Paulo das Missões, Estado do Rio Grande 

do Sul; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê, inscrita no CNPJ sob o número 

10.885.881/0001-29, no Estado do Rio Grande do Sul, com sede no Centro do Povoado Ipê, no 

município de São Paulo. da~ Missões, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 06 de junho de 2009, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U .. dH~0$I-2009; 
, cERVIÇO PU8USC' 'ti.11 

com prazo Ímal em 30/07/2009, que contempla a localidade onde pretend 1\fu.(sWiitJlman:('s~n:tic.1ç(, 
CONFERE COM (. 0ntr,It\-. 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

fi Z JUN ZOl1 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidak;e::::r;o;;;l :;o;;~~e*to~~e~=-

NF - Relatório Final - Processo n° 53000.027335/09 - Local: São Paulo das Missões, UF: RS 



I' 
~ '. rk;,,' 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua solicic;~o­
para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquivado

t 
O omo 

motivo do arquivamento, bem como a indicação do nome e processo, se encontram ~ru~' /).,Ic;» 
,.S!.·.Fls. ~ 

explicitados: . -t .{J 

~~~ica 1~~Ac,q 
'VfI' ~ _ ~;.. 

a) Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de São Paulo das Missões -

Processo n° 53000.039407/06, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Considerando o 

interesse inicial relativamente a um possível acordo entre as interessadas na localidade, este 

Ministério sugeriu o entendimento associativo entre as mesmas. Ocorre que, diante da 

impossibilidade de concretização do acordo proposto, considerando a negativa das entidades 

envolvidas, foi aplicado o critério da Representatividade, o qual consistiu na seleção da entidade 

que havia apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de apoio, o que ensejou o 

arquivamento dos autos, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos, conforme 

comunicado à entidade por meio do ofício n.O 1993, datado de 27/04/2010, cuja cópia do ofício e 

respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos 

autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que 

decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nº 0112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos senam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado no Centro 

do Povoado Ipê, no município de São Paulo das Missões , Estado do Rio Grande do Sul, de 
rv.:r .. \' __ "" ...... u. ___ .. -. .. _ 

coordenadas geográficas em 28°00'42"S de latitude e 54°5258"W êEtl'l!l~<!l2C ~11,stas 
l\1inistério das Cornlmical(.. 

coordenadas não foram alteradas, antes mesmo da primeira análise. CONFERE rOf,J r, (1nl~'I\'. 

o 2 JUN ZOl1 
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6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas 

indicadas foram aceitas ,pelo que se depreende da memória do documento de folha 182, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom'\ que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade não apontou 

novas coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão OOr.{.;.W~iifi;~ 
~: 'lL' .c:;"~ 

Departamento. :@-·df~ Wi 
~~~tlbriWt ~ 

Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação ~\e ..foi 7. 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação para assentimento prévio (conforme NOTA 

SAEI-AP N.o 108/2010 - RF datada de 4 de junho de 2010 da Secretaria Executiva do Conselho 

de Defesa Nacional, ficou estabelecido a inexigibilidade de ato de Assentimento Prévio para 

associações comunitárias), tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 

conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 218 a 242). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fl 224, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar O 1/2004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 245. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 242, dos autos, corresponde ao que se segue: 

., Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às fmar~~~itos da 
• o , . .RyIÇO PUBLfr.:,. ~;).: 

LeI 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n O /lala1Jrí!Bo das C,~n;llnical«. 
CONFERE r:ni.i C' ,')r7tr,ltv . 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, vidamerite regIstraoas 

O 2 JUN 2011 
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Ci. l.li 

'~:~;'::' ' 
, í' ~.. :. 

"~:r.k;2· J. hrH" 'Clt 

e em conf~rmida~e com os p~e~eitos dis~ostos no Código Civil B~~~f~. ~< 
adequados as finalidades e reqU1sltos da LeI 9612/98; ,~j .m 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; ''i;:;~. t:;;..,c.; 
• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alfueas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

m - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê; 

• quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

José Solano Diretor Geral 

Alceu Bergmann Diretor Administrativo 

Ivo Armando Welter Diretor de Operações 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Centro do Povoado do Ipê, município de São Paulo das Mf~~~~éJ ~t:;~?".~~: Rio 

Grande do Sul; Ministério das C(''nllnicay: 
CONFERE C(i~J (. ,~OI'~'Il .. 

e coordenadas geográficas: O Z JUN Z011 

28°00'42" de latitude e 54°52'58" de longitude, corresp ndentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - :fi. 244, bem 

Informações Técnicas" -:fi. 224 e que se referem à localização da estação. 
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1lV. ~"rI" 
,'Rs.: ' ;L 

Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devi' . "'~"., 11. 
..... íJ'?· .f"1~ 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguime~1>fls.~ ~ 
Brasília, "q de novembro dê!,fWMA'-f; 

~;"., (: 
c:~: t:) 

r:~ '~/-.. qI:._~ 
li I /í 
11) lU, ~AI:V 
r' 

/Relator datÇmlel11!'lãQ~Técnica 
1?J:tJit!tÍ .9~pareaaa ~ 

Nlstr.: 1320g.~ 
C!'!sre de SeNlt;;ti 

., ,·::,::~;'~lrliii.i~llb Comunitária 
, ':"'\,>, ,-~',;:o,,,:r.:GEOIDEOC/SCE 

À consideração d<? Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, u3 de ,"'ff\JVyYI'ova de 2010. 

y~ ' ~ 0--.Sl--c A· j-' ~ .-
UCIONE AL VE8 TEIXEIR ::.,,-

Coordenador 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Ele 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nº 0178/2010IRADCOMIDOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, ~?> 

. ~() JOS~CENTJ60SSANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

NF - Relatório Final- Processo n° 53000.027335/09 - Local: São Paulo das Missões, UF: RS 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇ~' 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ~ com,u/}~ 
~y'rl: ·16 Çf 

MUNICÍPIO: São Paulo das Missões IUF:~,··I'" 

ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê '1'd. Rubrir.a_ 
./. <" 

N° DO PROCESSO: 53000.027335/09 :~, .... 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de São Paulo das Missões 
N° DO PROCESSO: 53000.039407/06 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/01/2004 

1~"--'~~-~- .... 
~ - :::RVIÇO rÚsur::. r,) 

., r· 

Brasília, 19 de novembro de 2010. 

Responsável: r?~~"nA'"l"LU 
-----~"'=~:::::__;---:";;O;O==::_;_;;;;:7_--_+_--1:l-+-d-1:HHtlll 

~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES COm.lI,') . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 'tIP.· /} /' /1ft, 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ,9· F1so4l.l ~ 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 À~}!Jbilca 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasíliaLbF . h 

Ofício n° j Cf CJ.3 12010/RADCOMlDOS/SSCE-MC . ~iV( ~~ 

Brasília, r.l t- de abril de 2010. 

Ao Senhor 
ELÓI PAULO GONÇALVES 
Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de São Paulo das Missões 
Avenida do Comércio, 1126, Centro 
97.980-0001 São Paulo das Missões 1 RS 

Assunto: Indeferimento 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.039407/06, na localidade de São 
Paulo das Missões 1 RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos 
infonnar que o mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

Considerando o interesse inicial relativamente a um possível acordo entre as interessadas na 
localidade de São Paulo das Missões / RS, e em atendimento ao que dispõe o subitem 10.2 da Nonna 
Complementar 0112004 - Nonna Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério 
sugeriu o entendimento associativo entre as mesmas. 

OcenTe que, diante da impossibilidade de concretização do acordo proposto, considerando a 
negativa das entidades envolvidas e em respeito ao que dispõe o subitem 10.3, alínea "b" da Nonna 
Complementar O 1/2004, foi aplicado o critério da Representatividade, o qual consistiu na seleção da 
entidade que havia apresentado a maior pontuação ponderada de, manifestações de apoio, sendo 
selecionada a "Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê". Desta fonna e considerando a 
seleção de entidade concorrente, esta requerente terá o seu processo arquivado, por tratar-se de entidade 
que possui menos apoios válidos. Saliente-se que os esclarecimentos prestados pela entidade, em relação à 
denúncia apresentada pela entidade concolTente, foram acatados por este Ministério. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, confonne disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Nonna Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentaçã aminhada será 
considerada intempestiva. . 

Atenciosamente, / 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de serv7' ços Comunicação Eletrf:''J\t . _. __ ~ 

. ../, .IÇCJ PUB! Ir. , 

Mimslóna ,'Ias :.:~ ,. 
• ".' '1!!I('.8~ CONFEf\'F. (v.... . . 

I • "','1" .r")1";,~,1' 

NF-'DOS/SSCEIMC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃo SOl 

I I I I ! 
ENDEREÇOIADR 

of Ir~ 1993/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Processo nO; 53000.039407/06 
Elói PaUlllo Gonçalves 
Ass. Cu!. de Rad. Com. de São Paulo das Missões 
Av. do Comércio, 1126 - Centro 
97980-00Q-São Paulo das Missões/RS 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION 

AR 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

O PRIORITARIAI PRIORITAIRE 

DEMS 

o SEGURADO I VAL~.uR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

NOME LEGfVE~ECEBEDOR I ~OM LlSIBLEpU ÉCEPTEUR ,c.--- . / 

·-E4~. ~-?4'CePrV.#'ef / 
N' DOCUMENTO DE .IJifEN1JP CAÇÃO DO. RUBRICA E MAT. P.l? 
RECEBEDOR I ÓRG 19f1J<PEDIDOR SIGNATURE DIZ't!ÃGE 

O "2 (;.\ ~ li í IJ i-'If ~ V '\ O {) -< J tr. 86926608 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇ.1\P,NO VERSO I ADRES E DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 

AVISO DE 
RECEBIMENTO AR 

AVIS CN07 

DATA DE POSTAGEM I DATE DE DÉPÓT 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE LlVRAISON 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER NQ 289/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ 53000.027335/2009 
INTERESSADO: Associação Comunitária Ambiental do Povoado Ipê. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São Paulo das Missões, Estado do Rio 
Grande do Sul. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de São Paulo das Missões, Estado 
do Rio Grande do Sul. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão 
foi publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
11/-

IV-

V-

fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 
dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 
elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 
assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

V/- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: __ ,.--=--:--.. : " 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respe'ff!;;;;Jf,,'Ó8frfY:~~fgS., .i;\, 

ou instrumentos congêneres, a serem publicados e q,{@/il.mrlô~t· ," ." 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a' inexigibilida lfJ:.l~f(jJf!i!:l'dir a 

dispensa, de licitação". 1 \\ 
~ 1 J\m 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

3. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica a 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de lL":::>:;;;R;i;;.r 

Esplanada dos Ministérios, Bloco /IR" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: con'ur me. o .br 
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Continuação do PARECER Nº 289/2011/MMM/CGCE/CONJUR/MC/AGU 

comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde 
recomendou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de 

,providências no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo da 
entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária, até 
pelos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a' 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado' pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'~rt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nº 2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o que se segue. 

11. Além da requerente, também concorreu à prestação do serviço na 
referida localidade a Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de São Paulo 
das Missões (Processo nº 53000.039407/2006) que teve seu processo arquivado, 
conforme o exposto no item 3 alíneas "a" constante do Relatório Final da Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletrônica (fls. 263/267). 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

" , 

13::" A entidade ainda junto as declarações de responsabilidade firmadas 
por ~.eus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nº 
0178/2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls. 263/267). 

2 
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Continuação do PARECER Nº 289/2011/MMM/CGCE/CONJUR/MC/AGU 

~i. dei, 
'" ,S' 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização ~ (l 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na':; As. c21-~ ~ 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ. 2/98, conforme demonstrado pelod~ ~.;;>, v c: 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. % Qf3~ 

15. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminais dos .. SG<:).I;) 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. 

IV - DA CONCLUSÃO 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei nQ. 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 32 do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular .. prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à· Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

20. Este é o pái-ecer que passo a submeter à consideração superior. 

Coordenadora Jurídic 

De acordo. À Consideração do 

Em, lz IÕ f 12010. 
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IGO ZERBONE LOUREI 
Consultor Jurídic 



lPORTARJiA N.Q 155 DE 24 DE MAIO Jl)E 2011. 

o M][NISTRO Jl)E ESTADO DAS COMUN][CAÇÕES, no uso de s~as 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do SerV.IÇ~ 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei no 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo AdministrativO n 
53000.027335/2009, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação Comunitária Ambiental do povoa~o 
Ipê, com sede no Centro do Povoado Ipê, Município de São Paulo das Missões, Estado do RiO 
Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sei'U 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei d2 9.612, de 19 de fevereiro de 
:. \ 1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 
i I. 

\ I 

Art.2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema ilTadiante localiza~o 
nas coordenadas geográficas com latitude em 28°00'42"S e longitude em 540 52'58"W, utilizan o 
a :fi:eqüência de 98,7 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do congres~~ 
Nacional, nos tennos do § J9. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a e)(eCUç~e 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a' contar da data de publicação do ato 
deliberação. 

Art. 4Q Esta POliaria entra em vigor na data de sua publicação. 

\~?~~~o~ 
Ministro de Estado das Comunicações 

,=- PuBUC'/\-OO NO OlÁ RIO 

OFICIAL OEJ~ ,0'\ I~ --- -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 155, de 24 de maio de 2011, no Diário 
Oficial da União de 27 de maio de 2011, que autoriza ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
AMBIENTAL DO POVOADO IPÊ a executar o serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de São Paulo das Missões/RS, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.027335-09, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 27 de maio de 2011. 

JLlUI..I. . ....a..n.. FERREIRA MACHADO 
Siape 1321450 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

vfm/CGRC 

Brasília, ,Q;.:t de maio de 2011. 

smELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



--------------------- -~-------,---~~---------_:_-------------,-'----, ------,--------------,-----------
, . . , . . .. ~ , ~ 

--, ..... "-.-_. . ._-~--~:.- ~~-~._ .. ~._-;_. --~_ ... _~ .. -._ .. _----- ---._---_.--.-.- ---._ ... -

De acordo. Encaminha-se ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações para as providências. 

Brasília, 2 '7- de maio de 2011. 

vfinJCGRC 

OCTA VIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2de2 



Oficio nº 11 

Ao Senhor 

.. ',;1 

MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MlNISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasflia-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/20111GM-MC 
Brasília, 8 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900, Brasília-DF 

I 

de 2011., 

\ 1 Assunto: Encaminha anexo(s) 
r" 

Senhor Subchefe, 

, Atendendo à orientação dessa Subche:fia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro ,de 20tH, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

Me: 00322 2011 
- 53000;033766/2004 

MC003232011 
- 53000.045073/2009 

MC00324 2011, 
~ 53830.000005/2000 

,~ MC003252011 
- 53000.Ô27335/2009 

MC0032620H 
- 53600.038758/2007 

MC003272011 
- 53000.029527/2009 

MC 00328 2011 
- 53770.000343'/1999 

MC 00329 2011 
- 53740.000684/2000 



Me 003302011 
- 53000.030174/2010 

Me 003312011 
- 53830.Q00497/2002 

Me 00332 2011 
- 53000.031098/2010 

Me 00333 201 I 
- 53000.009055/2010 

Me 00334 2011 
- 53000.032018/2010 

Me 00335 2011 
- 53000.032494/2010 

Me 003362011 
- 53000.004050/2010 

MC003372011 
- 53830.000497/2002 

Me 003382011 
- 53000.030654/2010 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSPLl 

f7v&'1;~{~/r-
PEDiuriEITE RIBEIRO NETO 

ÇOQrdenador-Gel1ll Substituto 

2 
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